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Edital nº 19/2021 – SEGES 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DE Nº 
76/2019-SEGES E DE RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS INSTRUÇÕES NELE CONTIDAS, 

PUBLICADO EM 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

A Secretaria Municipal de Gestão de Santos retifica o Edital de abertura do concurso 
público, sob o nº 76/2019-SEGES, do cargo de Procurador do Município, conforme 
segue, e ratifica as demais instruções nele contidas: 
 

 
ONDE SE LÊ: 

 

... 

VII – DA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA, DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL E 

PARECER) E DE TÍTULOS 
 

12. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

... 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo transcorrido o tempo mínimo de 

75% de permanência. 

... 

16.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação de provas depois de transcorrido o 

tempo mínimo de 75% de da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para 

conferência da prova objetiva realizada. 

... 

19.10. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova discursiva (peça 

processual e parecer) depois de transcorrido o tempo de 75% da sua duração. 

... 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

... 

2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 

Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o 

candidato que: 

... 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 

... 
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LEIA-SE: 

 

... 

VII – DA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA, DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL E 

PARECER) E DE TÍTULOS 
 

12. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

... 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 1 hora de permanência. 

... 

16.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação de provas depois de transcorrido o 

tempo de 1 hora da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da 

prova objetiva realizada. 

... 

19.10. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova discursiva (peça 

processual e parecer) depois de transcorrido o tempo de 1 hora da sua duração. 

... 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

... 

2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 

Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o 

candidato que: 

... 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 1 hora de permanência. 

... 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 26 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
 
 

Edital nº 13/2021 – SEGES 
 

A Secretaria Municipal de Gestão de Santos informa aos candidatos inscritos no 
Concurso Público nº 76/2019-SEGES para o cargo de Procurador, que está 
retomando a realização das atividades do citado concurso público, conforme 
segue: 
 
 

1. CONSIDERANDO: 
 
a) os princípios da administração pública da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade e da eficiência; 
 
b) a edição da Lei Complementar Federal nº 173, de 27/05/2020, sancionada pelo 
Governo Federal nessa mesma data, que “estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), que alterou a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de responsabilidade Fiscal) e deu 
outras providências”; 
 
c) que este Concurso Público, à época da publicação da citada Lei Complementar 
Federal, estava com seu cronograma cumprido até a fase da Convocação para as 
Provas, o que se deu por publicação no 12.03.2020 e disponibilização no site da 
Fundação VUNESP; 
 
d) que este Concurso teve publicada, em 19.03.2020, por meio do edital nº 67/2019-
SEGES, a suspensão do Concurso Público, em atendimento ao Decreto número 64.864, 
de 16 de março de 2020, publicado pelo Governo do Estado de São Paulo, em função 
das medidas de combate ao COVID-19 (Novo Coronavírus); 
 
e) o avanço da vacinação e a diminuição dos casos de internação por COVID-19, bem 
como a flexibilização das várias atividades na cidade de Santos pelo Governo Municipal; 
 
f) as notícias diárias publicadas em veículos de comunicação relativamente à diminuição 
da curva de contágio do COVID-19, mantidas as orientações e os cuidados essenciais e 
necessários ao distanciamento social. 
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2. DIVULGA: 
 
a) a retomada das atividades relativas a este Concurso Público; 
 
b) que, em estrito cumprimento aos dispositivos constantes na Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, após a competente homologação dos trabalhos relativos a este 
Concurso Público, os futuros atos de nomeação observarão as restrições impostas pelo 
art. 8º, IV e V, da Lei Complementar Federal nº 173/2020. 
 
As novas datas para a realização das provas serão, oportunamente, publicadas no 
Diário Oficial de Santos e no sítio eletrônico da VUNESP. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de julho de 2021. 
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
 
 

Edital nº 67/2020 – SEGES 
 

A Secretaria Municipal de Gestão de Santos INFORMA aos candidatos inscritos no 
Concurso Público nº 76/2019-SEGES para o cargo de Procurador, que está 
suspensa a aplicação das Provas Objetiva, Dissertativa e de Títulos, marcadas para 
os dias 29 de março e 05 de abril, em função das medidas de contingência para 
prevenção do coronavírus, estabelecidas por meio do Decreto Municipal nº 8.889, 
publicado em 17 de março de 2020. 
As novas datas para a realização dessas provas serão, oportunamente, publicadas no 
Diário Oficial de Santos e no sítio eletrônico da VUNESP. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 18 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

CARLOS TEIXEIRA FILHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
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Edital nº 66/2020 – SEGES 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVA, DISSERTATIVA E DE TÍTULOS. 

A Secretaria Municipal de Gestão torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no 

Concurso Público aberto pelo Edital nº 76/2019-SEGES, PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVA, DISSERTATIVA E DE TÍTULOS, conforme instruções a seguir. O candidato deverá 

observar as informações constantes do Edital de Abertura de Inscrições, não podendo ser alegado 

qualquer espécie de desconhecimento. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 

estabelecido. 

 
 

Data Horário Prova 

29.03.2020 13 horas Prova Objetiva 

05.04.2020 
9 horas Prova Dissertativa 

15h30min Prova de Títulos 

 

 

Lista de Prédios 
 

0101 UNIP RANGEL - BLOCO 07 - 1º E 2º ANDAR 

AV. RANGEL PESTANA, 147 

VILA MATHIAS 

SANTOS - SP 

 

0102 UNIP RANGEL - BLOCO 07 - 3º E 4º ANDAR 

AV. RANGEL PESTANA, 147 

VILA MATHIAS 

SANTOS - SP 

 

0103 UNIP RANGEL - BLOCO 07 - 5º E 6º ANDAR 

AV. RANGEL PESTANA, 147 

VILA MATHIAS 

SANTOS - SP 

 

0104 UNIP RANGEL - BLOCO 07 - 7º E 8º ANDAR 

AV. RANGEL PESTANA, 147 

VILA MATHIAS 

SANTOS - SP 

 

0105 UNIP - RANGEL - BLOCO 6 

AVENIDA RANGEL PESTANA, 147 

VILA MATHIAS 

SANTOS - SP 
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Lista de Candidatos Convocados para as Provas Objetiva, Dissertativa e Títulos em Ordem 
Alfabética 

 
Nome Documento inscrição Opção Prédio Sala 

ABNER COUTINHO DA SILVA 47829279X 7816154-1 001 0101 001 
ABRAHAO JOSE NOGUEIRA FILHO 34437415-4 7736517-8 001 0101 001 
ACILON MONIS FILHO 24.620.586-6 7819898-4 001 0101 001 
ADA KARINE LOPES NAVARRO FERREIRA BEZERRA 300788-1 7822504-3 001 0101 001 
ADELAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA CAMANDONA 36968499-0 7830509-8 001 0101 001 
ADILSON MARQUES DE SANT ANA FILHO 439647034 7831929-3 001 0101 001 
ADRIANA ALBERTINI 44280234-1 7774065-3 001 0101 001 
ADRIANA ALMEIDA PORTELA 22918106-5 7750535-2 001 0101 001 
ADRIANA APARECIDA ANGSTMANN PILAR 22571156-4 7824049-2 001 0101 001 
ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA 24629708-5 7774589-2 001 0101 001 
ADRIANA DE JESUS CARVALHO 56583178-1 7718373-8 001 0101 001 
ADRIANA DELGADO GOMES PEPE 50119181-1 7825938-0 001 0101 001 
ADRIANA HELENA VIEIRA 28447285-2 7760291-9 001 0101 001 
ADRIANA LIMA DE OLIVEIRA 47041335-9 7752859-0 001 0101 001 
ADRIANO ALVES DE SOUSA 209332062-2 7833923-5 001 0101 001 
ADRIANO DJAR SOUZA SILVA 12731 7833643-0 001 0101 001 
ADRIANO GUANABARA FERREIRA LUCIO 486224 7768524-5 001 0101 001 
ADRIANO IALONGO RODRIGUES 44052827-6 7831350-3 001 0101 001 
ADRIANO SOUZA DE SOUTO 37318710-5 7742923-0 001 0101 001 
ADRIELE MEDEIROS SILVA 33173348-1 7777885-5 001 0101 001 
AGATHA PALMERIO VIEIRA 10015270-3 7750374-0 001 0101 001 
AGDA BORGES MORAIS DA SILVA 39421718-4 7715106-2 001 0101 001 
AGOSTINHO ROSA FERREIRA FILHO 41813466-2 7782705-8 001 0101 001 
AILTON PRADO SANTOS 29949448-2 7809721-5 001 0101 001 
ALAN CARLOS PEREIRA 11889106-8 7830663-9 001 0101 001 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO 3013218-5 7744528-7 001 0101 001 
ALAN DE SOUZA VIDEIRA 445065163 7820767-3 001 0101 001 
ALAN EDUARDO DE PAULA 32869552X 7726728-1 001 0101 001 
ALAN FERREIRA FRANCO 7557818-0 7828120-2 001 0101 001 
ALAN NOGUEIRA LIMA 441983145 7742244-9 001 0101 001 
ALANA CAROLINA DA SILVA 39915549-1 7724517-2 001 0101 001 
ALANA FREITAS PINTO 03909552281 7770747-8 001 0101 001 
ALBERTO LUCIO BARBOSA JUNIOR 43157803-5 7830635-3 001 0101 001 
ALBERTO MAGNO SILVEIRA BOAVENTURA SOBRINHO 204428866 7834222-8 001 0101 001 
ALDERLANY CORTEZ CRISTOFORO 6484996 7833312-1 001 0101 001 
ALESSANDRA APARECIDA CALVOSO GOMES PIGNATARI 154489 7726185-2 001 0101 001 
ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA GOUDINHO 43557513-2 7746111-8 001 0101 001 
ALESSANDRA DE MELLO LEITE 32347219-9 7825935-5 001 0101 001 
ALESSANDRA DIAS GARCIA 29998800-4 7833444-6 001 0101 001 
ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA 19902858-8 7747618-2 001 0101 001 
ALESSANDRA MAAKAROUN PEREIRA 11255419 7772489-5 001 0101 001 
ALESSANDRA MARIA RANGEL ROMAO 23128401-9 7717047-4 001 0101 001 
ALESSANDRA MARTINS NEVES COSTA CARVALHO 63057234-3 7722286-5 001 0101 001 
ALESSANDRA TELES MENEZES 25007736X 7719891-3 001 0101 001 
ALEX DA SILVA 33974109-0 7778490-1 001 0101 001 
ALEX DE OLIVEIRA 421132164 7743904-0 001 0101 001 
ALEX DE OLIVEIRA BASTOS 22865630-8 7716442-3 001 0101 001 
ALEX DOS SANTOS SOARES 27.771.563-5 7772084-9 001 0101 001 
ALEX DUARTE SOTRATTI 37850123-9 7810239-1 001 0101 001 
ALEX HENRIQUE DA COSTA MAGALHAES 193947-3 7763892-1 001 0101 001 
ALEX SAITO RAMALHO 33742672-7 7827506-7 001 0101 001 
ALEX SANDRO SIMAO 29008876-8 7795940-0 001 0101 002 
ALEXANDRA ALVES RODRIGUES DE ALMEIDA GARRETT 21437152-9 7716759-7 001 0101 002 
ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA 26379050-2 7744988-6 001 0101 002 
ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA 16913238-9 7796410-1 001 0101 002 
ALEXANDRE ALVES COVOLO 610762-3 7776967-8 001 0101 002 
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ALEXANDRE AZENHA BARILON 47646863 7746445-1 001 0101 002 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA VOIGT 23737459-6 7731189-2 001 0101 002 
ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 1231206 7832118-2 001 0101 002 
ALEXANDRE FRANCISCO SANTOS 30795060-8 7829005-8 001 0101 002 
ALEXANDRE FURTADO GONCALVES JUNIOR 21692831-7 7831493-3 001 0101 002 
ALEXANDRE LABANCA BASTOS 20366040-2 7744298-9 001 0101 002 
ALEXANDRE LOURENCO GUMIERO 30374237-9 7833083-1 001 0101 002 
ALEXANDRE MARCOS EVANGELISTA RIBEIRO 27494353-0 7770467-3 001 0101 002 
ALEXANDRE OLIVEIRA DE MIRANDA 37761751 7831886-6 001 0101 002 
ALEXANDRE SILVERIO DA ROSA 21338495-4 7833359-8 001 0101 002 
ALEXANDRE TACLA MARTINS 391567822 7805835-0 001 0101 002 
ALEXANDRE VIEIRA KUHN 33574719-X 7750545-0 001 0101 002 
ALEXIS SOTTO MAYOR 100399 7720112-4 001 0101 002 
ALEXSANDRA PEDRON FIGUEIROA 20502007-0 7737581-5 001 0101 002 
ALEXSANDRO BARBOSA BALANI 44038500-3 7822583-3 001 0101 002 
ALIANE DA SILVA LUZ 47946353-0 7831060-1 001 0101 002 
ALICE BARBOZA PEREIRA 2039655 7819905-0 001 0101 002 
ALICE DA FREIRIA ESTEVAO TEIZEN 46358219-6 7827660-8 001 0101 002 
ALICIA MENDES DE GOUVEA FIGUEIRA 30772202-8 7765184-7 001 0101 002 
ALICIANA PEREIRA SIGNORINI LANDWEHRKAMP 30266510-9 7787474-9 001 0101 002 
ALINE CRISTINA CATARINO PALKOVITS 46548248X 7777475-2 001 0101 002 
ALINE DANIELA BORGES GOMES 509793204-4 7771319-2 001 0101 002 
ALINE DE ALCANTARA NUNES 33275053-X 7812239-2 001 0101 002 
ALINE DOS SANTOS SOUSA 59852609-2 7774322-9 001 0101 002 
ALINE EMI AKIYOSHI 360697070 7827157-6 001 0101 002 
ALINE GONCALVES DE SOUZA CAZORLA 4427496 7811917-0 001 0101 002 
ALINE OLIVEIRA DE SANTANA 36614333 7730521-3 001 0101 002 
ALINE PEDROSO GUEDES 37695250-7 7804974-1 001 0101 002 
ALINE SANTOS DE OLIVEIRA 46411696X 7718878-0 001 0101 002 
ALINE SCHONS 8435683-2 7829357-0 001 0101 002 
ALINE SILVA DE CARVALHO 439939021 7746194-0 001 0101 002 
ALINE SOUZA DA SILVA 377502728 7781705-2 001 0101 002 
ALINE YKUTA 34986594-2 7831228-0 001 0101 002 
ALISSON CAMARA DE ABREU 3245430 7766235-0 001 0101 002 
ALLYNE AQUINO DE SA 001041900 7831736-3 001 0101 002 
ALTEVYR SILVA GONCALVES 45.851.053-1 7727510-1 001 0101 002 
ALUISIO DE PADUA ANDRADE 15944197 7831178-0 001 0101 002 
ALVARO ANDRADE ANTUNES MELO 246962542-2 7744122-2 001 0101 002 
ALVARO ANTONIO DA COSTA JUNIOR 10015007 7738486-5 001 0101 002 
ALVARO LUIS BARROS DE ALARCAO BENTO 31368482-1 7742750-5 001 0101 002 
ALYSSON ALDO SANSON 30578362-2 7719127-7 001 0101 002 
AMABILLE MELLO DE LUCCA 38295490-7 7727850-0 001 0101 002 
AMAISA APARECIDA SERRATE IGLESIAS 37722499-6 7725414-7 001 0101 002 
AMALIA BRAGATTO NASCIMENTO VIEIRA 2176179 7759824-5 001 0101 002 
AMALU DE MELLO GUIMARAES 36669338-4 7797624-0 001 0101 002 
AMANDA BUENO VANZATO 30212385-4 7832670-2 001 0101 003 
AMANDA CAIRES PEREIRA 35267587-1 7743347-5 001 0101 003 
AMANDA CAROLINA COTA ARANTES 10110669 7777808-1 001 0101 003 
AMANDA CARON DE PROENCA MUNHOZ 47035042-8 7752523-0 001 0101 003 
AMANDA CASSAB CIUNCIUSKY TOLONI 419505490 7716185-8 001 0101 003 
AMANDA DE FREITAS DINIZ 44458850-4 7731192-2 001 0101 003 
AMANDA DOS SANTOS COSTA 44532460-0 7748122-4 001 0101 003 
AMANDA GONCALVES NUNES 5929448 7752834-4 001 0101 003 
AMANDA MARIANO DE OLIVEIRA CAPASCIUTTI 43723314-5 7716992-1 001 0101 003 
AMANDA PEREIRA SILVA 15624758 7820334-1 001 0101 003 
AMANDA PINTO MOREIRA 45940546-9 7815160-0 001 0101 003 
AMANDA SANTALUCIA RIBEIRO 37318912-6 7812799-8 001 0101 003 
AMANDA SANTOS BOMFIM 44457148-6 7791358-2 001 0101 003 
AMANDA SARAIVA CHEGANCAS 47843010-3 7811039-4 001 0101 003 
AMELIA VIEIRA SERRAO 21745286 7721127-8 001 0101 003 
ANA BEATRIZ DE CARVALHO SIQUEIRA 34506487-2 7831421-6 001 0101 003 
ANA BEATRIZ FELIX BORGES 4884556 7814359-4 001 0101 003 
ANA BEATRIZ FERNANDES COELHO CHAGAS 15285-D 7821102-6 001 0101 003 
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ANA BEATRIZ MACHADO WEYLL 09484800-92 7814720-4 001 0101 003 
ANA BEATRIZ NUNES GARRIDO 36709762-X 7743757-8 001 0101 003 
ANA CABRAL 1450631 7832332-0 001 0101 003 
ANA CALHAU DRUMMOND 13408139 7790560-1 001 0101 003 
ANA CAMILA MARQUES MAY 42790203-4 7731013-6 001 0101 003 
ANA CARLA ALMEIDA 46383597-9 7751504-8 001 0101 003 
ANA CARLA MASSUDA DE GOES 1269903 7777624-0 001 0101 003 
ANA CAROLINA BARROS ABREU 39899329-4 7819766-0 001 0101 003 
ANA CAROLINA CHAMON 52972690-7 7777910-0 001 0101 003 
ANA CAROLINA DOBOS FERNANDES 360567666 7743728-4 001 0101 003 
ANA CAROLINA DUARTE SACILOTTO 44907840-1 7760420-2 001 0101 003 
ANA CAROLINA FREIRES DE MACEDO SOARES E SILVA 28852558-9 7787588-5 001 0101 003 
ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA 48886894-4 7790756-6 001 0101 003 
ANA CAROLINA PEREIRA QUEIROGA SIMOES 2863799 7763776-3 001 0101 003 
ANA CAROLINA SANCHES 48439722-9 7828278-0 001 0101 003 
ANA CAROLINA SILVA REHDER CAVALE 32930648-0 7831194-2 001 0101 003 
ANA CAROLINNA DE ANDRADE VIEIRA 49985036-1 7741910-3 001 0101 003 
ANA CLARA PORTO REIS 15974170 7719610-4 001 0101 003 
ANA CLAUDIA ALMEIDA DE FREITAS BARROS 25585135-2 7828864-9 001 0101 003 
ANA FLAVIA JORGE MENDES 11859864 7829999-3 001 0101 003 
ANA LIGIA DE PAULA ZANIN 10644046-8 7740963-9 001 0101 003 
ANA LUISA DE RESENDE CUNHA OLIVEIRA E SILVA 32098762-0 7782128-9 001 0101 003 
ANA LUIZA BALDY FERREIRA DE PAULA 41656922-5 7806141-5 001 0101 003 
ANA LUIZA RODRIGUES 36593762-9 7750589-1 001 0101 003 
ANA MARIA COSTA AKHTAR 143356884-X 7789247-0 001 0101 003 
ANA PAULA ALMEIDA MARCAL 12233556 7827989-5 001 0101 003 
ANA PAULA DA SILVA ALVARES 18.058.872-2 7800105-6 001 0101 003 
ANA PAULA DE ALMEIDA 25794677-2 7726409-6 001 0101 003 
ANA PAULA FERRAO PEREIRA 23668671-9 7818082-1 001 0101 003 
ANA PAULA FERREIRA ALVES 56577345-8 7722836-7 001 0101 003 
ANA PAULA LEITE MACHADO DE OLIVEIRA 28933622-3 7829492-4 001 0101 003 
ANA PAULA LUCAS BELLUZZO 49551366-0 7718854-3 001 0101 003 
ANA PAULA MACHADO TARRIO DOS SANTOS 4664059 7738036-3 001 0101 004 
ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 30159933-6 7735004-9 001 0101 004 
ANA PAULA RIBEIRO ALTOE 2264355 7730879-4 001 0101 004 
ANA PAULA RODRIGUES METROPOLO 19899735 7824752-7 001 0101 004 
ANA ROSA CUSSOLIM 18724970-X 7828003-6 001 0101 004 
ANA ROSA ISIDORO 22544242-6 7743855-8 001 0101 004 
ANA RUBIA PEREIRA ALVES 482368482-2 7832782-2 001 0101 004 
ANA TERESA GOMES LEME CAVALHEIRO MORAES DE CAMARGO 50882882-X 7742659-2 001 0101 004 
ANAEMILIA LOPES DE OLIVEIRA 301455223 7833309-1 001 0101 004 
ANAILTON BARBOSA SANTANA 38865961-0 7759413-4 001 0101 004 
ANANDA LUZ 36175531-4 7797108-6 001 0101 004 
ANANDA REIS CARDOSO 2491249-2 7788460-4 001 0101 004 
ANDERSON CLAYTON GONCALVES 29230377-4 7780841-0 001 0101 004 
ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO 327598566 7816581-4 001 0101 004 
ANDERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 37357418 7822475-6 001 0101 004 
ANDERSON GRACIOLI DE QUEIROZ 46183284-7 7825101-0 001 0101 004 
ANDERSON RAFAEL BENTO DE SOUZA 34432447 7719242-7 001 0101 004 
ANDERSON TORQUATO DA SILVA 26193310-3 7769372-8 001 0101 004 
ANDERSON TOYAMA SHIRAKI 43663795-9 7764194-9 001 0101 004 
ANDRE ALEXANDRE NEVES DA SILVA 33,607,967-8 7716341-9 001 0101 004 
ANDRE APARECIDO DE FARIA 17896552-2 7758233-0 001 0101 004 
ANDRE ARGEMI 80726766-64 7761893-9 001 0101 004 
ANDRE BITENCOURT LOPES 34453116-8 7749583-7 001 0101 004 
ANDRE BROGIM SILVA MG-11.576.106 7827244-0 001 0101 004 
ANDRE CAINELLI GEBARA 36848202-9 7739220-5 001 0101 004 
ANDRE COUTINHO RODRIGUES 44.258.531-7-7 7736409-0 001 0101 004 
ANDRE DA SILVA PEREIRA 34619059-9 7749690-6 001 0101 004 
ANDRE DE ARAUJO 29865738-7 7725019-2 001 0101 004 
ANDRE DE CAMARGO ALMEIDA 26473421-X 7727650-7 001 0101 004 
ANDRE DE MESQUITA DUARTE 1648737-2 7826101-5 001 0101 004 
ANDRE FELIPE DE SOUZA GIRAO NOBRE 32517531-7 7715089-9 001 0101 004 
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ANDRE FERNANDO CAVALCANTE 292113870 7732866-3 001 0101 004 
ANDRE FRANCISCO DE MAGALHAES MARASSI 6335402-3 7834159-0 001 0101 004 
ANDRE GARCIA LOPES 43697170-7 7730515-9 001 0101 004 
ANDRE HERNANY GRATAO 496864580 7817487-2 001 0101 004 
ANDRE LUCAS COBO 48041824X 7818981-0 001 0101 004 
ANDRE LUIS ANDRADE LANSAC 40485728-0 7759869-5 001 0101 004 
ANDRE LUIS CAIS 30.213.606-X 7717376-7 001 0101 004 
ANDRE LUIZ BATISTA SILVA 34212602-7 7801822-6 001 0101 004 
ANDRE LUIZ GOMES RODRIGUES 27560667-3 7823301-1 001 0101 004 
ANDRE LUIZ MAIA E SOUZA 167063 7790600-4 001 0101 004 
ANDRE MELGES MARTINS 8652305-1 7775067-5 001 0101 004 
ANDRE MENDES DA FONSECA FERRAZ 02598034634 7823388-7 001 0101 004 
ANDRE MULLER MACIEL 29090240X 7779601-2 001 0101 004 
ANDRE REBECHI DUARTE 6827049 7828155-5 001 0101 004 
ANDRE RIBEIRO MENDONCA MG 11170397 7715517-3 001 0101 004 
ANDRE RICARDO PEIXOTO 41037969-4 7746517-2 001 0101 004 
ANDRE SANCHEZ RODRIGUES 43.761.188-7 7763466-7 001 0101 004 
ANDRE SANT ANA DA SILVA 35398484-X 7746227-0 001 0101 004 
ANDRE SIMONI E GUSMAO 39022565-4 7729435-1 001 0101 004 
ANDRE UNGARO NOGUEIRA 37336670-X 7770987-0 001 0101 005 
ANDRE VICTOR SOUZA DINIZ 46500285-7 7759039-2 001 0101 005 
ANDRE VINICIUS CARDOZO 44188184-1 7824974-0 001 0101 005 
ANDREA DE ANDRADE VERISSIMO DE SOUZA 18993584 7743795-0 001 0101 005 
ANDREA MAGALHAES DUARTE SILVA 27.495.450-3 7823805-6 001 0101 005 
ANDREA MIKAEL MASSAD SEIXAS 26896507-9 7742911-7 001 0101 005 
ANDREA OLIVEIRA DE ALMEIDA 34158235-9 7806576-3 001 0101 005 
ANDREA QUEIROZ ABREU DE BRITO 58651836-8 7785011-4 001 0101 005 
ANDREA ROCHA CARNEIRO DA SILVA 30622117-2 7772926-9 001 0101 005 
ANDREA VALLILO 18121034-4 7758528-3 001 0101 005 
ANDREIA DIAS OLIVEIRA 35416395-4 7717137-3 001 0101 005 
ANDREIA LOPES DE CARVALHO MARTINS 28133141-8 7823247-3 001 0101 005 
ANDREIA MARQUES DE ARAUJO 11046279 7818968-3 001 0101 005 
ANDRESA BARCELOS BEZERRA 23668879-0 7775502-2 001 0101 005 
ANDRESSA CARVALHO SILVA OYAMA 42160257 7794612-0 001 0101 005 
ANDRESSA FARIAS DE COSTA 1953302-0 7748400-2 001 0101 005 
ANDRESSA FERREIRA DE SOUZA 42218386-6 7756163-5 001 0101 005 
ANDREW RANGEL DOS REIS 38343965-6 7734780-3 001 0101 005 
ANDREZA GRISI MACEDO DE ALMEIDA 43733641-4 7828284-5 001 0101 005 
ANDREZA LINARES RIBEIRO ALLEGRETTI 13741 7728869-6 001 0101 005 
ANDREZZA TAVARES DA CUNHA 48621432-1 7728674-0 001 0101 005 
ANE CAROLINE BARBOSA FREIRES GOMES DE SOUSA 627837 7745065-5 001 0101 005 
ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA 30950466-1 7720366-6 001 0101 005 
ANGELA PATRICIO MULLER ROMITI 440238134 7715671-4 001 0101 005 
ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS 8958003 7812571-5 001 0101 005 
ANGELO FEITOSA DA SILVA 41487055-4 7831926-9 001 0101 005 
ANGELO RIGON FILHO 24938314-7 7722429-9 001 0101 005 
ANISIO DIEGO DE SOUSA DOURADO 40663525-0 7834060-8 001 0101 005 
ANISIO FRANCISCO DE SOUZA E SILVA 32194843-9 7818971-3 001 0101 005 
ANNA BABKA 43735161-0 7832338-0 001 0101 005 
ANNA BIANCA NASCIMENTO 37651602-1 7829811-3 001 0101 005 
ANNA CAROLINA GOMES MOREIRA VAZ 12887820-4 7742999-0 001 0101 005 
ANNA CHRISTIANA MARINHO CAVALCANTI MACHADO 08917599-6 7750038-5 001 0101 005 
ANNA CRISTINA FURQUIM DE ALMEIDA 30807315-0 7820277-9 001 0101 005 
ANNA ELISA BUENO DE OLIVEIRA 606881360 7737827-0 001 0101 005 
ANNA JULIA DOS ANJOS SILVA MATOS MG 16.832.489 7732857-4 001 0101 005 
ANNA LOURDES DE SA E SEGA 42283706-4 7816542-3 001 0101 005 
ANNA LUIZA MORO GEORGJCOVIC 49899571-9 7820587-5 001 0101 005 
ANNA PAULA NASCIMENTO PROENCA 46702124-7 7832223-5 001 0101 005 
ANNE KAROLINE DORILEO DE OLIVEIRA 1546841-0 7746081-2 001 0101 005 
ANNE PELEGRINI MONTEIRO 37709572-2 7730808-5 001 0101 005 
ANTONIO ANANIAS HENRIQUE DA SILVA 41179046-8 7833243-5 001 0101 005 
ANTONIO AUGUSTO HARRES ROSA 1062009285 7722016-1 001 0101 005 
ANTONIO BRUNO XAVIER DO NASCIMENTO PINESCHI 20474438-7 7830824-0 001 0101 005 
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ANTONIO CARLOS DE SOUZA 151799441 7830927-1 001 0101 005 
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA E SILVA 11837546-5 7832080-1 001 0101 005 
ANTONIO DE ASSIS DOS SANTOS JUNIOR MG11898571 7735904-6 001 0101 005 
ANTONIO DE LUCCA JUNIOR 25425714-8 7722473-6 001 0101 005 
ANTONIO MARCIANO DIAS SANTIAGO 276638594 7728566-2 001 0101 005 
ANTONIO RODRIGO FELICIO SANTIAGO 45635351-3 7780986-6 001 0101 005 
ARATUS GLAUCO MARTINS FERNANDES 27963325-7 7796246-0 001 0101 006 
ARIANA DE SOUZA SANTOS 42040944-0 7834122-1 001 0101 006 
ARIANE SILVA DE CASTILHO 41464350-1 7727828-3 001 0101 006 
ARILA TAVARES DE OLIVEIRA 892117 7799248-2 001 0101 006 
ARILVAN JOSE DE SOUZA 3847440 7829364-2 001 0101 006 
ARLETE RODRIGUES BRAGA 55019249-9 7819352-4 001 0101 006 
ARNALDO NOGUEIRA BAPTISTELLA 291387731 7832480-7 001 0101 006 
ARTHUR CARVALHO BRITO DE ALMEIDA 1286780624 7790385-4 001 0101 006 
ARTHUR CAVALCANTE MARTINS 46314868-X 7724329-3 001 0101 006 
ARTHUR DIEGO DOS SANTOS FONTOURA 44096037 7763244-3 001 0101 006 
ARTHUR GUILHERME GUERRA AZALIM 3605672-ES 7762872-1 001 0101 006 
ARTHUR JUN TSUTIYA 43705806-2 7829380-4 001 0101 006 
ARTHUR LOOMAN MAFRA 1833315 7803610-0 001 0101 006 
ARTHUR LORETO LEAL 8516384 7830701-5 001 0101 006 
ARTHUR MARTINS ANDRADE CARDOSO 46319413-5 7827552-0 001 0101 006 
ARTHUR MIGUEL FERREIRA LAWAND 33930376-01 7809798-3 001 0101 006 
ARTHUR OLIVEIRA RAMALHO 2044961 7772227-2 001 0101 006 
ARTHUR VIEIRA DE OLIVEIRA LAVOR 7302739 7819485-7 001 0101 006 
ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA 35973588-5 7828995-5 001 0101 006 
ARYNA MARTINS DIAS RANGEL 2080260-000 7716307-9 001 0101 006 
ATILA HIROITO KONO 37080382-6 7759518-1 001 0101 006 
AUGUSTO CESAR GUERRA PEREIRA MARTINS 3061510 7815091-4 001 0101 006 
AUGUSTO MANOEL GUANAES SILVA DE CARVALHO FARIAS 09963040-02 7719245-1 001 0101 006 
AUGUSTO PENA ELIAS SADA 0203827787 7832841-1 001 0101 006 
AURELIO CARLOS DE SOUZA JUNIOR 189471 7754201-0 001 0101 006 
AYRTON VIEIRA DE SA 39226731-7 7729417-3 001 0101 006 
BARBARA AGONA VARGAS 287942375 7831042-3 001 0101 006 
BARBARA APARECIDA CARVALHO DE ALMEIDA 323608620 7750010-5 001 0101 006 
BARBARA CRISTINA CARVALHO AUGUSTO 14300-740 7790994-1 001 0101 006 
BARBARA DE OLIVEIRA GALAZINI 46313907-0 7833925-1 001 0101 006 
BARBARA DOS SANTOS LOPES 36660039-4 7717011-3 001 0101 006 
BARBARA KAROLINE KASPER MG 17605-390 7767243-7 001 0101 006 
BARBARA MARTINS MARQUES MG18369137 7809030-0 001 0101 006 
BARBARA TRABA JESUS GUZZO 15046 7725581-0 001 0101 006 
BEATRIZ BERNARDO DE SOUZA 48565136-1 7718530-7 001 0101 006 
BEATRIZ DANTAS TEIXEIRA 2433759-5 7735699-3 001 0101 006 
BEATRIZ DOS SANTOS SIMOES 48702361-4 7827937-2 001 0101 006 
BEATRIZ GOCHI DE SOUSA 38556759-5 7809685-5 001 0101 006 
BEATRIZ KAROLINE BIANCATO 36879318-7 7716172-6 001 0101 006 
BEATRIZ LOBO LEITE FRANCA 478908556 7718830-6 001 0101 006 
BEATRIZ MAYUMI WASANO MISAKI 382820654 7758649-2 001 0101 006 
BEATRIZ PINHEIRO CORREA COSTA 027920902004-5 7831942-0 001 0101 006 
BEATRIZ RANDAL POMPEU MOTA 2003002150463 7715257-3 001 0101 006 
BEATRIZ ROSSMANN BARBOSA 50089012-2 7764585-5 001 0101 006 
BEATRIZ SANTANA PONTES 49425634-5 7746436-2 001 0101 006 
BERNARDO BARBOSA TAMEGA RIBEIRO 22511593-0 7762501-3 001 0101 006 
BIANCA CABRAL VENTURA 6670589 7770311-1 001 0101 006 
BIANCA ESPINOSA MARUM 43769891-9 7745621-1 001 0101 006 
BIANCA MACEDO CARDOSO KNIELING GALHARDO 48528251-3 7817227-6 001 0101 006 
BIANCA MINETTI APOSTOLICO SILVA 44969981X 7831164-0 001 0101 006 
BIANCA NOELI DA SILVA 48719859-1 7831904-8 001 0101 007 
BIANCA SUZY VIANA DE OLIVEIRA KLUGE 21918361 7815291-7 001 0101 007 
BIANCA VALERIA MARIANO PEREIRA 8597977 7719193-5 001 0101 007 
BRENO ALEXEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 001870100 7745267-4 001 0101 007 
BRENO CESAR OLIVEIRA SABINO 32511140-6 7721951-1 001 0101 007 
BRENO DIAS BLAU 8932203 7727712-0 001 0101 007 
BRENO KAISER TERZARIOL 49314997-1 7767938-5 001 0101 007 
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BRUNA ANTIQUEIRA 44873998-7 7818351-0 001 0101 007 
BRUNA BATISTA SANCHEZ 8748180-8 7759123-2 001 0101 007 
BRUNA CIBELE CASTILHO AUGUSTO 44222089-3 7759715-0 001 0101 007 
BRUNA DOS SANTOS GONCALVES 44056770-1 7728508-5 001 0101 007 
BRUNA ELIAS SOARES RG 12201654 7828166-0 001 0101 007 
BRUNA FERNANDES PEREIRA DE CARVALHO 43710 7718140-9 001 0101 007 
BRUNA FERNANDES REGO 46770872-1 7748714-1 001 0101 007 
BRUNA GARCIA KAJIMOTO 50708374-X 7721427-7 001 0101 007 
BRUNA GHIROTTO FREITAS 34841877-2 7775576-6 001 0101 007 
BRUNA LAIS SOUSA TOURINHO NAKAMURA 12651829-73 7786347-0 001 0101 007 
BRUNA LIMA DOS SANTOS 46050283-9 7832606-0 001 0101 007 
BRUNA LINS PADRON 309473639 7831069-5 001 0101 007 
BRUNA MACHADO ARAUJO 3337384-PI 7738423-7 001 0101 007 
BRUNA MARINHO ARRUDA FERNANDES 328256274 7715640-4 001 0101 007 
BRUNA XAVIER MIRANDA 23067190-1 7746195-9 001 0101 007 
BRUNNO CABRAL SANTANA 638056690-X 7774414-4 001 0101 007 
BRUNO ANTONIO FLORIANO PERES 43294075-3 7832493-9 001 0101 007 
BRUNO AUGUSTO MONTEIRO 57.564.047-9 7729314-2 001 0101 007 
BRUNO BASTOS FERNANDES 41552379-5 7828552-6 001 0101 007 
BRUNO BELEM LINS DE OLIVEIRA 5286301 7724884-8 001 0101 007 
BRUNO BORGES DA SILVA 33979054-4 7798008-5 001 0101 007 
BRUNO CARVALHO PIRES LEAL 104342199-5 7752308-3 001 0101 007 
BRUNO CRONEMBERGER TENORIO 7332604 7720542-1 001 0101 007 
BRUNO CRUZ 37186526-8 7744302-0 001 0101 007 
BRUNO DA SILVA SARMENTO 35240096-1 7815339-5 001 0101 007 
BRUNO EPAMINONDAS FRANCA 43695637-8 7793095-9 001 0101 007 
BRUNO FERNANDES PINTO 178828 7829645-5 001 0101 007 
BRUNO FERREIRA M8690305 7715482-7 001 0101 007 
BRUNO FERREIRA MATTOS 27138572-6 7724326-9 001 0101 007 
BRUNO GIAMPIETRO GISSONI 437381444 7777325-0 001 0101 007 
BRUNO HENRIQUE ALMEIDA DALL ACQUA 50891867-4 7763464-0 001 0101 007 
BRUNO JORDANO OLIVEIRA BORGES 14550075 7833171-4 001 0101 007 
BRUNO JOSE DE SA BIANCHETTI 16953662 7741212-5 001 0101 007 
BRUNO LEAO ESTEVES MATOS 41853869-4 7819376-1 001 0101 007 
BRUNO LUIZ MARRA CORTEZ 22497215-7 7770765-6 001 0101 007 
BRUNO PEGO BRAGA 49684413-1 7769455-4 001 0101 007 
BRUNO PENHA GALLUZZI 43611793-9 7749936-0 001 0101 007 
BRUNO PERANDIN DE MELO 26616100-5 7817053-2 001 0101 007 
BRUNO PEREIRA MOREIRA SANTOS 30130225-X 7733559-7 001 0101 007 
BRUNO PIRES BOTURAO 43861936-5 7833204-4 001 0101 007 
BRUNO PROCOPIO DE ALBUQUERQUE SILVA 45055159-3 7793656-6 001 0101 007 
BRUNO ROBERTO DE PROENCA 22657749-1 7829206-9 001 0101 007 
BRUNO VILLANI SOUZA 6783081-4 7832710-5 001 0101 007 
BRUNO ZAVALONI GAMBELI 334724879 7802532-0 001 0101 008 
CAIO ALVES CORDEIRO 48607117-0 7736228-4 001 0101 008 
CAIO AUGUSTO WICK GUTIERREZ 32275267X 7720141-8 001 0101 008 
CAIO CAESAR DIB 36027209-5 7827596-2 001 0101 008 
CAIO LAROCA DOMINGUES CARVALHO 24509384-4 7810648-6 001 0101 008 
CAIO MARIO LANA CAVALCANTI MG 15210550 7717571-9 001 0101 008 
CAIO MONTANARI MARQUES PEREIRA 39179120-5 7813586-9 001 0101 008 
CAIO SPERANDEO DE MACEDO 14688455-3 7758480-5 001 0101 008 
CAIQUE DOS SANTOS VASCONCELOS 38824199-8 7773741-5 001 0101 008 
CAMILA BIANCHINI 52581125-4 7733662-3 001 0101 008 
CAMILA CARLONI NUNES MARTINS 34533194-1 7724925-9 001 0101 008 
CAMILA DE AGUIAR FAVORETTO 30108517-1 7811867-0 001 0101 008 
CAMILA FERNANDES FROTAMENDES 10189-53 7715486-0 001 0101 008 
CAMILA FREIRE SILVA 2503842 7830880-1 001 0101 008 
CAMILA GABRIELLA DA SILVA VASCONCELLOS 60844919-2 7798614-8 001 0101 008 
CAMILA HAIDEM DE ARAUJO LIMA 27420640-7 7718643-5 001 0101 008 
CAMILA HECKSHER MONTEIRO 20262489-6 7832754-7 001 0101 008 
CAMILA MARIA SEVERIANO 41945738-0 7727579-9 001 0101 008 
CAMILA MARTINS CALAFATE 32959178-2 7719484-5 001 0101 008 
CAMILA MAZZETTO DO NASCIMENTO BUENO 35328305-8 7766223-7 001 0101 008 
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CAMILA MELO ROSA DO CARMO 40930284-3 7746079-0 001 0101 008 
CAMILA MORAIS COSTA 55980300-X 7723148-1 001 0101 008 
CAMILA NAOMY UETI 37330099-2 7718761-0 001 0101 008 
CAMILA OGEDA DARC DA SILVA 001810208 7724943-7 001 0101 008 
CAMILA SAAD VALDRIGHI 27.534.736-9 7831919-6 001 0101 008 
CAMILA SANT ANNA NEVES 30268143-7 7743080-8 001 0101 008 
CAMILA SANTOS CAVALCANTI MELO 8691579 7715604-8 001 0101 008 
CAMILA SYMANOWICZ FERNANDES 38217092-1 7717294-9 001 0101 008 
CAMILA TORRES MACHADO 43532027-0 7763101-3 001 0101 008 
CAMILA VIEIRA PEREIRA 26898549-6 7832720-2 001 0101 008 
CAMILA YULLI KIGIRO 388966828 7728044-0 001 0101 008 
CAMILLA LINS GALINDO 8469008 7735462-1 001 0101 008 
CAMYLLA CORREA CHEIDA 48726043-0 7780150-4 001 0101 008 
CARLA APARECIDA MISTRELO DE SOUZA 47702509-2 7826283-6 001 0101 008 
CARLA BLANK MACHADO NETTO TABORDA 35488456-6 7793971-9 001 0101 008 
CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO 17420945-9 7815596-7 001 0101 008 
CARLA DOS SANTOS REIS 35924354-X 7830121-1 001 0101 008 
CARLA QUEIROZ PEREIRA 50958106-7 7824534-6 001 0101 008 
CARLOS ABNER DE BARROS MACARIO 40370310-4 7717772-0 001 0101 008 
CARLOS ALBERTO ARANHA GOUVEA NETO 35541123-4 7831855-6 001 0101 008 
CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 30589491-2 7824766-7 001 0101 008 
CARLOS ALFREDO LOPES VIEIRA DOS SANTOS 7734364 7825277-6 001 0101 008 
CARLOS ANTONIO MASSAD CAMPOS 582077 7813106-5 001 0101 008 
CARLOS AUGUSTO CEZAR FILHO 43954163-3 7763672-4 001 0101 008 
CARLOS AUGUSTO HIRAMATSU CORTONA 235081322 7760802-0 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO BISTAO NASCIMENTO 32131059-7 7833023-8 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO BUOSI 225257002 7718904-3 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO CEZARIO DE SANTANA 46765438-4 7808181-5 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO 26628395-1 7742895-1 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO DE LIMA 217564070 7803263-6 001 0101 008 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NUNES 46280812-9 7825714-0 001 0101 009 
CARLOS EDUARDO MATRICARDI CARVALHO 400043270-0 7830060-6 001 0101 009 
CARLOS EDUARDO NOVAES DE BARROS CRUZ 25195253-8 7715478-9 001 0101 009 
CARLOS EDUARDO OLIVEIRA AMADO E SILVA 44292772-1 7759015-5 001 0101 009 
CARLOS EDUARDO SILVA GOUVEA 152750733 7775082-9 001 0101 009 
CARLOS EDUARDO VILELA 30459214-6 7832669-9 001 0101 009 
CARLOS FERNANDES ADRIANO 22775983-7 7822830-1 001 0101 009 
CARLOS HELVECIO BROSSI 5848141-2 7721918-0 001 0101 009 
CARLOS HENRIQUE ARAUJO GALINDO 7278153 7825552-0 001 0101 009 
CARLOS MOACYR FERREIRA NETO 32586927-3 7786539-1 001 0101 009 
CARLOS NUNES DE LACERDA 4436755 7822403-9 001 0101 009 
CARLOS TINEN LORES MEIS 28919955-4 7815932-6 001 0101 009 
CARLOS VINICIUS ROCHA VARRASCHIM 27955340-7 7833162-5 001 0101 009 
CARMEN FIDALGO FERNANDES CEDRAZ 26783893-1 7784739-3 001 0101 009 
CAROLINA ALCANTARA DA SILVA MARQUES 29608201-6 7833847-6 001 0101 009 
CAROLINA ALVES DE TOLEDO 38807935-6 7719155-2 001 0101 009 
CAROLINA APARECIDA GALVANESE DE SOUSA 28325010-0 7806377-9 001 0101 009 
CAROLINA BAHR HADDAD 37.981.168-6 7720446-8 001 0101 009 
CAROLINA DA COSTA OLIVEIRA DELGADO 13.697.410 7732294-0 001 0101 009 
CAROLINA DE ASSIS 41976604-2 7781069-4 001 0101 009 
CAROLINA DE LURDES MACIEL SANTOS 14347579 7724325-0 001 0101 009 
CAROLINA DOS REIS 12135454-5 7717581-6 001 0101 009 
CAROLINA FILIPINI FERREIRA 47089168-3 7768877-5 001 0101 009 
CAROLINA GORDON JUNGERS 47193243-7 7761761-4 001 0101 009 
CAROLINA KOMORA TAMBEIRO SALVADOR WATANABE 42400024-6 7738895-0 001 0101 009 
CAROLINA MARTINS ZANELLA 21745057-X 7766181-8 001 0101 009 
CAROLINA NAVES ANDRADE 18660206 7830667-1 001 0101 009 
CAROLINA RIBEIRO MAISONNETTE 20381251-6 7725700-6 001 0101 009 
CAROLINA RIBEIRO NOBREGA 35042387-8 7756023-0 001 0101 009 
CAROLINA SALVADOR TOLEDO PIZA FASSINA 27561023-8 7776336-0 001 0101 009 
CAROLINA SANTANA MARTINS 4972984 7752530-2 001 0101 009 
CAROLINA VICENTINI DE BARROS CORREA DOS SANTOS 11246570-5 7783532-8 001 0101 009 
CAROLINA VIEIRA DE MORAES 43668104-3 7715792-3 001 0101 009 
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CAROLINA VIVEIROS 54042605-2 7714893-2 001 0101 009 
CAROLINE COLMANETTI SILVA 46338645-0 7818654-4 001 0101 009 
CAROLINE FERNANDES PESSOA DE OLIVEIRA 40915519-6 7718433-5 001 0101 009 
CAROLINE IWAI MENOSSI 9810918-8 7829435-5 001 0101 009 
CAROLINE LOUISE DIAS 55423042-2 7740592-7 001 0101 009 
CAROLINE PEREIRA DE CARVALHO 3556844 7737879-2 001 0101 009 
CAROLINE SPERLING MONEZZI 10184233-9 7726538-6 001 0101 009 
CAROLINE TAKETI 34893063-X 7812019-5 001 0101 009 
CAROLINE TROCCOLI SPERANDELLI GOMES 26304097-5 7737943-8 001 0101 009 
CASSIA ALEXANDRA CANDIDO SUNAO 32514298-1 7732170-7 001 0101 009 
CASSIA DELMIRO VIEIRA DA SILVA 33171371-8 7802417-0 001 0101 009 
CASSIANO LUIS LARA COSMELLI 322984 7831306-6 001 0101 009 
CASSIANO MAZON 27170521-8 7822784-4 001 0101 009 
CASSIO DOS SANTOS GOMES 52450649-8 7757135-5 001 0101 009 
CASSIO LUIZ LIMA DA SILVA 10224752-3 7719278-8 001 0101 009 
CASSIUS IURI BUERI DE VASCONCELLOS 10695786-3 7831565-4 001 0101 009 
CATARINA FERNANDA SILVERIO 52972590-3 7831249-3 001 0101 009 
CATHERINE DE SOUZA SANTOS 36878810-6 7724495-8 001 0101 010 
CATIA APARECIDA GILBERTO AZEVEDO GOMES MONTEIRO 64530554-6 7751710-5 001 0101 010 
CATIANE DANTAS AGUIAR SCHISSATTI 30289727-6 7813695-4 001 0101 010 
CECILIA AURELIANO DE CARVALHO 12978888 7831386-4 001 0101 010 
CELIA MORENO DA SILVA 44363078-1 7771542-0 001 0101 010 
CELIO JUNIOR FONSECA 03881038706 7818540-8 001 0101 010 
CELSO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 32621467-7 7724020-0 001 0101 010 
CELSO DE JESUS 28601405-1 7819359-1 001 0101 010 
CELSO JOAQUIM JORGETTI JUNIOR 25668320 7825451-5 001 0101 010 
CESAR AUGUSTO BITARAES SANTOS COUTINHO ALVES 11770305 7715438-0 001 0101 010 
CESAR AUGUSTO MARTINS CARNAUBA 56192512-4 7745813-3 001 0101 010 
CESAR AUGUSTO MOREIRA 48728666-2 7785956-1 001 0101 010 
CESAR CHAGAS PEDROSO 47608102-6 7735209-2 001 0101 010 
CESAR FRAGA DE OLIVEIRA 37775652-0 7788581-3 001 0101 010 
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE 34832510-1 7727835-6 001 0101 010 
CESAR LUIZ NUNES RUIVO GARCIA DA CONCEICAO 17508139-6 7754162-6 001 0101 010 
CHARITA MARIA DOIMO RODRIGUES 20971937-0 7818312-0 001 0101 010 
CHARLES NILTON DO NASCIMENTO 471866234 7724149-5 001 0101 010 
CHARLES NIZAR DE SOUZA FERREIRA 369942176 7763725-9 001 0101 010 
CHARLES SANTANA DE ALMEIDA 09458462-15 7715249-2 001 0101 010 
CHARLES VAZ DE ARAUJO SILVA 6687507 7832207-3 001 0101 010 
CHRISTIAN SOUZA CRUZ 44433050-1 7741484-5 001 0101 010 
CHRISTIANO CORRADINI GOLOB 45036593-1 7738711-2 001 0101 010 
CICERO DUMONT NETO MG12569791 7805036-7 001 0101 010 
CICERO MATHEUS FEITOSA DA SILVA 8914878 7727556-0 001 0101 010 
CINTIA APARECIDA DAMASCENO 24813299-4 7810494-7 001 0101 010 
CINTIA BARROCAS TAVARES 99002186097 7716080-0 001 0101 010 
CINTIA CASTANHO DE GOUVEIA LIMA 41428930-4 7739640-5 001 0101 010 
CINTIA DOS SANTOS SOUZA 24473469-0 7818105-4 001 0101 010 
CINTIA GUIMARAES DUARTE 20606437-8 7830761-9 001 0101 010 
CINTIA MARIA DE SOUZA MARINI 276897250 7816377-3 001 0101 010 
CINTIA MEDRADO DE AGUIAR 29400781-7 7829040-6 001 0101 010 
CINTIA TIEMI MURAYAMA 27263600-9 7817231-4 001 0101 010 
CIRO CIARLINI DA COSTA 2081623-05 7829573-4 001 0101 010 
CLARA FREITAS GALLO 28762628-7 7730509-4 001 0101 010 
CLARISSA GASPAR MONTEIRO 48332385-8 7745917-2 001 0101 010 
CLARISSA PERES SILVA 41298743-0 7824808-6 001 0101 010 
CLARISSA TIEMI SUZUKI 34892482-3 7819092-4 001 0101 010 
CLAUDIA APARECIDA CASTILHO MOREIRA GUEDES 3176451-ES 7829179-8 001 0101 010 
CLAUDIA CAMPEDELLI RUIVO 43740865-6 7736733-2 001 0101 010 
CLAUDIA CARVALHO FRANCA 53768809-2 7825399-3 001 0101 010 
CLAUDIA MACHADO DE ASSIS 09434055-21 7766835-9 001 0101 010 
CLAUDIA NOGUEIRA DIVINO 46068473-5 7797601-0 001 0101 010 
CLAUDIA REGINA GASPAR DOREA 30979284-8 7745451-0 001 0101 010 
CLAUDINEI DOS SANTOS 24571987-8 7750296-5 001 0101 010 
CLAUDINO FONTES SANTANA 22901365-X 7767493-6 001 0101 010 
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CLAUDIO JOSE PRATAVIERA FRANCISCO FILHO 43502401-2 7830784-8 001 0101 010 
CLAUDIO MAGNO DOS SANTOS GUEDES 38766960-7 7770634-0 001 0101 010 
CLAUDIO SOARES BACELAR 30408008-1 7755103-6 001 0101 010 
CLEBER FERREIRA NUNES 49.204.916-6 7723704-8 001 0101 010 
CLEBER JUNIOR FERREIRA 13404887 7797072-1 001 0102 011 
CLECIO LUIZ DE PAIVA COSTA 22113546 7813134-0 001 0102 011 
CLEIA CABRAL DANTAS PRIULI 59.770.210-X 7798869-8 001 0102 011 
CLEITON DA SILVA SOUSA 54.567.259-4 7832237-5 001 0102 011 
CLELIA EUGENIA DANDOLO REIS DE MENEZES SILVA 45082270-9 7829143-7 001 0102 011 
CLEVERSON MARTINS NOLACIO DE OLIVEIRA 49130817-6 7818262-0 001 0102 011 
CRISTIAN GOMES DA SILVA 27494594-0 7728557-3 001 0102 011 
CRISTIANE BERTAGLIA GAMA 329653350 7716059-2 001 0102 011 
CRISTIANE FRANCISCA DE BARROS ARAUJO 35147911-9 7718924-8 001 0102 011 
CRISTIANE HEDJAZI LARAGNOIT 28448067-8 7829470-3 001 0102 011 
CRISTIANE MATOS DE PAULA 279935602 7727410-5 001 0102 011 
CRISTIANE NUNES DE SOUSA 28968231-9 7827875-9 001 0102 011 
CRISTIANI DE SOUZA NUNES EUROPA 313051-AP 7725120-2 001 0102 011 
CRISTIANO MONTEIRO BONELLI BORGES 07006980-86 7828680-8 001 0102 011 
CRISTIANO POLLA SOARES 887085 7754994-5 001 0102 011 
CRISTINA MARIA CORREIA 12984869-4 7833428-4 001 0102 011 
CRISTINA NEVES GIORGI 27034072-5 7831495-0 001 0102 011 
CYNTHIA ALBANO DE OLIVEIRA BEDIN 271185983-3 7817146-6 001 0102 011 
CYNTHIA FAGUNDES DE OLIVEIRA PIMENTEL 33875519-6 7810446-7 001 0102 011 
CYNTHIA RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO 35025443-9 7729579-0 001 0102 011 
CYRO PURIFICACAO NETO 36293154-9 7767655-6 001 0102 011 
DAFINE CLAUDIO SAKER 32547806-5 7724853-8 001 0102 011 
DAFNE GOMES DAMACENO 48016716-3 7831297-3 001 0102 011 
DAFNE OLIVEIRA MATOS ALMEIDA 46705597-X 7715816-4 001 0102 011 
DAHIANY HARTELSBERGER PASSOS 1228120 7715278-6 001 0102 011 
DAIANE APARECIDA RIZOTTO 55598636-6 7828783-9 001 0102 011 
DAIANE FERNANDES BARATELA 001503735 7790286-6 001 0102 011 
DAIANE SANTOS DA SILVA 47411443-0 7821492-0 001 0102 011 
DAINA BERGMAN FRANZON 39705212-1 7763816-6 001 0102 011 
DAISY HIROMI CABRAL 380930602 7793140-8 001 0102 011 
DALILA WAGNER 42677291-X 7803992-4 001 0102 011 
DALTON OLIVEIRA RODRIGUES 28515932-X 7830666-3 001 0102 011 
DANIEL AMORIM FRIACA 14271737 7759865-2 001 0102 011 
DANIEL CELANTI GRANCONATO 28129595-5 7826136-8 001 0102 011 
DANIEL DA SILVA LIMA 09134832-30 7726094-5 001 0102 011 
DANIEL DE MORAIS MENDES 2697837 7721313-0 001 0102 011 
DANIEL JORGE FERREIRA 37127876-4 7831954-4 001 0102 011 
DANIEL JOSE FEITOSA SANTOS 6692959 7828431-7 001 0102 011 
DANIEL JOSE PEREIRA 32356618-2 7832308-8 001 0102 011 
DANIEL KEMP 24741295-8 7785189-7 001 0102 011 
DANIEL LUZ BRITO 6000199 7727733-3 001 0102 011 
DANIEL MARIANO DOS SANTOS 47021448-X 7755942-8 001 0102 011 
DANIEL MORAES ESCOUTO 2091251419 7715525-4 001 0102 011 
DANIEL NEVES DE FREITAS 43460358-2 7831132-2 001 0102 011 
DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA 295940931 7832248-0 001 0102 011 
DANIEL PEREIRA SARAIVA NUNES CARVALHO 21192519-3 7770622-6 001 0102 011 
DANIEL PLACA SOWEGERAU 34645022-6 7832656-7 001 0102 011 
DANIEL PRADO PINTO REIS STIPP 24790934-8 7805621-7 001 0102 011 
DANIEL REIS MARINS DE CARVALHO 21804408-9 7716492-0 001 0102 011 
DANIEL RODRIGUES SANTANA DE SOUSA 9744755-21 7755003-0 001 0102 011 
DANIEL SENRA DE LIMA 020151363-7 7727388-5 001 0102 012 
DANIEL SHAN LEE 44969614-5 7760215-3 001 0102 012 
DANIELA BESTANE DE SOUZA COELHO 33170607-6 7830408-3 001 0102 012 
DANIELA BORDALO GROTA 44251556-X 7726460-6 001 0102 012 
DANIELA CUTRALE 35473167-1 7830642-6 001 0102 012 
DANIELA DE LIMA AMORIM 483239653 7809770-3 001 0102 012 
DANIELA ISIDIO DE OLIVEIRA 29530365-7 7758652-2 001 0102 012 
DANIELA LEAO REMIAO 26.841.336-8 7820002-4 001 0102 012 
DANIELA MARTINS DE OLIVEIRA 43037839-7 7753081-0 001 0102 012 
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DANIELA NAHAS BATISTA DE OLIVEIRA MELLO 21358134-6 7831561-1 001 0102 012 
DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS 261684875 7807237-9 001 0102 012 
DANIELA SOARES DA SILVA 44269046-0 7720798-0 001 0102 012 
DANIELA ULTRAMARI 23339172-1 7816295-5 001 0102 012 
DANIELA VILHENA 28134473-5 7722799-9 001 0102 012 
DANIELE CASTANHARO 1876312 7748072-4 001 0102 012 
DANIELE DOS SANTOS FERNANDES 49016785-8 7740127-1 001 0102 012 
DANIELE MAEKAWA SILVA 15717908 7834250-3 001 0102 012 
DANIELE NASCIMENTO DA SILVA 41941084-3 7715754-0 001 0102 012 
DANIELLE CHIRICO ARDITO ESPINOZA 43549836-8 7833358-0 001 0102 012 
DANIELLE KASPER GLASSER 9054341756 7813696-2 001 0102 012 
DANIELLE LOUISE SILVA GOMES PEREIRA 437528741 7830541-1 001 0102 012 
DANILO AKIRA IKEDO 44958415X 7829610-2 001 0102 012 
DANILO ANDREY ALCANTARA DA SILVA 37053536-4 7777597-0 001 0102 012 
DANILO ANTONIO LOURENCO DA COSTA 417344661 7821330-4 001 0102 012 
DANILO BARBOZA DE ALMEIDA 425506447 7718870-5 001 0102 012 
DANILO DOMINGOS LOPES 40774943-3 7737936-5 001 0102 012 
DANILO FERREIRA DE OLIVEIRA CHEID 38941534-0 7785858-1 001 0102 012 
DANILO FIGUEIREDO DE ANDRADE 020768479-6 7826793-5 001 0102 012 
DANILO MARTINS FONTES 45.003.718-6 7831798-3 001 0102 012 
DANILO ROBERTO CAMARGO DE ALMEIDA 29886675-4 7823369-0 001 0102 012 
DANILO SILVA DE SOUZA 38.603.238-5 7829509-2 001 0102 012 
DANILO VIEIRA FERNANDES 4834020 7796849-2 001 0102 012 
DARCY DOS SANTOS PEIXOTO 7.342.389-0 7739821-1 001 0102 012 
DARLAN SILVA LEMOS 32607484-3 7744401-9 001 0102 012 
DAVI CARVALHO SOUB 2639280 7797829-3 001 0102 012 
DAVI DE LIMA PEREIRA DA SILVA 11318559-9 7830014-2 001 0102 012 
DAVID ALVES DE CARVALHO 533421664 7720616-9 001 0102 012 
DAVID MUDESTO DA SILVA 442997425 7725266-7 001 0102 012 
DAVIDSON TADEU PAPARELLA BAPTISTA 34571662-0 7819956-5 001 0102 012 
DAVYSON TROFINO DA SILVA 99682655 7725166-0 001 0102 012 
DAYANA CAROLINA BARBOSA LOPES SOUZA 1580155-1 7750573-5 001 0102 012 
DAYENE CATARINO CURUPANA 9780021-9 7816001-4 001 0102 012 
DAYVISSON CRISTIANO MOREIRA 10645870 7734186-4 001 0102 012 
DAYVSON XAVIER DA SILVA 7284347 7715081-3 001 0102 012 
DEBORA COLLET E SILVA 38765453-7 7749772-4 001 0102 012 
DEBORA DE OLIVEIRA ABREU TELEGINSKI 45037504-3 7739594-8 001 0102 012 
DEBORA DUARTE BACHA 001064977 7715434-7 001 0102 012 
DEBORA GOMES GALVAO 500771-9 7715444-4 001 0102 012 
DEBORA MARIA SAVOLDI 8098360-3 7758308-6 001 0102 012 
DEBORA MUCHIUTTI KISPERGHER 9724826-5 7724635-7 001 0102 012 
DEBORA PEREIRA PAPPA 38330410-6 7821123-9 001 0102 013 
DEBORAH WAKIN COSTA 35606914-X 7719907-3 001 0102 013 
DECIO ALEXANDRE CARDOSO VIDAL SBERNI 28120316 7743136-7 001 0102 013 
DECIO AUGUSTO TAGLIARINI ROLIM 26448404-6 7760189-0 001 0102 013 
DEIVISON DE PAULA ROMUALDO DA SILVA 30866878-9 7831599-9 001 0102 013 
DEIVY BRUNO DO NASCIMENTO MEDEIROS 2223136 7732214-2 001 0102 013 
DENI LEE 43978928-X 7821136-0 001 0102 013 
DENIS PEDRO CARVALHO 27852423-0 7761059-8 001 0102 013 
DENISE D ANGELIS DOS SANTOS 43 687 224-9 7724240-8 001 0102 013 
DENISE GONCALVES DE MELO TAVARES 29949472-X 7818473-8 001 0102 013 
DENISE VITAL DA SILVA 37913968-6 7749591-8 001 0102 013 
DESIREE CAROLINE TROIANO 32035512-3 7833969-3 001 0102 013 
DEYDSON MAYCON MENDES SANTOS 1137954 7778179-1 001 0102 013 
DIEGO BEZERRA PEREIRA 30525818-7 7736222-5 001 0102 013 
DIEGO FLORENCIO CORTEZANI 48064100-6 7824425-0 001 0102 013 
DIEGO GOMES FERREIRA LEITE 11044976-6 7786075-6 001 0102 013 
DIEGO HENRIQUE MARCELINO 47324543-7 7729832-2 001 0102 013 
DIEGO JOSE CARRICO 259396 7830547-0 001 0102 013 
DIEGO MARQUES GALINDO 286495156 7833215-0 001 0102 013 
DIEGO MIRANDA DAS DORES 32373765-1 7830248-0 001 0102 013 
DIEGO SHIMON FERRARACIO ESPOZ 29961432-3 7746851-1 001 0102 013 
DIEGO VASQUES DOS SANTOS 43532554-1 7833934-0 001 0102 013 
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DIMAS VIEIRA FILHO 25393039-X 7731772-6 001 0102 013 
DIMITRI SOUZA CARDOSO 15561987 7715071-6 001 0102 013 
DIOGO DA FONSECA BULHOES 24695133-9 7797191-4 001 0102 013 
DIOGO DE SOUZA SALGADO ROCHA 1433048 7759469-0 001 0102 013 
DIOGO DOS SANTOS BAPTISTA 24653186-7 7724109-6 001 0102 013 
DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA 35372438-5 7730448-9 001 0102 013 
DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 25979134-9 7834313-5 001 0102 013 
DIOGO SOARES SILVEIRA 34240548-2 7821842-0 001 0102 013 
DIRCEU DA SILVA MATHIAS DOS SANTOS 152887921-1 7756239-9 001 0102 013 
DORA DA SILVA VIEIRA 24193624-4 7793402-4 001 0102 013 
DORIVALDO MATTOS DOS SANTOS 19481190-6 7719073-4 001 0102 013 
DOUGLAS ALEXANDER BATISTA MG14452204 7816757-4 001 0102 013 
DOUGLAS JOSE DE ASSUNCAO 30.013.717-5 7759058-9 001 0102 013 
DOUGLAS MARTINS DE SOUZA 14128334 7830687-6 001 0102 013 
DOUGLAS PREDO MATEUS 19757057-4 7768199-1 001 0102 013 
DOUGLAS SALINO DA SILVA 22382685-0 7829169-0 001 0102 013 
DYEGO BRANDAO E SILVA 2175143 7762449-1 001 0102 013 
EBANO TELES SILVA 332035852 7831788-6 001 0102 013 
EBER CAETANO ARANTES 4707786 7800145-5 001 0102 013 
EBERTON MASUZZO 34648769-9 7831360-0 001 0102 013 
EDEMICIO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 47265798 7718117-4 001 0102 013 
EDENILSON DE MELO CHAVES SILVA 17513003-6 7824209-6 001 0102 013 
EDER APARECIDO DA SILVA 33553038-2 7759402-9 001 0102 013 
EDER FABRICIO FULONI CARVALHO 1342805-5 7742886-2 001 0102 013 
EDFRAN CARVALHO STRUBLIC 33370348-0 7830398-2 001 0102 013 
EDGAR HIDEYUHI KIMURA 338078411 7818203-4 001 0102 013 
EDGARD CHRISTIAN BEZERRA THOMAZ DA COSTA 29537588-7 7771206-4 001 0102 013 
EDIELMA ROCHA DUTRA 30.833.382-2 7739838-6 001 0102 013 
EDILSON ALVES BANDEIRA 23273511-6 7716582-9 001 0102 014 
EDILSON MACHADO SANTANA 18631849-2 7763288-5 001 0102 014 
EDINALVA PIRES DO NASCIMENTO MARQUES 25556303-6 7745439-1 001 0102 014 
EDINEIA APARECIDA DE ABREU GRAVALOS 231641266 7763235-4 001 0102 014 
EDISON SANTANA DOS SANTOS 12255741-4 7817672-7 001 0102 014 
EDJARLES TORRES DE LIMA 35001604-5 7831193-4 001 0102 014 
EDMILSON GUIMARAES DA ROCHA 33113690-9 7769464-3 001 0102 014 
EDUARDO AUGUSTO BENEDICK PEREIRA 159243-1 7831530-1 001 0102 014 
EDUARDO AZADINHO RAMIA 19812812-5 7715819-9 001 0102 014 
EDUARDO BRUSAMOLIN BARCELLOS 12956583 7760370-2 001 0102 014 
EDUARDO DAUD RIBEIRO 44959447-6 7760813-5 001 0102 014 
EDUARDO FERNANDES COLMENERO 333109260 7833983-9 001 0102 014 
EDUARDO FONTES NEJAIM 22337642-7 7725451-1 001 0102 014 
EDUARDO FULGENCIO DE SOUSA COSTA 28727364-7 7760915-8 001 0102 014 
EDUARDO MASSASHI YOSHIDA 15483564-X 7829027-9 001 0102 014 
EDUARDO MURARA SUCHEK 5254444-3 7790549-0 001 0102 014 
EDUARDO PEREIRA MERLIN 22937844-4 7752118-8 001 0102 014 
EDUARDO SOARES CARDOSO 33257521-4 7771335-4 001 0102 014 
EDUARDO TADEU GOMES 25381978-7 7828960-2 001 0102 014 
EDUARDO VERGARA FERRAZ DE SOUZA 28795914-4 7745719-6 001 0102 014 
EDVALDO ANIZIO DA SILVA 64272579-2 7809478-0 001 0102 014 
EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 347643 7788771-9 001 0102 014 
EIZO MORIKAVA JUNIOR 26390240-7 7778667-0 001 0102 014 
ELAINE CRISTINA KUIPERS ASSAD 27909917-4 7752336-9 001 0102 014 
ELAINE FERNANDES BARIZAO 11961368 7724442-7 001 0102 014 
ELAINE PETRY NARDI 23272087-3 7778354-9 001 0102 014 
ELAINE SANTOS SCARLATE 6259844-2 7737847-4 001 0102 014 
ELENO ALBERTO DA SILVA 15268-B 7725582-8 001 0102 014 
ELIANA DOS SANTOS NERIS 36194690-9 7744017-0 001 0102 014 
ELIANA MOREIRA DE LACERDA MG3069339--- 7726529-7 001 0102 014 
ELIAS DE BARROS MARINS 157130 7725797-9 001 0102 014 
ELICEIA OLIVEIRA DE ARAUJO 38217095-7 7819805-4 001 0102 014 
ELIS FAGNANI GAMA 47763050-9 7792677-3 001 0102 014 
ELISA MARIA ALESSI DE MELO 34461 7827175-4 001 0102 014 
ELISA MORAES PIRES 46688631-7 7747896-7 001 0102 014 
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ELISA NERI RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES 49681733-4 7757571-7 001 0102 014 
ELIZA DINIZ DA SILVA 32465350-5 7807126-7 001 0102 014 
ELIZABETH RUBIA TRONCOSO 13626804-3 7828800-2 001 0102 014 
ELIZETE GONCALVES MARANGON 8043975286 7734862-1 001 0102 014 
ELK JOEL OLIVEIRA ARAUJO 356597416 7832416-5 001 0102 014 
ELLEN CRISTINA PACHECO 5240369 7819245-5 001 0102 014 
ELOISA LIMA DOS SANTOS BRAZ 36008996-3 7767038-8 001 0102 014 
ELOISE GURALH DA SILVEIRA 10826713-5 7833103-0 001 0102 014 
ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA 43556853-X 7767710-2 001 0102 014 
EMANUELA DOS SANTOS SILVA 13792440-21 7829305-7 001 0102 014 
EMERSON ALESSANDRO GAUDENCIO 42416660-4 7758978-5 001 0102 014 
EMERSON MAXIMILIANO CYRILO FERNANDES 19.761.818-2 7830633-7 001 0102 014 
EMERSON WESLEY SILVA BRITO 47823007-2 7736391-4 001 0102 014 
EMILENE BAQUETTE MENDES 5313126-3 7714920-3 001 0102 014 
EMILIO CESAR PUIME SILVA 17509766-5 7827919-4 001 0102 014 
EMIR JOSAFAF CALVO CORREIA 36107999-0 7823786-6 001 0102 015 
ENEAS GUERRA 124786364 7738180-7 001 0102 015 
ENIO PESSOA DE ANDRADE 12.972.249-2 7715423-1 001 0102 015 
ENRIQUE SANTOS PANDOLFELLI 341702250 7748060-0 001 0102 015 
ENZO DELLA NINA ZANESCO 52.980.398-7 7768591-1 001 0102 015 
ERIC DE ASSIS SANTOS 32675503-2 7833143-9 001 0102 015 
ERIC FELIX SERRAO 35286002-9 7830140-8 001 0102 015 
ERIC GOMES ALVES 25004127-3 7829608-0 001 0102 015 
ERIC NAGAMORI DE SOUZA 23909818-3 7805240-8 001 0102 015 
ERICA BARBOSA 44661051-3 7726770-2 001 0102 015 
ERICA SUZANE PARNAIBA DA SILVA 53196596-X 7729302-9 001 0102 015 
ERICK BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO 44003651-3 7760760-0 001 0102 015 
ERICKA COSTA DO ESPIRITO SANTO 46993701-4 7772417-8 001 0102 015 
ERIK RANNY PINHEIRO 64825125-1 7744838-3 001 0102 015 
ERIKA VANESSA DE OLIVEIRA E SILVA 7656950-0 7755102-8 001 0102 015 
ERNANI MASCARENHAS 417085667 7715291-3 001 0102 015 
EROS MARELLA NETO 35654254-3 7735197-5 001 0102 015 
ESMERALDA BELLEZA NEGRO 21465508-8 7799408-6 001 0102 015 
ESTENIO CARNEIRO DA SILVA 241447 7726648-0 001 0102 015 
EURICO BATISTA DAMIAO FELICE 29009689-3 7830758-9 001 0102 015 
EVERTON MARCELO FAGUNDES SILVA 21 356 754 7833254-0 001 0102 015 
EVERTON SILVESTRE NASCIMENTO 34014328-9 7715778-8 001 0102 015 
EWERTON HERRERA IANHES 22428499-X 7718300-2 001 0102 015 
EWERTON NICACIO NETO 232244-7 7756816-8 001 0102 015 
FABIANA ALVES DE OLIVEIRA 13271465-0 7738938-7 001 0102 015 
FABIANA CLAUDINA BARBOSA PASIN MOURA 32523034-1 7815982-2 001 0102 015 
FABIANA CRISTINA DUTRA DE OLIVEIRA BUSA 28175509-7 7833753-4 001 0102 015 
FABIANA DO NASCIMENTO LOIOLA 13585645-07 7776391-2 001 0102 015 
FABIANA FERNANDES DE GODOY 588244831 7744671-2 001 0102 015 
FABIANA JOAQUIM DOS SANTOS 29750323-6 7830652-3 001 0102 015 
FABIANA MONACO BONINI 37897520-1 7818277-8 001 0102 015 
FABIANA MOURA COELHO 11833545 7820797-5 001 0102 015 
FABIANA PRACIANO OLIVEIRA 44052931-1 7720485-9 001 0102 015 
FABIANA RENATA ZANINI ESCOCHI 33193322-6 7726193-3 001 0102 015 
FABIANE MENDEL MARIN 38426068-8 7810477-7 001 0102 015 
FABIANO CARDOSO DE NEGRAO RAMOS 25.415.469-4 7824317-3 001 0102 015 
FABIANO DE CASSIO BOCALON 42861998-8 7822554-0 001 0102 015 
FABIANO DE OLIVEIRA SILVA 256814168 7716100-9 001 0102 015 
FABIANO REATEGUI PINTO 29630813-4 7767207-0 001 0102 015 
FABIANO SANTOS VERSOZA 290953492 7814341-1 001 0102 015 
FABIO AFFONSO DE OLIVEIRA 140316 7831236-1 001 0102 015 
FABIO ALEXANDRE COSTA 21863394 7734191-0 001 0102 015 
FABIO ANTONIO ROSARIO 43864744-0 7832046-1 001 0102 015 
FABIO BAPTISTA DOS SANTOS 44111375-8 7830244-7 001 0102 015 
FABIO CALEFFI 25103706-X 7833471-3 001 0102 015 
FABIO CONVENTO DIAS 40689106-0 7824505-2 001 0102 015 
FABIO ESTEVAN ZANLOCHI 17082315-5 7823343-7 001 0102 015 
FABIO EVANDRO PORCELLI 233517613 7829196-8 001 0102 015 
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FABIO MARSOLA MUNHOZ 37994785-7 7745519-3 001 0102 015 
FABIO PARE TUPINAMBA 27.701.651-4 7733747-6 001 0102 015 
FABIO RIZZI DE PAULA 33166491-4 7764118-3 001 0102 016 
FABIO ROBERTO DE QUEIROZ ARAUJO 364481 7833331-8 001 0102 016 
FABIO SETEMBRINO DOS SANTOS JUNIOR 48.634.104-5 7729066-6 001 0102 016 
FABIO SIMOLA AVILA 50999719-3 7753657-6 001 0102 016 
FABIO TADEU RODRIGUES PERES 16840436-9 7834296-1 001 0102 016 
FABIO YASUDA MARIYA 32054054-6 7758625-5 001 0102 016 
FABIOLA CORREA DE MORAES 39226236-8 7727533-0 001 0102 016 
FABIOLA GALDEZ CABRA DOS ANJOS 57904478-6 7832507-2 001 0102 016 
FABRICIO ALVES FRANCA 382934830 7720985-0 001 0102 016 
FABRICIO ARAUJO CALDAS 44758394-6 7743348-3 001 0102 016 
FABRICIO CIACCIA 34348652-0 7779528-8 001 0102 016 
FABRICIO DANIEL DE ASSIS 30855400-0 7828461-9 001 0102 016 
FABRICIO DE OLIVEIRA GRELLET 237431361 7826339-5 001 0102 016 
FABRICIO FERNANDES BEZERRA 43790371-0 7819593-4 001 0102 016 
FABRICIO TOYAMA MORIYA 30268005-6 7727749-0 001 0102 016 
FABRICIO VASILIAUSKAS 329970112-2 7753682-7 001 0102 016 
FABRIZIO THOMAZIO GUIMARAES DA SILVA 1237868 7722723-9 001 0102 016 
FAUSTO HENRIQUE MARQUES 335081071 7798863-9 001 0102 016 
FELIPE AMORIM DOS SANTOS 49810080-7 7819309-5 001 0102 016 
FELIPE CHIARINI 43678965-6 7833001-7 001 0102 016 
FELIPE DE CASTRO NICOLETTI 29645961-6 7730643-0 001 0102 016 
FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 42.919.830-9 7770172-0 001 0102 016 
FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA 42740990-1 7728404-6 001 0102 016 
FELIPE DE QUADRO DOS SANTOS RAMOS 2575373-- 7721822-1 001 0102 016 
FELIPE LEAL MARKUSONS 5071560071 7716675-2 001 0102 016 
FELIPE LOPES DO NASCIMENTO 21494152-8 7718661-3 001 0102 016 
FELIPE MARCELO GRANCO 32077226-3 7830877-1 001 0102 016 
FELIPE MILANI BALDAN 368239731 7742706-8 001 0102 016 
FELIPE NOVAIS MOREIRA 38216283-3 7723502-9 001 0102 016 
FELIPE PIRES MORANDINI 56.341.875-8 7718378-9 001 0102 016 
FELIPE ROCHA MAGALHAES 12647789 7827367-6 001 0102 016 
FELIPE SANTOS JORGE 435682295 7760219-6 001 0102 016 
FELIPE SOUTO FERREIRA 45262783-7 7715447-9 001 0102 016 
FELIPE TRINDADE MARTINS 24911088-3 7833045-9 001 0102 016 
FELIPE WERLANG PAIM 10730298-0 7802436-6 001 0102 016 
FELIPPE SCHOTT GUASTINI 45022389-9 7829303-0 001 0102 016 
FELLIPE CESAR STABILE 12419917-4 7815622-0 001 0102 016 
FERNANDA COELHO SOARES 48805146-0 7735519-9 001 0102 016 
FERNANDA CRISTINA DA SILVA BRANCALEONI 49274552-3 7728073-3 001 0102 016 
FERNANDA DA SILVA 54854154-1 7766466-3 001 0102 016 
FERNANDA DE ARAUJO SANTOS 38422174-9 7789737-4 001 0102 016 
FERNANDA DE ASSIS GUTIERREZ AUGUSTO DE MENEZES 11677103-80 7752982-0 001 0102 016 
FERNANDA DE CASTRO DINIZ 16416183-1 7829680-3 001 0102 016 
FERNANDA DE OLIVEIRA GONCALVES 43885685-5 7832935-3 001 0102 016 
FERNANDA GABRIELA FERNANDES 27419721-2 7745609-2 001 0102 016 
FERNANDA GALLO DE CARVALHO 46731354-4 7739724-0 001 0102 016 
FERNANDA GOMES DIAS 49697276-5 7831143-8 001 0102 016 
FERNANDA GUEDES ALMEIDA DOS SANTOS 47069255-8 7732610-5 001 0102 016 
FERNANDA HOUCH SARRA 36418898-4 7748830-0 001 0102 016 
FERNANDA LEGASPE BARBOSA 36889029-6 7738513-6 001 0102 016 
FERNANDA NASCIMENTO GOMES 18400467-6 7831284-1 001 0102 017 
FERNANDA PORTO COSTA 33487858-5 7823385-2 001 0102 017 
FERNANDA RABELLO BELIZARIO 52867103-0 7720054-3 001 0102 017 
FERNANDA RAQUEL CALDO NEVES 44661330-7 7809849-1 001 0102 017 
FERNANDA RIGHINI 33252630-6 7763340-7 001 0102 017 
FERNANDA RODRIGUES DE CASTRO LUMI 46375661-7 7826890-7 001 0102 017 
FERNANDA SANTOS DE PAULA 34495063-3 7834023-3 001 0102 017 
FERNANDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 41700169-1 7776491-9 001 0102 017 
FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA 48413332-9 7737988-8 001 0102 017 
FERNANDA VASTI TAMAKI BARUCO 36956501-0 7730982-0 001 0102 017 
FERNANDA WERNECK DE OLIVEIRA 33671849-4 7780722-7 001 0102 017 
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FERNANDO ALVARES FAGUEIRO 236690644 7726082-1 001 0102 017 
FERNANDO ALVES DA VEIGA 44592066-X 7739728-2 001 0102 017 
FERNANDO BARONI GIANVECCHIO 28908067-8 7827224-6 001 0102 017 
FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA 24932559-7 7796532-9 001 0102 017 
FERNANDO DA SILVA LOPES NETO 45956742-1 7830542-0 001 0102 017 
FERNANDO FARIAS FRISSO 37026957-3 7825974-6 001 0102 017 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA GOMES 341650006 7724799-0 001 0102 017 
FERNANDO HENRIQUE GODOY VIRGILI 25938572-4 7727827-5 001 0102 017 
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 29271355-1 7716903-4 001 0102 017 
FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES 25747540-0 7798254-1 001 0102 017 
FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES AMARAL 381401236 7716037-1 001 0102 017 
FERNANDO JORGE GRASSIA DANTAS 35.336.165-3 7737037-6 001 0102 017 
FERNANDO LUIS DE SA BARQUINHA LUZ 13025389-1 7809866-1 001 0102 017 
FERNANDO LUIZ DE SOUZA SANTOS 41632813-1 7815369-7 001 0102 017 
FERNANDO MOREIRA DARDAQUI BIANCHI 36934262-8 7763064-5 001 0102 017 
FERNANDO SOARES DE JESUS CARVALHO 40506305-X 7763115-3 001 0102 017 
FERNANDO TAKEHARA 28392055-5 7782662-0 001 0102 017 
FERNANDO VERBURG FROJUELLO 05466080159 7737825-3 001 0102 017 
FILIPE FARIAS CORREIA 027734092004-4 7794579-4 001 0102 017 
FILIPE MUNIZ CORDEIRO 34368739-2 7751383-5 001 0102 017 
FILIPE ROCHA DRUMMOND MG-12.549.355 7832773-3 001 0102 017 
FILIPI SANTOS GERHARDT 45820847-4 7816146-0 001 0102 017 
FILLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE PAIVA 3345278 7764665-7 001 0102 017 
FLAUBERT BARROSO SOUSA OLIVEIRA 99002275260 7717603-0 001 0102 017 
FLAVIA BERNARDES FRANCA 21752225-7 7733211-3 001 0102 017 
FLAVIA GOMES KHAIRALLAH GELLY 39573880-5 7744384-5 001 0102 017 
FLAVIA GUT MULLER 34233378-1 7749678-7 001 0102 017 
FLAVIA LEONEL QUEIROZ 35281050-6 7792464-9 001 0102 017 
FLAVIA MONTEIRO DE CASTRO 32502882-5 7735021-9 001 0102 017 
FLAVIA RENATA CARNEIRO DE CASTRO KRUPP MG11498799 7772194-2 001 0102 017 
FLAVIA VIEIRA DE ANGELI 12171633-6 7777225-3 001 0102 017 
FLAVIANA MOREIRA MORETTI 44076293-5 7828352-3 001 0102 017 
FLAVIO DOURADO GABALDO 43958344-5 7729389-4 001 0102 017 
FLAVIO GONCALVES DE ALMEIDA 29.460.490-X 7746585-7 001 0102 017 
FLAVIO HONORATO DA SILVA 20058048 7762456-4 001 0102 017 
FLORA MORENA OLIVEIRA PIOVESAN ALVES 14168352 7746005-7 001 0102 017 
FRANCIELI CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA BITTENCO 62417871-7 7741155-2 001 0102 017 
FRANCIELLE HUSS SKIBINSKI 8311616-1 7829872-5 001 0102 017 
FRANCINE DE AZEVEDO 197634394 7818928-4 001 0102 017 
FRANCISCO ANDRE BALIEIRO ANASTACIO DA COSTA 011795517-9 7753953-2 001 0102 018 
FRANCISCO CAMPOS MANSO 464694838-8 7781710-9 001 0102 018 
FRANCISCO CHAGAS HOLANDA 28114987 7768571-7 001 0102 018 
FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE MORAES 192441-7 7832586-2 001 0102 018 
FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA 24257450-6 7790460-5 001 0102 018 
FRANCISCO IVO DANTAS CAVALCANTI FILHO 35706 7734860-5 001 0102 018 
FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 97557 7831300-7 001 0102 018 
FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO DOS SANTOS 33600259-2 7753513-8 001 0102 018 
FRANKLIN ALVES DE OLIVEIRA BRITO 28469495-2 7723582-7 001 0102 018 
FRANSERGIO DOS SANTOS PRATA 40322649-1 7730505-1 001 0102 018 
GABRIEL ANTONIO COSSONICHE 37.978.814-7 7832830-6 001 0102 018 
GABRIEL CHALFOUN DE MACEDO 143474 7830889-5 001 0102 018 
GABRIEL CURCI TAVARES RISSO 20236944-3 7788656-9 001 0102 018 
GABRIEL DIAS OSTI 45197067-6 7744578-3 001 0102 018 
GABRIEL EUGENIO SIMAO GRANDE 45742912-4 7757873-2 001 0102 018 
GABRIEL FORTUNATO MANCIO DE CAMARGO 42220509-6 7741070-0 001 0102 018 
GABRIEL GALVAO DE DONO TAVARES 52.067.769-9 7810512-9 001 0102 018 
GABRIEL GATO HEITOR 52064954-0 7768293-9 001 0102 018 
GABRIEL LESSA MARQUES DA SILVA 383596658 7725706-5 001 0102 018 
GABRIEL LUIS CORAZA FUZARO 39437351-0 7724428-1 001 0102 018 
GABRIEL PEREIRA SARAIVA NUNES CARVALHO 21.192.815-5 7746772-8 001 0102 018 
GABRIEL SCHIMIDT BEZERRA 343743 7795252-9 001 0102 018 
GABRIELA ALVES DO NASCIMENTO AZEVEDO RODA 50673958-2 7717990-0 001 0102 018 
GABRIELA ALVES SANT ANA 26373133-3 7741130-7 001 0102 018 
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GABRIELA ARAUJO SANDRONI 43966423-8 7715670-6 001 0102 018 
GABRIELA BATISTA PRADO DE PAULA 38427596-5 7811739-9 001 0102 018 
GABRIELA BIAGI DOS SANTOS 36227463-0 7831735-5 001 0102 018 
GABRIELA BORGES DOS SANTOS 48262282-9 7728106-3 001 0102 018 
GABRIELA CHAVES RAMALHO MG13550258 7816385-4 001 0102 018 
GABRIELA DE CASSIA DOS REIS TORRES 33110477-5 7718662-1 001 0102 018 
GABRIELA DOURADO E SILVA 40483478-4 7761361-9 001 0102 018 
GABRIELA GUIMARAES ALMEIDA 2191089-8 7746132-0 001 0102 018 
GABRIELA LIMA RAMENZONI 35039159-2 7809511-5 001 0102 018 
GABRIELA LORENZONI FERREIRA 37948624-6 7762023-2 001 0102 018 
GABRIELA MONACO 47.747.245-X 7816114-2 001 0102 018 
GABRIELA NASCIMENTO SILVA 48599357-0 7832825-0 001 0102 018 
GABRIELA PELUCIO WINCK 53277879-0 7760101-7 001 0102 018 
GABRIELA REGINA PIMENTEL 38876924-5 7748026-0 001 0102 018 
GABRIELA SAD RESENDE SOUZA 16839884 7731462-0 001 0102 018 
GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 35427908-7 7816049-9 001 0102 018 
GABRIELA SOLDANO GARCEZ 43774270-2 7775272-4 001 0102 018 
GABRIELA SOUTO MAIOR BACCARIN MG16645515 7731662-2 001 0102 018 
GABRIELLA BARBOSA BELFIORE GONCALVES 30417660-6 7824319-0 001 0102 018 
GABRIELLA R Z FERREIRA LIMA 34095888-1 7758088-5 001 0102 018 
GABRIELLE DE OLIVEIRA FERREIRA 39812289-1 7730342-3 001 0102 018 
GALANTI DE SOUZA COUTINHO 30946906-5 7788020-0 001 0102 018 
GEISON MARQUES CARVALHO 30211471-3 7817948-3 001 0102 018 
GEORGE ANTONIO LIMA DE SOUSA 30006339-8 7715031-7 001 0102 018 
GEORGE JUSTINO DE QUEIROZ 8273436 7731366-6 001 0102 018 
GEORGIA GOBATTI 35508227-5 7725361-2 001 0102 018 
GEORGIANE CRISTINA ROMANO BERTOLASSI PANDOZI 349802531 7790936-4 001 0102 019 
GEOVANA FAGUNDES GARCIA 40670667-0 7715177-1 001 0102 019 
GERALDO RODRIGO SOARES DE SOUZA MG10065098 7739673-1 001 0102 019 
GERSON DALLE GRAVE 9096957833 7829955-1 001 0102 019 
GEYZA MARIELLY UBEDA 44125816-5 7742846-3 001 0102 019 
GIAN PAOLO BOSCO 0288157820053 7818768-0 001 0102 019 
GIDEONE PEREIRA DA SILVA 37664123-X 7736197-0 001 0102 019 
GILLIANE ANDRADE MASCARENHAS 1007964600 7779700-0 001 0102 019 
GIOVANA MATTIOLI SOMMA GARLA 35098419-0 7728837-8 001 0102 019 
GIOVANA MIYUKI NAKANO 52032381-6 7760179-3 001 0102 019 
GIOVANA PALUMBO PIERONI 38912999-9 7759807-5 001 0102 019 
GIOVANI COSTA MONTEIRO 41490026-1 7793453-9 001 0102 019 
GIOVANNA CONRADO BRAGA 39900650-3 7775193-0 001 0102 019 
GIOVANNA MARTINS VICENTE 35267172-5 7813042-5 001 0102 019 
GIOVANNI BRUNO SILVA FERREIRA MG13128713 7827106-1 001 0102 019 
GIOVANNI POLUBOIARINOV ORLANDI 47860614-X 7767168-6 001 0102 019 
GISELA PORTO BENATTI 172075464 7816045-6 001 0102 019 
GISELA SIMIEMA CESCHIN 27252301X 7759730-3 001 0102 019 
GISELE DE MELLO COVIZZI 32694099-6 7725989-0 001 0102 019 
GISELE PONTELLI NAVARRO 40313768-8 7827127-4 001 0102 019 
GISIANI KATIA DE OLIVEIRA MARTINS 22416046-1 7774763-1 001 0102 019 
GISLAINE MORAES 216901-SP 7796790-9 001 0102 019 
GISLENE TERESA FABIANO DE ALCANTARA 22447508-3 7721351-3 001 0102 019 
GIULIA GOMES DA SILVA FERRARI 39423240-9 7729233-2 001 0102 019 
GIULIANO BOLDRIN JONAS 28371594-7 7819836-4 001 0102 019 
GIZELI MARIA DE ABREU 30.483.896-2 7804725-0 001 0102 019 
GIZELI RIBEIRO DA COSTA 1885007 7726205-0 001 0102 019 
GLAUBER ELIAS FACCHIN 33363492-5 7728168-3 001 0102 019 
GLAUCIA BUENO QUIRINO 28237529-6 7758559-3 001 0102 019 
GLAUCIA ESTEVAM VASCONCELOS 438388501 7746027-8 001 0102 019 
GLAUCIA MENDES DE ARAUJO 16248034-9 7827583-0 001 0102 019 
GLEYCE DA SILVA CARVALHO 40910822-4 7819804-6 001 0102 019 
GLICIA THALLITA TELES REIS 014810622000-1 7724820-1 001 0102 019 
GRACIELLE ARCANJO DIAS BAPTISTA 43302917-1 7720310-0 001 0102 019 
GRAZIELE CRISTINA SERRA BALEOTTI 34591686-4 7728724-0 001 0102 019 
GRAZIELLA PICCOLI STALIVIERI BRANDA 53266040-7 7755895-2 001 0102 019 
GUILHERME AKIO MASSUYAMA 46015423-0 7813124-3 001 0102 019 
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GUILHERME AMARANTE ANTUNES 62166303-7 7831514-0 001 0102 019 
GUILHERME ANACLETO LOURENCO COELHO 3565908 7727841-0 001 0102 019 
GUILHERME ANTONIO MOREIRA MACHADO 48465587-5 7731195-7 001 0102 019 
GUILHERME ARAUJO BATISTA E SILVA 3376508 7778435-9 001 0102 019 
GUILHERME ARNIZAUT 20833562 7742989-3 001 0102 019 
GUILHERME AROCA BAPTISTA 46860223-9 7822651-1 001 0102 019 
GUILHERME ASSIS DE CARVALHO 45521509-1 7716956-5 001 0102 019 
GUILHERME BOHRER LOPES CUNHA 160244 7828917-3 001 0102 019 
GUILHERME CALEFFI SAITO 46296744-X 7820256-6 001 0102 019 
GUILHERME CARVALHO BARBOZA ELIAS 57831388-1 7766668-2 001 0102 019 
GUILHERME CORREA VALVERDE 44894634-8 7825164-8 001 0102 019 
GUILHERME DE OLIVEIRA FALEIROS 45489205-6 7834127-2 001 0102 019 
GUILHERME FRANCISCO ALVES RIBEIRO DIAS 34346558-9 7829438-0 001 0102 019 
GUILHERME GAZELATO DE MELLO FRANCO 26842052-X 7829823-7 001 0102 020 
GUILHERME GONFIANTINI JUNQUEIRA 24264107-6 7829389-8 001 0102 020 
GUILHERME HENRIQUE SANCHEZ CHENTA 44251908-4 7717501-8 001 0102 020 
GUILHERME HERZOG CHAINCA 44663831-6 7834110-8 001 0102 020 
GUILHERME LEANDRO FERRARI JABER 36313153-X 7831235-3 001 0102 020 
GUILHERME LELIS PICININI 49694109-4 7758980-7 001 0102 020 
GUILHERME LUCAS DE RESENDE PINTO 27026629-9 7726028-7 001 0102 020 
GUILHERME MARQUES GALINDO 286495211 7833688-0 001 0102 020 
GUILHERME MASSAHIRO YAMAMOTO 36836287-5 7794755-0 001 0102 020 
GUILHERME MENDES REZENDE 352670836 7754417-0 001 0102 020 
GUILHERME MOSSOLETO JANUARIO 47391310-0 7822479-9 001 0102 020 
GUILHERME MOURA DE ABREU 42947657-7 7766640-2 001 0102 020 
GUILHERME REGUFE COSTA CAMPOS 25736337-4 7749961-1 001 0102 020 
GUILHERME RIBEIRO VALADARES DO AMARAL 16485967 7827490-7 001 0102 020 
GUILHERME RODRIGUES MARTINS 46797125-0 7827911-9 001 0102 020 
GUILHERME SALLES MOREIRA ROCHA 13975574 7761867-0 001 0102 020 
GUILHERME SILVA DOS SANTOS 479754809 7831762-2 001 0102 020 
GUILHERME SOUSA BERNARDES 139058 7753495-6 001 0102 020 
GUILHERME VIGANO ZANOTI 33816720-1 7753229-5 001 0102 020 
GUILHERME VINICIUS BARBOSA ALVES 15044521 7830570-5 001 0102 020 
GUILHERME ZELENOVSKY 2669-150 7812454-9 001 0102 020 
GUSTAVO ADOLFO BUENO DA SILVEIRA 19133076 7830472-5 001 0102 020 
GUSTAVO ADOLFO CHAVES SARAIVA GOMES 19191546-4 7744969-0 001 0102 020 
GUSTAVO ALMEIDA TOMITA 47872981-9 7787097-2 001 0102 020 
GUSTAVO ANTONIO LOMBA MARTINEZ 36488151-3 7798560-5 001 0102 020 
GUSTAVO ARCHER CARREON 28577071-8 7833484-5 001 0102 020 
GUSTAVO BARROS BILARVA 32537256-1 7714916-5 001 0102 020 
GUSTAVO BRAGA DE ANDRADE MG12242164 7828704-9 001 0102 020 
GUSTAVO COSTA NOGUEIRA 262438367-7 7734122-8 001 0102 020 
GUSTAVO DAVANCO NARDI 14319179 7724228-9 001 0102 020 
GUSTAVO DE OLIVEIRA 10352119 7831093-8 001 0102 020 
GUSTAVO FERNANDES MOTA BORBA 17987247 7745287-9 001 0102 020 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 18271010-5 7730742-9 001 0102 020 
GUSTAVO JOSE LACERDA 43499922-2 7832662-1 001 0102 020 
GUSTAVO KOITI SUGAWARA 39.598.450-6 7728530-1 001 0102 020 
GUSTAVO LELIS SOUZA SILVA 19032079-MG 7741809-3 001 0102 020 
GUSTAVO LOPES GONSALES 47743112-4 7828180-6 001 0102 020 
GUSTAVO LUIS DORIA COSTA 32.765.800-9 7817184-9 001 0102 020 
GUSTAVO MALTA FERNANDES 14.356.318-MG 7738986-7 001 0102 020 
GUSTAVO MENDES DE ANDRADE 39504163-6 7831859-9 001 0102 020 
GUSTAVO MIRANDA ANTONIO 34569504-5 7830883-6 001 0102 020 
GUSTAVO MONTEIRO AYRES 23655151-1 7824704-7 001 0102 020 
GUSTAVO MUNIZ DA SILVA 21910696-0 7743075-1 001 0102 020 
GUSTAVO PERES SALA 28134834-0 7815363-8 001 0102 020 
GUSTAVO PIPPA CARDOSO 11756716-4 7812906-0 001 0102 020 
HANA FERBER COREZZI FERRER PINHEIRO 7581887 7724556-3 001 0102 020 
HARYANNE KLAIN RODRIGUES ALVES 25637000-X 7724290-4 001 0102 020 
HAVEL ZONATO FERREIRA PONTES LINO RIBEIRO 48382498-7 7729295-2 001 0102 020 
HEBER LEAL DOS SANTOS 39897322-2 7825215-6 001 0102 020 
HECTOR MOREIRA LOPES 38102898-7 7774795-0 001 0102 020 
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HEDINAIDE APARECIDA DIAS DE SOUZA 106952-MG 7719122-6 001 0103 021 
HEIDER AMARAL E SILVA 12003654-10 7769981-5 001 0103 021 
HEITOR LUIZ CARNEIRO GASPARRI 129998 7755508-2 001 0103 021 
HEITOR PARDO VIDZIUNAS 43697012-0 7742839-0 001 0103 021 
HELEN HWANG 43727218-7 7720810-2 001 0103 021 
HELENE CASSIA DA SILVA SOARES 3298010-8 7766999-1 001 0103 021 
HELENIRA BESERRA NOBREGA 918304 7742554-5 001 0103 021 
HELIDA MARIA PEREIRA STEINER 140086 7803644-5 001 0103 021 
HELIO FRANCISCO FREITAS 18344804-2 7762759-8 001 0103 021 
HELIO TOMAZ ROCHA 27930001-3 7719999-5 001 0103 021 
HELLEN LIMA 46275813-8 7830741-4 001 0103 021 
HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA 27661991-2 7789466-9 001 0103 021 
HELOISA PIOVESAN MENDONCA 10500063-MG 7725939-4 001 0103 021 
HENRIQUE AUST 29221017-6 7832990-6 001 0103 021 
HENRIQUE BERTONHA 43514402-9 7737910-1 001 0103 021 
HENRIQUE CESAR CAMPIOTTO TEIXEIRA 50742109-7 7777770-0 001 0103 021 
HENRIQUE DA ROCHA ALMEIDA 37462961-4 7764318-6 001 0103 021 
HENRIQUE EDUARDO GONCALVES DE FARIAS FILHO 002.578.964 7769197-0 001 0103 021 
HENRIQUE RIBEIRO COLOMBRINI 45918117-8 7720090-0 001 0103 021 
HENRIQUE TAVARES BERNARDO 472067072 7729729-6 001 0103 021 
HERBERT FRANCISCO PEREIRA 34.092.546-2 7833812-3 001 0103 021 
HERCULYS SILVA BARBOSA 46682688-6 7831852-1 001 0103 021 
HINGRID ROCHA DOS SANTOS 52583671-8 7718907-8 001 0103 021 
HINGRIDY CARVALHO DE PAULA 45939008-9 7773830-6 001 0103 021 
HORACIO EDUARDO GOMES VALE 1248578 7715114-3 001 0103 021 
HUGO CANHETE LOPES 25189046-6 7749022-3 001 0103 021 
HUGO GONCALVES PRIZON 9387231-2 7816595-4 001 0103 021 
HUGO POLEZE FIGUEIREDO 26487622-8 7820181-0 001 0103 021 
HUGO RIBEIRO DE MACEDO 3238397-3 7834309-7 001 0103 021 
HUMBERTO MASSAYUKI TABA 19363626-8 7754413-7 001 0103 021 
HYGOR ALVES ROSA 48448028-5 7819040-1 001 0103 021 
IAGO GONCALVES BATISTA 409670868 7774299-0 001 0103 021 
ICARO RAFAEL SANTOS DE SIQUEIRA 7651172 7720121-3 001 0103 021 
IDENI FERREIRA PIAO 25520070-5 7832434-3 001 0103 021 
IEDA CRISTINA CORREA 63397141-8 7715051-1 001 0103 021 
IGHOR RAPHAEL DAS NEVES AMORIM 462245755 7735793-0 001 0103 021 
IGOR CARVALHO ULHOA FARIA 16518252 7753714-9 001 0103 021 
IGOR DE ALMEIDA DIAS 26112913-2 7752635-0 001 0103 021 
IGOR DE AZEVEDO XAVIER SARAIVA 26949734-3 7794907-2 001 0103 021 
IGOR GALVAO VENANCIO 454410323 7832190-5 001 0103 021 
IGOR MOURA PEREIRA 3357233-0 7820261-2 001 0103 021 
IGOR SANTOS DE CARVALHO 33085762-9 7760109-2 001 0103 021 
ILANA ALVES BULAK 21206441-4 7776460-9 001 0103 021 
INGRID SABRINA DE OLIVEIRA LARANJA DE PAIVA 10914773-6 7771972-7 001 0103 021 
ISABELA DE CARVALHO SOUZA 37580782-2 7830922-0 001 0103 021 
ISABELA DE FATIMA LHANO 46920639-1 7731099-3 001 0103 021 
ISABELA FALCOSKI LOUREIRO 38216453-2 7794489-5 001 0103 021 
ISABELA RIBEIRO COLMANETTI 2257904-4 7742038-1 001 0103 021 
ISABELA SEQUEIRA MARTINS 59911673-0 7716664-7 001 0103 021 
ISABELE QUADROS PEGORETTI 1442753-0 7732633-4 001 0103 021 
ISABELLA ALVARES FERNANDES 54984746-7 7800051-3 001 0103 022 
ISABELLA CASTILHO CRIVELLO 37524443-8 7827096-0 001 0103 022 
ISABELLA FUZETTI ZAMPOL 37694680-5 7716043-6 001 0103 022 
ISABELLA MARIA NASCIMENTO FERNANDES MOTA 476104841 7769990-4 001 0103 022 
ISABELLA MENDONCA DIAS FERNANDES 16802222 7825549-0 001 0103 022 
ISABELLA SAAD FARIAS 381741527 7759381-2 001 0103 022 
ISABELLE MENEZES VIEIRA DA SILVA 741106-5 7745651-3 001 0103 022 
ISABELLE SANTOS BEZERRA FREITAS 35340066-X 7754824-8 001 0103 022 
ISABELLI MORAES RODRIGUES 37209604-9 7831456-9 001 0103 022 
ISADORA ALBANO LAGE 16458484 7776733-0 001 0103 022 
ISADORA DOS SANTOS FARIA AMORIM 49706439 7724015-4 001 0103 022 
ISADORA DOWSLEY PINTO RIBEIRO 8384571-PE 7830117-3 001 0103 022 
ISADORA MONTEIRO LEAO MG14333361 7736489-9 001 0103 022 
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ISADORA RIGOS SOARES DE NOVAES 47838191-8 7763475-6 001 0103 022 
ISADORA RODRIGUES SANTINHO 37457837-0 7724214-9 001 0103 022 
ISIS MILLAS 29369739-0 7749788-0 001 0103 022 
ISRAEL ADRIANO ANTONY PLACIDO 47814303-5 7774326-1 001 0103 022 
ISRAEL SOUZA VIEIRA 53342319-3 7727488-1 001 0103 022 
ISVALDO LOPES DE SALES 7104005 7726202-6 001 0103 022 
ITALO GONCALVES MATOS 20074081858 7745706-4 001 0103 022 
IURY SANTOS PAULO 37709277-0 7744739-5 001 0103 022 
IVAN DE FREITAS MELO 44332881-X 7832506-4 001 0103 022 
IVAN GIOVANNETTI PIRAJA MARTINS 29352738-6 7828149-0 001 0103 022 
IVAN HALAJKO JUNIOR 16417439-4 7742692-4 001 0103 022 
ivan hitoshi oyama 36973994-2 7832881-0 001 0103 022 
IVENNA RODRIGUES VIEIRA 38323541-8 7716042-8 001 0103 022 
IZABELA DE ANDRADE BERBAT 25480774-6 7716222-6 001 0103 022 
IZAMARA CAVALCANTE DA SILVA 45690297-1 7732509-5 001 0103 022 
JACINTA DIAS BARROS 3473519 7771842-9 001 0103 022 
JAIME MOURA DE OLIVEIRA FILHO 26277805-1 7817545-3 001 0103 022 
JAIRO ELIIN GOMES 47615205-7 7820494-1 001 0103 022 
JAIRO ENRICO KATSUDA DE LUCA 48679656-5 7762488-2 001 0103 022 
JAIRO HENRIQUE DE MOURA 32831744-5 7727725-2 001 0103 022 
JAMILE HAMUE NARCISO 43532419-6 7784004-6 001 0103 022 
JANAINA DE SOUZA BARRETO 17194600-5 7829463-0 001 0103 022 
JANAINA TATIANE CARUZO 41374885-6 7832642-7 001 0103 022 
JANARY YOSHIZO KATO YOKOKURA 20240902002-0 7727493-8 001 0103 022 
JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO 29798591-7 7720690-8 001 0103 022 
JAQUELINE ZANOTTI SOARES 41275801-5 7728097-0 001 0103 022 
JAZIELE BRITO SANTOS 52531838-0 7724749-3 001 0103 022 
JEAN ALMEIDA DO VALE 493197175 7794911-0 001 0103 022 
JEAN CARLOS ALVES SMIDERLI 50034149-7 7721242-8 001 0103 022 
JEAN KELVER GARCIA VIEIRA 43320168-X 7780921-1 001 0103 022 
JEAN RICARDO GIACOMIN 3392372ES 7825322-5 001 0103 022 
JEAN SANTOS PINTO 5795109 7763840-9 001 0103 022 
JEFERSON DA SILVA FELIX 35632806-5 7735518-0 001 0103 022 
JEFERSON DE PAULA SILVA 21458529 7724981-0 001 0103 022 
JEFERSON DONATO DA SILVA 41068029 7731774-2 001 0103 022 
JEFERSON GILIARD DE FRANCA 43791527-X 7833125-0 001 0103 022 
JEFFERSON BERTRAN DE ALCANTARA SOARES 2610500 7729778-4 001 0103 022 
JEFFERSON ESTEVES MENEGHETE 25243364-6 7755430-2 001 0103 023 
JEFFERSON GONCALO DO NASCIMENTO 42958962 7794216-7 001 0103 023 
JENIFER RAMOS DOURADO 35860851-x 7728186-1 001 0103 023 
JENNIFER DUARTE E SILVA 47085408-X 7743064-6 001 0103 023 
JEREMIAS MARQUES SANTOS 46914232-7 7728327-9 001 0103 023 
JESRAEL SOARES BATISTA 10842146-0 7758252-7 001 0103 023 
JESSE RODRIGUES VIEIRA 35199919-X 7772970-6 001 0103 023 
JESSICA ANDRADE QUERINO DOS SANTOS 53651294-2 7715134-8 001 0103 023 
JESSICA DE BRITO SOUZA LUZ 585227-2 7732067-0 001 0103 023 
JESSICA GAVAZZA BASTOS 05645725-19 7828545-3 001 0103 023 
JESSICA GOMES REZENDE 14527335 7737791-5 001 0103 023 
JESSICA MATOS DE SOUSA FERNANDES 48641945-9 7736034-6 001 0103 023 
JESSICA UEDA TORTORELLI JUNQUEIRA 45117004-0 7780085-0 001 0103 023 
JHEIFER GOMES DA SILVA 44454736-8 7830908-5 001 0103 023 
JHONATAN DE SOUZA ESTEVES MARTINS 37651593-4 7767496-0 001 0103 023 
JHONATHAN AUGUSTO DUARTE DE CAMPOS 34185286-7 7755296-2 001 0103 023 
JOAB ROCHA DE OLIVEIRA 13788784-18 7762714-8 001 0103 023 
JOANY SILLAS PEREIRA 9646 7830514-4 001 0103 023 
JOAO ANTONIO DIAS MORAIS 12042755-99 7796123-4 001 0103 023 
JOAO BAPTISTA ALVES SILVEIRA SOUZA 0868399930 7824612-1 001 0103 023 
JOAO BATISTA ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 267698598 7716790-2 001 0103 023 
JOAO FONSECA DE MELO 42104869-4 7717959-5 001 0103 023 
JOAO GUILHERME GONCALVES DE CAMARGO LEITE 47719649-4 7766075-7 001 0103 023 
JOAO HENRIQUE XAVIER GUIRADO 11056570-4 7817264-0 001 0103 023 
JOAO LEONARDO GIL CUNHA 25010340-0 7829957-8 001 0103 023 
JOAO LUIZ HOLLANDA DA ROCHA 62.550.128-7 7821260-0 001 0103 023 
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JOAO MONTOVANI NETO 32788365-0 7753697-5 001 0103 023 
JOAO PAULO CARNEIRO DE OLIVEIRA 28231 7817415-5 001 0103 023 
JOAO PAULO DA NOBREGA BARBOSA 6942179 7761733-9 001 0103 023 
JOAO PAULO DIAS RAMOS 34247040-1 7715001-5 001 0103 023 
JOAO PAULO GREGORIO CANELAS 27913980-9 7833102-1 001 0103 023 
JOAO PAULO LORENZI SAMPAIO 35041490-7 7777600-3 001 0103 023 
JOAO PAULO MARQUES DOMINGUITO DE CASTRO 13947017-MG 7719669-4 001 0103 023 
JOAO PAULO MODENA 22340198-5 7715129-1 001 0103 023 
JOAO PAULO PELLEGRINI SAKER 26411078-X 7733112-5 001 0103 023 
JOAO PAULO REIS DA ROCHA 47779487-7 7726432-0 001 0103 023 
JOAO PAULO SAHB ESTRELA 6321809 7810333-9 001 0103 023 
JOAO PEDRO CARDOSO SARAIVA 53798755-1 7775437-9 001 0103 023 
JOAO PEDRO FRANCO RIBEIRO 34233743-9 7775125-6 001 0103 023 
JOAO RENATO DA SILVA PETIT 24876127-4 7796978-2 001 0103 023 
JOAO RENATO DE MELLO 4867906-2 7830302-8 001 0103 023 
JOAO RICARDO DO NASCIMENTO MACHADO 16315919-1 7719550-7 001 0103 023 
JOAO RICARDO MELO AVELAR 14315142 7726158-5 001 0103 023 
JOAO VICENTE DO NASCIMENTO 42630071-3 7725244-6 001 0103 023 
JOAO VICTOR MIRANDA VIEIRA DE ALMEIDA 28344399-2 7740312-6 001 0103 023 
JOAO VITOR DE SALVI BIGHETTI 37200051-4 7796414-4 001 0103 023 
JOCILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 21524392-4 7716564-0 001 0103 023 
JOEL ANTONIO GONCALVES BARBOSA 35211267-0 7834295-3 001 0103 023 
JOEL MARCHESINI DE QUADROS SOUZA 10365297-8 7831479-8 001 0103 023 
JOHNATHANN CARLO DE ANDRADE ZANLORENCI 7746862-5 7775247-3 001 0103 023 
JOICE DE SOUZA BEZERRA 333569933 7743344-0 001 0103 024 
JOICE PINTO DE OLIVEIRA 49.173.997-7 7719953-7 001 0103 024 
JONANTA RODRIGUES DOS SANTOS 9229777-2 7750986-2 001 0103 024 
JONATAS CANTELLI LOURENCO 43478328-6 7814844-8 001 0103 024 
JONATAS DUARTE GONCALVES 195705 7826001-9 001 0103 024 
JONATAS HENRIQUES BARREIRA 48.513.168-7 7740284-7 001 0103 024 
JONATHAN GOMES DE CARVALHO SANTOS 439678006 7832209-0 001 0103 024 
JORCELINO PEREIRA NANTES JUNIOR 1165930 7731046-2 001 0103 024 
JORDANA ELISA ALMEIDA CASTRO 34372918-0 7738335-4 001 0103 024 
JORGE BONFIM REBOUCAS SILVA 32522535-7 7795945-0 001 0103 024 
JORGE HENRIQUE DE ANDRADE 16997894-MG 7816087-1 001 0103 024 
JORGE LUIS LAGE 9029564-X 7762960-4 001 0103 024 
JORGE LUIZ CARMO DOS REIS 34895864-X 7829423-1 001 0103 024 
JORGE PAZ SOLDAN DE ALBUQUERQUE 216872382 7769510-0 001 0103 024 
JOSE ANTONIO ROCHA DA SILVA 52034496-0 7724729-9 001 0103 024 
JOSE AUGUSTO DOS SANTOS MALTA MOREIRA 20372375 7828662-0 001 0103 024 
JOSE CAETANO DE MENEZES NETO 06642176-48 7726440-1 001 0103 024 
JOSE CARLOS ALVES DO NASCIMENTO 18521280-3 7724338-2 001 0103 024 
JOSE CARLOS COSTA 107236 7769151-2 001 0103 024 
JOSE CLAUDIO RODRIGUES ALVES 43266138-4 7832811-0 001 0103 024 
JOSE CLESIO DIAS JUNIOR 22727096-4 7789419-7 001 0103 024 
JOSE DANIEL MONTEIRO MOREIRA 22824552-7 7833072-6 001 0103 024 
JOSE DIAS DE ALMEIDA FILHO 23119271 7716218-8 001 0103 024 
JOSE DIOGO LEITE GARCIA 29044510-3 7744376-4 001 0103 024 
JOSE EDUARDO DOS SANTOS OLIVA 26428998-5 7760237-4 001 0103 024 
JOSE EMAR DE FREITAS FILHO 35206597-7 7738934-4 001 0103 024 
JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR 33.599.000-9 7815826-5 001 0103 024 
JOSE FERNANDO COELHO VAL QUINTANS JUNIOR 21694549-3 7831136-5 001 0103 024 
JOSE FERNANDO DE MENDONCA GOMES NETO 340446-8 7714874-6 001 0103 024 
JOSE GASTAO CUNHA ALVES DE TOLEDO 45993332-2 7716981-6 001 0103 024 
JOSE GUILHERME CERQUEIRA CESAR TARGA 33002364-0 7815239-9 001 0103 024 
JOSE LOPES LORENZI 42192900-5 7831659-6 001 0103 024 
JOSE LUIS FORTUNATO 25934646-9 7787601-6 001 0103 024 
JOSE LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 14549548-6 7828691-3 001 0103 024 
JOSE NILTON GOMES DE OLIVEIRA 37124674-X 7726567-0 001 0103 024 
JOSE RICARDO QUIRINO FERNANDES JUNIOR 43479160X 7828393-0 001 0103 024 
JOSE ROBERTO CALAZANS 13351335-X 7742447-6 001 0103 024 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 16713432-2 7720205-8 001 0103 024 
JOSE ROBERTO VIEIRA VASCONCELOS 401703770 7751837-3 001 0103 024 
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JOSE ROMA NETO 077114784-88 7727903-4 001 0103 024 
JOSE SARAVIO DA SILVA JUNIOR 42678559-9 7752204-4 001 0103 024 
JOSEPH ADAMCZYK MONTEIRO 21433185-4 7718274-0 001 0103 024 
JOSIAS LOURIS BATISTA 40525576-7 7728241-8 001 0103 024 
JOSIENE APARECIDA MARQUES 44132750-3 7729828-4 001 0103 024 
JOUBERTO UCHOA DE MENDONCA NETO 3083756-1 7752651-1 001 0103 024 
JUAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 47377919-5 7790838-4 001 0103 024 
JULIA BARROS LEAO BORGES 3311523-ES 7819820-8 001 0103 024 
JULIA DE OLIVEIRA HISSNAUER 537691881 7729881-0 001 0103 024 
JULIA DOMINGOS TOSATTO 49483848-6 7714949-1 001 0103 024 
JULIA GRUPPIONI PASSOS 13823443 7804281-0 001 0103 024 
JULIA LORENA DUQUE ESTRADA 24784776-7 7782910-7 001 0103 025 
JULIA MEIRA BIANCHI 50244639-0 7762651-6 001 0103 025 
JULIA NEVES PERAZZOLO 53230372-6 7810046-1 001 0103 025 
JULIA TUPYNAMBA DUARTE 52422503-5 7728571-9 001 0103 025 
JULIA VIEIRA FESTA 33130240-8 7746842-2 001 0103 025 
JULIANA ALVES DOS SANTOS 48515168-6 7716727-9 001 0103 025 
JULIANA APARECIDA MARTINS MORENO 283033034 7752291-5 001 0103 025 
JULIANA ARGENTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO 29501892-6 7794821-1 001 0103 025 
JULIANA BARBINI DE SOUZA 42167309-6 7799026-9 001 0103 025 
JULIANA BARRETO SANTOS 33823739-2 7827708-6 001 0103 025 
JULIANA CARNEIRO FERRAZ BARBOSA 48727952-9 7768071-5 001 0103 025 
JULIANA CRISTINA BRITO MARQUES 43523095-5 7823521-9 001 0103 025 
JULIANA CRISTINA JORGE DA SILVA 23320788-0 7718311-8 001 0103 025 
JULIANA CRISTINA MARCHETI 280153-0 7746069-3 001 0103 025 
JULIANA DA FONSECA MARTINS LOUREIRO 21222523-9 7800944-8 001 0103 025 
JULIANA DA LUZ 26669568-1 7726283-2 001 0103 025 
JULIANA DA SILVA ALVES 47838588-2 7761852-1 001 0103 025 
JULIANA DE CASTRO PEREIRA 37154364-2 7733228-8 001 0103 025 
JULIANA DE MATTOS GARCIA 28074093-1 7716314-1 001 0103 025 
JULIANA DOS SANTOS SILVA PINHEIRO 502432-9 7762445-9 001 0103 025 
JULIANA FERREIRA MADRUGA 28926380-3 7769474-0 001 0103 025 
JULIANA GUIMARAES DE SOUZA 48458237-9 7831879-3 001 0103 025 
JULIANA HENRIQUE MARIA SANTOS 52840470-2 7718400-9 001 0103 025 
JULIANA IRIS DE OLIVEIRA ASSUNCAO 2004010033100 7718610-9 001 0103 025 
JULIANA LARA DA ROCHA SILVA 2781897 7833092-0 001 0103 025 
JULIANA LEMOS DE OLIVEIRA SOMBRA 2001002012552 7735410-9 001 0103 025 
JULIANA MELLO DE QUEIROZ 25621624-3 7760305-2 001 0103 025 
JULIANA MELO TSURUDA 46339146-9 7743778-0 001 0103 025 
JULIANA MILANI SIMEAO 450046047 7743373-4 001 0103 025 
JULIANA MONTES DAL SASSO 7086202012 7746339-0 001 0103 025 
JULIANA NOBILE FURLAN 29919503-X 7814949-5 001 0103 025 
JULIANA NOCHELE PONTES SCHORR 361735-. 7760204-8 001 0103 025 
JULIANA PINTO FELIX 32886430-4 7738806-2 001 0103 025 
JULIANA PIRES VELOSO DE OLIVEIRA 328936819 7810609-5 001 0103 025 
JULIANA RODRIGUES COUTINHO 26552449-0 7715039-2 001 0103 025 
JULIANA SARETTA VERISSIMO 353952308 7766343-8 001 0103 025 
JULIANA SOARES GRIJO 45975374 7827214-9 001 0103 025 
JULIANA SPERLE MENDES 11754916-2 7829984-5 001 0103 025 
JULIANA STUDART PEREIRA 7830525 7826118-0 001 0103 025 
JULIANA THOMAS ANTUNES 414198578 7831408-9 001 0103 025 
JULIANA TIEME GONCALVES SHIGUTI 47642338-7 7816184-3 001 0103 025 
JULIANA VELOSO SOUZA 47066795-3 7833590-6 001 0103 025 
JULIANALINE DE MORAES 29731190-6 7733682-8 001 0103 025 
JULIANE JULIO GARCIA BERNARDEZ 36057777-5 7773429-7 001 0103 025 
JULIANE NOGUEIRA BARBOSA 35471014-X 7783208-6 001 0103 025 
JULIANO AUGUSTO DE CARVALHO FRANCO 25493472-9 7827884-8 001 0103 025 
JULIANO FERRARI DOTORE 28294780-2 7832274-0 001 0103 025 
JULIETE LOPES DE ALMEIDA 42654434-1 7725357-4 001 0103 025 
JULIETTE FRATELLI ACHIAME 36 838 096-8 7724007-3 001 0103 025 
JULIO CESAR BIANCULLI JUNIOR 16.943.839-9 7805046-4 001 0103 025 
JULIO CESAR DA CRUZ RANGEL 001516880 7781739-7 001 0103 026 
JULIO EVANGELISTA SANTOS JUNIOR 22392210-9 7725654-9 001 0103 026 
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JULLIANA MIEKO MAGARIO NARDIS 44109725-X 7716615-9 001 0103 026 
JUSCELINO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 17548 7735328-5 001 0103 026 
JUSSARA PEREIRA GOMES 20584248-3 7812410-7 001 0103 026 
JUVENAL DOS SANTOS BORGES 28209111-7 7810403-3 001 0103 026 
KAMILA NUNES MAIA 1533326-4 7720457-3 001 0103 026 
KAMILLA SOARES FELLINE 32791693NO-X 7724671-3 001 0103 026 
KAMYLLA MACEDO NOLETO RAMOS 2944260-- 7721784-5 001 0103 026 
KAMYLLA MILENE SANTOS LUCENA 1075958994 7729461-0 001 0103 026 
KANANDA JERONIMO DA SILVA 296526437 7721712-8 001 0103 026 
KAREN ALESSANDRA PEREZ SANCHES 33234576-2 7832557-9 001 0103 026 
KAREN MESQUITA DE OLIVEIRA 43939346-2 7828267-5 001 0103 026 
KAREN PINHEIRO THORPE 22218338-6 7756603-3 001 0103 026 
KAREN SQUIO 410725213 7730855-7 001 0103 026 
KAREN VASCONCELOS DOS SANTOS LIMA 1103450 7777089-7 001 0103 026 
KARINA ANTOINE MIMASSI ALMEIDA 24140242-6 7833154-4 001 0103 026 
KARINA CORTES DA SILVA FERREIRA 46428580X 7760125-4 001 0103 026 
KARINA DE OLIVEIRA LOPES 34960085-5 7730091-2 001 0103 026 
KARINA GONCALVES SANTOS 482662074 7809881-5 001 0103 026 
KARINA MACHIDA KUHL 33768227-6 7752568-0 001 0103 026 
KARINA TAVORA ENGLER PINTO 28607000-5 7746196-7 001 0103 026 
KARINE DE LIMA CARVALHO TUCUNDUVA 476780780 7766221-0 001 0103 026 
KARINE SPOLTI 2070324062 7831223-0 001 0103 026 
KARINNE STAHLKE CARNEIRO 001706866 7782523-3 001 0103 026 
KARLA DE ALMEIDA ALVARES 22112483-X 7822781-0 001 0103 026 
KARLA NARRIMAN CENSI 48619656-2 7778239-9 001 0103 026 
KAROLINA NICOLE CAMARGO 491008235 7717638-3 001 0103 026 
KAROLINE MACEDO GEIGER DE MELO 3119-061 7755825-1 001 0103 026 
KAROLINE MOURA LESSA 25736860-5 7833725-9 001 0103 026 
KATHERINE PRETTE MARIA 38914471-X 7811138-2 001 0103 026 
KATIA ALBUQUERQUE FERREIRA TEIXEIRA 21254780-X 7831392-9 001 0103 026 
KATIA CRISTINA ANDRADE RIBEIRO 39704265-6 7731584-7 001 0103 026 
KATIA REGINA DA SILVA 19106331-9 7826996-2 001 0103 026 
KATIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA CERCHIARO 20682911-5 7727100-9 001 0103 026 
KATIA SANTOS ROCHA 32643087-8 7826904-0 001 0103 026 
KAUE MONTEIRO NEGRAO 36380926-0 7793197-1 001 0103 026 
KEILA CRISTINA SILVA MOURA 37065579-5 7805981-0 001 0103 026 
KELLY CRISTINA MAJIMA 43764587-3 7777593-7 001 0103 026 
KELLY ROBERTA DE ARAUJO MORAES 21336870-7 7728459-3 001 0103 026 
KELLY SAKAMOTO 18835081-0 7771392-3 001 0103 026 
KESSIA MENDES DIAS 13750046 7775107-8 001 0103 026 
KETHLEEN FERREIRA BISPO 38933467-4 7767352-2 001 0103 026 
KEVIN NICOLAS SOUZA DOS SANTOS 43 547 1715 7815674-2 001 0103 026 
KLAUS WILLIAN SCHUMACHER MURARO BIZOTTO 45133724-4 7772871-8 001 0103 026 
KLEANA DE PAULA SANTOS 12538054-MG 7760672-8 001 0103 026 
KLEBER PEREIRA MATOS 0662651693 7778268-2 001 0103 026 
KYONNA LUNA DOS SANTOS 359239456-13 7726465-7 001 0103 026 
LAIO OLIVEIRA BRUM 859330 7782509-8 001 0103 026 
LAIS ACQUARO LORA 30879956-2 7717021-0 001 0103 026 
LAIS CRISTINA SANTOS 34335439-1 7826211-9 001 0103 027 
LAIS FERNANDA FARINA LOPES 38087938-4 7735758-2 001 0103 027 
LAIS KLEIN RIBEIRO 10529220-1 7829642-0 001 0103 027 
LAIS SALGUEIRO PEDROSO COSTA 38913715-7 7761229-9 001 0103 027 
LAIS VAZ MUSTAFA ZOGBI 48478497-3 7735412-5 001 0103 027 
LAISA AVELAR BUENO 16859527 7812621-5 001 0103 027 
LAIZ BOTELHO DE ARAUJO DANTAS 001061046 7719264-8 001 0103 027 
LARA NASCIMENTO MAGALHAES 26575704-7 7790310-2 001 0103 027 
LARIANE APARECEIDA SILVA RODRIGUES 47349632X 7829191-7 001 0103 027 
LARISSA CARDOSO MG 17.024.920 7822350-4 001 0103 027 
LARISSA CRISTINA XAVIER DOS RAMOS QUARESMA 53270630-4 7726712-5 001 0103 027 
LARISSA FIGUEIRA PEREIRA 38216512-3 7745124-4 001 0103 027 
LARISSA GOMES ANDRADE 50751338-1 7762451-3 001 0103 027 
LARISSA GRANJA CAVALCANTI COELHO 11651782-49 7756718-8 001 0103 027 
LARISSA MARIA PAIVA SANTOS 45891979-2 7715683-8 001 0103 027 
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LARISSA MEDEIROS COIMBRA 29973904-1 7822796-8 001 0103 027 
LARISSA NASCIMENTO ARAUJO 36759026-8 7724319-6 001 0103 027 
LARISSA QUEIROZ BRITO 38668656-7 7833915-4 001 0103 027 
LARISSA SIMON PONTES 2939960-40 7765776-4 001 0103 027 
LARISSA SORRAGE DA SILVA 35788548-X 7828603-4 001 0103 027 
LARYSSA AGRICOLA NOGUEIRA MARQUES 13177705-4 7834013-6 001 0103 027 
LAURA BONFIM DA CONCEICAO 267005 7714894-0 001 0103 027 
LAURA COSTA BUENO 50908-17 7746984-4 001 0103 027 
LAURA FIGUEIREDO FELIX LARA 19306964-MG 7825986-0 001 0103 027 
LAURA GONCALVES PINHEIRO 37728106-2 7715188-7 001 0103 027 
LAURA GONTIJO TEIXEIRA CAMPOS MG13782842 7726535-1 001 0103 027 
LAURA JABER ABDULLAH COSTA 001580-424 7740277-4 001 0103 027 
LAURA JUNQUEIRA HERENY 467371106 7778210-0 001 0103 027 
LAURA REGINA MACIEL DE ARANTES 38.745.815-3 7769397-3 001 0103 027 
LAURELISA PROENCA PEREIRA 13727117 7799058-7 001 0103 027 
LAURENCE DIAS CESARIO 27212139-3 7756247-0 001 0103 027 
LAURIE NASCIMENTO E SILVA 43697069-7 7738850-0 001 0103 027 
LAURO GUEDES PINTO FILHO 26746919-6 7823849-8 001 0103 027 
LAYANE MARA ROSA RODRIGUES 2596755 7741510-8 001 0103 027 
LEANDRO AGUIAR VOLPATO 44023591-1 7802437-4 001 0103 027 
LEANDRO BRODERHAUSEN MOLINA 22138415-7 7798482-0 001 0103 027 
LEANDRO DE FARIAS DANTAS 7734689 7768313-7 001 0103 027 
LEANDRO GOMES ZAMBONI 23409653-6 7833722-4 001 0103 027 
LEANDRO MARQUES OLIVEIRA 2006009171339 7748038-4 001 0103 027 
LEANDRO MIRANDA MARES 13651373 7773973-6 001 0103 027 
LEANDRO SEVERINO DA SILVA 7829695 7811916-2 001 0103 027 
LEANDRO TEIXEIRA BARBOSA ROCHA 34350256-2 7781142-9 001 0103 027 
LEIBNIZ FELIX SANTOS 44958444-6 7738343-5 001 0103 027 
LEIDE DAIANDE SOUSA DA SILVA 353162-7 7780730-8 001 0103 027 
LEILA SANTIAGO CUSTODIO DA SILVA 08424784-34 7730814-0 001 0103 027 
LEILA STIEVEN CATTONI 28680885-7 7823498-0 001 0103 027 
LEILANE SOUZA TEIXEIRA BRITO 12545167-94 7728165-9 001 0103 027 
LEONAM ALFREDO CORREIA DIAS MG-19.787.974 7767637-8 001 0103 027 
LEONARDO AUGUSTO MENDES LIMA 370581842-2 7761602-2 001 0103 027 
LEONARDO CARVALHO FIUZA 269376570 7760020-7 001 0103 027 
LEONARDO CORREA SIGOLO 23206950-5 7725201-2 001 0103 028 
LEONARDO COUGO DUARTE 46390495-3 7738720-1 001 0103 028 
LEONARDO DAMATO MACHADO 29861337-2 7821763-6 001 0103 028 
LEONARDO DOS SANTOS FREITAS PEREIRA 46017765-5 7755314-4 001 0103 028 
LEONARDO EMI 19385099-02 7754572-9 001 0103 028 
LEONARDO GOULART MARTINS DE MENDONCA 444372908 7823897-8 001 0103 028 
LEONARDO JENICHEN DE OLIVEIRA 23485403-2 7718943-4 001 0103 028 
LEONARDO LIRA DE FREITAS 35515572-2 7754538-9 001 0103 028 
LEONARDO MENCARONI PERIA 36620599-7 7782726-0 001 0103 028 
LEONARDO MINARI DE OLIVEIRA 29100899-9 7728538-7 001 0103 028 
LEONARDO NEGRAO MAUES 6519511 7816214-9 001 0103 028 
LEONARDO PEREIRA ALVES 41856266-0 7833033-5 001 0103 028 
LEONARDO PINHEIRO NASCIMENTO 1911852 7715101-1 001 0103 028 
LEONARDO RAMOS COSTA 41428903-1 7744142-7 001 0103 028 
LEONARDO RAMOS FRAGA 37616802-X 7719957-0 001 0103 028 
LEONARDO SIMOES TEIXEIRA DE SOUZA BARROS 28744561-6 7831435-6 001 0103 028 
LEONARDO TOKUDA PEREIRA 34663957-8 7780407-4 001 0103 028 
LEONARDO WARMLING CANDIDO DA SILVA 001675726 7768971-2 001 0103 028 
LETICIA ARANTES SILVA 35099330-0 7746365-0 001 0103 028 
LETICIA BENEVIDES COQUITO 41553523-2 7762649-4 001 0103 028 
LETICIA DE CASSIA NOGUEIRA E BISPO MG-14.830.526 7781221-2 001 0103 028 
LETICIA DE SOUSA ALVES 38023826-3 7765704-7 001 0103 028 
LETICIA ELVAS BOHN ARAUJO 2791130-PI 7734512-6 001 0103 028 
LETICIA GIL CUNHA 29742600-X 7775601-0 001 0103 028 
LETICIA HELLEN FERNANDES 39420125-5 7721570-2 001 0103 028 
LETICIA MARQUES BRAZ 20675999-5 7830197-1 001 0103 028 
LETICIA PERES DE SOUZA 37039922-5 7788779-4 001 0103 028 
LETICIA POGGI BRANDAO 48393973-0 7825418-3 001 0103 028 
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LETICIA ROCHA DE SOUZA 3501838 7825269-5 001 0103 028 
LETICIA VILAR 39852472-5 7728284-1 001 0103 028 
LIA COCICOV LOMBARDI 434623428 7715034-1 001 0103 028 
LIANA MONTEIRO PEREIRA 2004009143355 7787851-5 001 0103 028 
LIARA GUINSBERG 39249179-5 7808394-0 001 0103 028 
LIDIA GIL MARINHO ESPINDOLA 27108660-9 7786293-7 001 0103 028 
LIGIA AMORIM MORAES 8634903 7715487-8 001 0103 028 
LILIANE AZEVEDO ALCANTARA SEABRA 56832514-X 7727175-0 001 0103 028 
LISANDRO BOURGUIGNON SCAPIN BOHM 43608509-4 7716749-0 001 0103 028 
LIVIA CASSAUARA LAVORATO 364649240 7769708-1 001 0103 028 
LIVIA MARIA PORTES CASIMIRO 209592 7795311-8 001 0103 028 
LIVIA PEREIRA NEPOMUCENO 57350176-2 7830063-0 001 0103 028 
LIZ MARINA TAMIAO SANTANA 46971882-1 7810694-0 001 0103 028 
LIZANDRA KATE MEDEIROS SILVA 48641207-6 7830528-4 001 0103 028 
LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE 8719331 7755583-0 001 0103 028 
LORENA BARRETO DE OLIVEIRA 58039466-9 7725906-8 001 0103 028 
LORENA CASSIA ARAUJO GONTIJO 133535 7724445-1 001 0103 028 
LORENZO BARROS ALMEIDA REUTER 1816934-1 7829301-4 001 0103 028 
LOY FERNANDES TOLEDO FERRO 44642283-6 7723286-0 001 0103 028 
LOYANE NEVES ROLLEMBERG 2683865 7724301-3 001 0103 028 
LUANA DA SILVA MANCIO OLIVEIRA 509376332 7747004-4 001 0103 028 
LUANA DA SILVA MORAES 65513230-2 7731884-6 001 0103 028 
LUANA EMIKO SILVA NAKAZO 36614268-9 7715135-6 001 0103 029 
LUANA MANULANY DE ARRUDA PEREIRA SANTIAGO 1842831-2 7747556-9 001 0103 029 
LUANA PEREIRA PONTES 4699007 7752367-9 001 0103 029 
LUANNA POMARICO 10627688 7831033-4 001 0103 029 
LUCAS ALBUQUERQUE DE MELLO BARBIERI 49863980-0 7828722-7 001 0103 029 
LUCAS ALMEIDA 1893518-4 7821960-4 001 0103 029 
LUCAS ALVES DE CAMARGO SILVA 366791941 7751875-6 001 0103 029 
LUCAS ALVES PEREIRA DA SILVA 45037362-9 7716336-2 001 0103 029 
LUCAS ANTONIO PIRES DALOIA 54008471-2 7763880-8 001 0103 029 
LUCAS AUGUSTO MENEZES DUARTE 443326642 7832912-4 001 0103 029 
LUCAS BARROS CUNHA 1390167674 7736916-5 001 0103 029 
LUCAS BASTOS GALVAO CASTELO 444304721 7745271-2 001 0103 029 
LUCAS DE ALMEIDA SANTO 34128605-9 7753614-2 001 0103 029 
LUCAS DE CARVALHO FERREIRA 21093907-0 7812894-3 001 0103 029 
LUCAS EDUARDO WIPPICH COELHO DE MAGALHAES LEAL 460430555-SSP 7827431-1 001 0103 029 
LUCAS EDUINO ORIONE BORGES 65494400-3 7739866-1 001 0103 029 
LUCAS IOSICAZO KANAGUCHI 37.488.719-6 7833240-0 001 0103 029 
LUCAS JOSE GODOY RODRIGUES 47690320-8 7727888-7 001 0103 029 
LUCAS LOPES BOCCUZZI 50567597-3 7795437-8 001 0103 029 
LUCAS MAIA DOS SANTOS 53878139-7 7724892-9 001 0103 029 
LUCAS NOWILL DE AZEVEDO 47831697-5 7830589-6 001 0103 029 
LUCAS PAULO DE SOUZA ARAUJO 844033 7797184-1 001 0103 029 
LUCAS PORTO PORPORA 39505751-6 7730676-7 001 0103 029 
LUCAS RAMOS GASPARINI 25622937-8 7818510-6 001 0103 029 
LUCAS REIS DE ANDRADE 50389873-9 7741975-8 001 0103 029 
LUCAS TEODOSIO VALERIO GOMES 38295521-3 7726212-3 001 0103 029 
LUCAS TIEPPO 50364206-X 7747207-1 001 0103 029 
LUCAS VELLOSO DE MEDEIROS 37246603-5 7743418-8 001 0103 029 
LUCAS VINICIUS CLARO DA SILVA 44221816-3 7819224-2 001 0103 029 
LUCIANA CAXIAS MOREIRA DA COSTA 06078744242 7724390-0 001 0103 029 
LUCIANA DA CRUZ ESTEVES 24402280-X 7761420-8 001 0103 029 
LUCIANA DOS SANTOS MIGUEL 446612066 7833047-5 001 0103 029 
LUCIANA MARTINEZ GERALDES RODRIGUES 34645626-5 7758519-4 001 0103 029 
LUCIANA MENDES BRAZAO 302664737 7715779-6 001 0103 029 
LUCIANA MICELI BLANCO 19904792-3 7717863-7 001 0103 029 
LUCIANA ROSA SANTOS 39454296-4 7730746-1 001 0103 029 
LUCIANA VIEIRA DE PAULA BARREIRA MONTEIRO 792525-3 7728713-4 001 0103 029 
LUCIANE OLIVEIRA ALVES 27416048-1 7809258-2 001 0103 029 
LUCIANO COSTA FIGUEIRA 230356266 7802237-1 001 0103 029 
LUCIANO DE CAMPOS PUPO CESAR DIAS 28465189-8 7810132-8 001 0103 029 
LUCIANO FELIPE GONCALVES 44748549-0 7832746-6 001 0103 029 
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LUCIANO GOMES OLIVEIRA 29293765-9 7832613-3 001 0103 029 
LUCIANO MAIA PERUCHI 34856598-7 7774957-0 001 0103 029 
LUCINEA RINALDI 16305990-1 7723161-9 001 0103 029 
LUCINEIDE SOARES FERREIRA 22 316 035-0 7762224-3 001 0103 029 
LUDIMILA ALEXANDRE DA COSTA 27372268-6 7744067-6 001 0103 029 
LUDMYLA NEVES PEREIRA FENUCHI 33035576-4 7829218-2 001 0103 029 
LUIS ALBERTO MUTTI DE OLIVEIRA 33253185-5 7831833-5 001 0103 029 
LUIS ANTONIO LEITE PRACA GONCALVES 63893063-7 7829023-6 001 0103 029 
LUIS FELIPE LEITE DE ARAUJO 2003009065356 7735235-1 001 0103 029 
LUIS FELIPE PIMENTEL DAS NEVES REIS 179177 OAB 7729933-7 001 0103 030 
LUIS FERNANDO BERTONCINI ZOGAIB 38216197-X 7810177-8 001 0103 030 
LUIS FERNANDO COSTA SIQUEIRA 43462695 7730470-5 001 0103 030 
LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 22871861-2 7776841-8 001 0103 030 
LUISA CAROLINA AKI TOYOSHIMA 461002103 7816551-2 001 0103 030 
LUISA DA SILVA MARQUES 2655740 7746945-3 001 0103 030 
LUISA DE OLIVEIRA BRITTO 48626029X 7724045-6 001 0103 030 
LUISA FERNANDES PIRES 50675006-1 7746544-0 001 0103 030 
LUISA MIRANDA ZARPELLON ZILIO 4078787803 7745416-2 001 0103 030 
LUISE AGRA CAVALCANTE SILVA 31168778-7 7737248-4 001 0103 030 
LUIZ ANTONIO DE CARVALHO FILHO 35.354.206-4 7832644-3 001 0103 030 
LUIZ ANTONIO DE FREITAS 1045278 7834043-8 001 0103 030 
LUIZ CARLOS DA COSTA M6507945 7819536-5 001 0103 030 
LUIZ CARLOS MIGUEL LIMA DE MATOS 20346398-9 7776562-1 001 0103 030 
LUIZ EDUARDO PIMENTEL SOLIS 21400548-0 7812435-2 001 0103 030 
LUIZ FELIPE CAMILO DE SOUZA 45003628-5 7743357-2 001 0103 030 
LUIZ FELIPE DE CAMARGO SILVA 38477077-0 7824355-6 001 0103 030 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA 27745834-1 7785639-2 001 0103 030 
LUIZ FERNANDO FERNANDES FELICI 43952686-3 7757276-9 001 0103 030 
LUIZ FERNANDO NOBRE LAUER 39226133-9 7716959-0 001 0103 030 
LUIZ FERNANDO SANTOS GONCALVES 44166973-6 7755953-3 001 0103 030 
LUIZ GUSTAVO DE CASTRO OLIVEIRA 33889350-7 7831114-4 001 0103 030 
LUIZ GUSTAVO GUAZZELLI BRAGA DE SIQUEIRA 23741364-4 7790157-6 001 0103 030 
LUIZ HENRIQUE MONTANARI AMORIM 49835577-9 7770751-6 001 0103 030 
LUIZ HENRIQUE PEREIRA ERTHAL DA COSTA 157256-SN 7728385-6 001 0103 030 
LUIZ MARIO ARAUJO CAMACHO CARPANEZ 14940077-MG 7747245-4 001 0103 030 
LUIZ NERY NETO 20588003-4 7775430-1 001 0103 030 
LUIZ OTAVIO EMYGDIO PEREIRA RANALLI 27376076-2 7766637-2 001 0103 030 
LUIZ PAULO ALVES RODRIGUES 33271211-4 7760117-3 001 0103 030 
LUIZ PAULO PESSOTTO SOUZA GOMES 48572815-1 7722614-3 001 0103 030 
LUIZ PINTO DE PAULA FILHO 28449744-7 7757464-8 001 0103 030 
LUIZ ROBERTO CAMPEDELLI 18993939 7824484-6 001 0103 030 
LUIZ ROBERTO MARTINS SANTOS BIANCHINI 38945441-2 7830491-1 001 0103 030 
LUIZ RODRIGO TIGRE FREITAS 43451162 7815428-6 001 0103 030 
LUIZA DE SOUZA CRUZ 1056521759-0 7728948-0 001 0103 030 
LUIZA FERNANDES OLIVEIRA 50752438-X 7812588-0 001 0103 030 
LUIZA FONTES SILVEIRA 48716423-4 7812842-0 001 0103 030 
LUIZA LOBO VIEIRA NASCIMENTO 4319592 7724912-7 001 0103 030 
LUIZA STELA SILVA QUEIROZ 12785992 7758961-0 001 0103 030 
LUMA DE MORAES LOPES 32209184-6 7726482-7 001 0103 030 
LUMA LOPES TAVARES 49.790.492-5 7735670-5 001 0103 030 
LUMA MARQUES FROTA 255086-9 7832560-9 001 0103 030 
LUZIA DE SOUSA OLIVEIRA 35382816-6 7832596-0 001 0103 030 
LYCIA MARIA FIRMO GUERREIRO 32411886-7 7726132-1 001 0103 030 
LYELLEN SILVA FERNANDES 13491528-38 7727822-4 001 0103 030 
LYSIA MARIA ROESLER BERTOLINI 30519164-0 7819749-0 001 0103 030 
MACIEL DA CRUZ BIANCHINI 35329867-0 7831180-2 001 0103 030 
MADIANE MAJDALANE MIGUEZ 08762502-40 7735892-9 001 0103 030 
MAIRA PUZZI GOULART DE SOUZA 14268275-3 7773910-8 001 0103 030 
MAIRA VALENTIM DA ROCHA 26321231-8 7726703-6 001 0103 030 
MAISA EMILLY SILVA DOS SANTOS 48079913-1 7716194-7 001 0104 031 
MAISA REBELO SOUZA 49469897-4 7763834-4 001 0104 031 
MAIZA GISELE MENDE BARROS 2818198 7753709-2 001 0104 031 
MANCUSO ROCHA DE OLINDA 50751880-9 7725156-3 001 0104 031 
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MANOEL ANTONIO DE SANTANA 4408385 7724206-8 001 0104 031 
MANOEL FERREIRA PORTO NETO 27736259-3 7782779-1 001 0104 031 
MANOEL SIMIAO CAVALCANTE NETO 2008010339813 7726241-7 001 0104 031 
MANOELA CARVALHO DE SOUZA 12990047-4 7735482-6 001 0104 031 
MANUEL FLAVIO SAIOL PACHECO 12084891-6 7822719-4 001 0104 031 
MANUEL FRANCISCO DE SOUSA 469996 7761035-0 001 0104 031 
MANUELA DANTAS BATISTA 3242257-1 7715441-0 001 0104 031 
MARA AUGUSTA FERREIRA CRUZ GALVAO 3039172-5 7743003-4 001 0104 031 
MARC MAGALHAES BUCKUP 23332325-9 7734335-2 001 0104 031 
MARCEL ALESSANDRO FRANCO SANTOS 30509930-9 7831225-6 001 0104 031 
MARCELA CALVENTE 54250810-2 7733899-5 001 0104 031 
MARCELA FERNANDA DIAS 10908989-3 7833939-1 001 0104 031 
MARCELA JESUS DE OLIVEIRA 43037851-8 7722624-0 001 0104 031 
MARCELA LOUREIRO ZICCARDI FERES 43677429X 7799550-3 001 0104 031 
MARCELA PARANHOS PIMENTEL 32351127-9 7728240-0 001 0104 031 
MARCELA PEDROSA BARROS 8519553 7807915-2 001 0104 031 
MARCELA ROSA 30599210-6 7772976-5 001 0104 031 
MARCELLA DE PAULA GARCIA GIGLIO 45962864-1 7751500-5 001 0104 031 
MARCELLA SILVESTRE CAVALCANTI 8903482 7754194-4 001 0104 031 
MARCELLA SOUZA CARNEIRO 2258898 7718149-2 001 0104 031 
MARCELLE SILVA ZACCARO 27413465-9 7726124-0 001 0104 031 
MARCELLI DE CARVALHO MACIEL 21483547-2 7739044-0 001 0104 031 
MARCELLO CAVALCANTE E CASTRO 39899763-9 7717778-9 001 0104 031 
MARCELLO DE OLIVEIRA GULIM 48994681-1 7732140-5 001 0104 031 
MARCELO ALEXANDRE LIMA BASTOS NEVES 27217147-1 7716614-0 001 0104 031 
MARCELO ALVES AMORIM 18506192-8 7774559-0 001 0104 031 
MARCELO ARTHUR DE ANDRADE SANT ANA 56184574-8 7832795-4 001 0104 031 
MARCELO CHELI DE LIMA 42414431-1 7817960-2 001 0104 031 
MARCELO DE BRITO FARIA 08893818-8 7715380-4 001 0104 031 
MARCELO GONCALVES NASCIMENTO 22640995-8 7809365-1 001 0104 031 
MARCELO JOSE VIANA 28.446.937-3 7715079-1 001 0104 031 
MARCELO LEME DE MAGALHAES 19293527-6 7731458-1 001 0104 031 
MARCELO LOPES 23035174-8 7830796-1 001 0104 031 
MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN 70531046 7826880-0 001 0104 031 
MARCELO MASSAYUKI NADER 49357570-4 7724846-5 001 0104 031 
MARCELO MOURA DA SILVA 323570999 7716520-9 001 0104 031 
MARCELO NASCIMENTO DE CARVALHO 41552879-3 7810900-0 001 0104 031 
MARCELO NASCIMENTO REIS 45334196-2 7770701-0 001 0104 031 
MARCELO PEZZOLO FARINA 39738442-7 7745877-0 001 0104 031 
MARCELO RODRIGUES PAIXAO 11246275 7831636-7 001 0104 031 
MARCELO ROSTIROLLA GUINATO 35589576-6 7834181-7 001 0104 031 
MARCELO RUBENS FERNANDES MACEDO ALVES FELIX 2007398578-8 7722788-3 001 0104 031 
MARCIA CRISTINA GOMES DE FRANCA 21494162-0 7735458-3 001 0104 031 
MARCIA CRISTINA VESSANI 22583460-1 7821744-0 001 0104 031 
MARCIA DE FATIMA DO PRADO 14 630 437-8 7831705-3 001 0104 031 
MARCIA EMERITA MATOS TAVEIRA 33252761-X 7717764-9 001 0104 031 
MARCIA MARIA VILELA DE TORRES ARECO 29359132-5 7832848-9 001 0104 031 
MARCIA REGINA OTA 22092175-1 7723617-3 001 0104 031 
MARCIA RITA ZAMBRANA GUEVARA 36133163-0 7747188-1 001 0104 031 
MARCIO CRUZ 27294412-9 7718691-5 001 0104 031 
MARCIO DIORIO PAIXAO 73052 7759398-7 001 0104 031 
MARCIO MARTINS DA ROCHA 53659422-3 7830209-9 001 0104 031 
MARCIO PORTAL LONGARAY 7056302131 7742858-7 001 0104 031 
MARCIO SAN MIGUEL 34173997-2 7759005-8 001 0104 031 
MARCIO TEZA DE BONA 3694230 7832181-6 001 0104 031 
MARCIO VINICIUS MACHADO RIBEIRO 08110263-4 7739162-4 001 0104 031 
MARCO ANTONIO CORREIA 24788727-4 7831469-0 001 0104 032 
MARCO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 20360358-4 7767734-0 001 0104 032 
MARCO ARIEL DA SILVA GALVAO 39200204-8 7831567-0 001 0104 032 
MARCO AURELIO BRANCO 15283446 7759778-8 001 0104 032 
MARCO AURELIO DE FARIAS COSTA FILHO 7974071 7724499-0 001 0104 032 
MARCO AURELIO SANTOS STECCA MORAIS 41309329-3 7767653-0 001 0104 032 
MARCONE SANTIAGO NABOR DE ARRUDA 634235 7724353-6 001 0104 032 
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MARCOS ALEXANDRE MARQUES DA SILVA 26335582-2 7825004-8 001 0104 032 
MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO 10527745-3 7832509-9 001 0104 032 
MARCOS CAMPOS BARRETTO 0698992318 7769007-9 001 0104 032 
MARCOS DANIEL MARQUES COSTA 49796155-6 7755273-3 001 0104 032 
MARCOS DO ROSARIO JUNIOR 50753899-7 7730596-5 001 0104 032 
MARCOS FINESSI 249567568 7834193-0 001 0104 032 
MARCOS JOSE VIEIRA MARTINS 47769883-9 7744033-1 001 0104 032 
MARCOS LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 30773323-3 7720191-4 001 0104 032 
MARCOS PAULO TANAKA DE MATOS 40318501-4 7744202-4 001 0104 032 
MARCOS RIBEIRO COSTA 21967891-1 7744410-8 001 0104 032 
MARCOS ROBERTO DIAS DE LIMA 45942746-5 7818152-6 001 0104 032 
MARCOS ROGERIO COSTA 30206016-9 7783582-4 001 0104 032 
MARCOS VINICIOS SOARES DE SOUZA 180588 7733424-8 001 0104 032 
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE CARDOSO NAJAR 28301388-6 7813550-8 001 0104 032 
MARCUS VINICIUS FERREIRA SANTOS 34250404-6 7719573-6 001 0104 032 
MARGARIDA MARIA SANTANA DE MOURA 1783786 7724258-0 001 0104 032 
MARIA ANDREA BARROS DE OLIVEIRA 20.234.542-7 7831957-9 001 0104 032 
MARIA ANGELICA PAMPLONA GONCALVES OLIVEIRA 14338140 7828450-3 001 0104 032 
MARIA ANGELICA SABBAGH DE CASTRO 32209465-3 7829673-0 001 0104 032 
MARIA CAROLINA GOULART PECCICACCO 32374361-4 7730390-3 001 0104 032 
MARIA CAROLINA MARCONDES FARIA DE CARVALHO 32730054-1 7754722-5 001 0104 032 
MARIA CAROLINA MEDICI DESTEFANI 2164673-ES 7768596-2 001 0104 032 
MARIA CATARINA MAHTUK FREITAS MEDEIROS BORGES 39124000-6 7808667-1 001 0104 032 
MARIA CECILIA FERREIRA ALMEIDA ORTIZ 17753055-8 7789355-7 001 0104 032 
MARIA CECILIA FERREIRA QUEIROZ 11220350-4 7730772-0 001 0104 032 
MARIA CELIA TANUS BARLETTA 22739276-0 7791793-6 001 0104 032 
MARIA CLARA NUNES DE ASSIS GOMES 561754-7 7724194-0 001 0104 032 
MARIA CLEIDE DE CARVALHO MAGALHAES 1643803 7725547-0 001 0104 032 
MARIA DA CONCEICAO SILVA DE LIMA 23.832.145-9 7832401-7 001 0104 032 
MARIA DA GLORIA ARCIERO DE MENEZES 25021243-2 7728862-9 001 0104 032 
MARIA DA SILVA MAXIMIANO 15609-6 7827479-6 001 0104 032 
MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARQUES 7742425-6 7812398-4 001 0104 032 
MARIA DE FATIMA VIEIRA PIZOLATTO 21.250.027-2 7817683-2 001 0104 032 
MARIA DE LOURDES COSTA XAVIER 12541781 7829167-4 001 0104 032 
MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 153054 7746720-5 001 0104 032 
MARIA DE LOURDES RAMOS BARROS ARAUJO 11239411-5 7761164-0 001 0104 032 
MARIA DO ROSARIO PRADA FERNANDES 18648363-6 7818505-0 001 0104 032 
MARIA EDUARDA LEITE AMARAL 27725392-5 7754144-8 001 0104 032 
MARIA EDUARDA VILAR GONDIM DE ARAUJO PEREIRA 7888885 7818076-7 001 0104 032 
MARIA ELISA DE CASTRO MENEGUELLE VALTAO 39337616-3 7734377-8 001 0104 032 
MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS 199541802 7830760-0 001 0104 032 
MARIA EUGENIA MESQUITA FERNANDES 5310479 7772153-5 001 0104 032 
MARIA FERNANDA CARNEIRO REIS 146477716 7730253-2 001 0104 032 
MARIA FERNANDA LUZZI 25521936-2 7794396-1 001 0104 032 
MARIA HELENA BRITO DE SOUSA 336262-5 7728997-8 001 0104 032 
MARIA JOSE LIMA DO CARMO MARTINATTI 18188965-1 7753274-0 001 0104 032 
MARIA JULIANA CARVALHO CAVALCANTE 4957006 7805598-9 001 0104 032 
MARIA LUIZA FARIA SANTOS 43477376-1 7759140-2 001 0104 032 
MARIA LUIZA LOMBARDI RIBEIRO 43282140-5 7738823-2 001 0104 032 
MARIA OLIMPIA BOINA DE ABREU 2271246 7721005-0 001 0104 032 
MARIA PEREIRA DA SILVA 28126578-1 7825221-0 001 0104 032 
MARIA RAQUEL DE VASCONCELOS GOMES SOARES 7577571 7729356-8 001 0104 032 
MARIA RITA DE MELO FALCAO TEIXEIRA 3.350.577 7828982-3 001 0104 032 
MARIA TERESA CONTI VIEIRA 30626229-0 7730953-7 001 0104 033 
MARIALICE RODRIGUES ROCHA FINGER 2000002407150 7716186-6 001 0104 033 
MARIANA ALVES LOYO 305253633 7736310-8 001 0104 033 
MARIANA ARRAES PEREIRA MAROJA RIBEIRO 109172409-4 7717843-2 001 0104 033 
MARIANA AUGUSTA DOS SANTOS ZAGO 34699213-8 7741664-3 001 0104 033 
MARIANA BOER MARTINS 40650558-5 7748092-9 001 0104 033 
MARIANA COSTA DOS SANTOS DE BRITTO 1792886 7739388-0 001 0104 033 
MARIANA D OLNE 21651640-1 7774105-6 001 0104 033 
MARIANA DA FONSECA PICCININI 46698502-2 7770793-1 001 0104 033 
MARIANA DA ROCHA GARCIA 7683675-2 7833677-5 001 0104 033 
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MARIANA DOMINGUES ALVES 41367019-3 7834150-7 001 0104 033 
MARIANA FERROZ GAGLIANO 24813316-7 7728335-0 001 0104 033 
MARIANA GOMES DA SILVA 44047998-8 7726092-9 001 0104 033 
MARIANA GONCALVES DE CARVALHO 26481823-8 7737819-9 001 0104 033 
MARIANA LOIOLA DE OLIVEIRA 002991367 7734537-1 001 0104 033 
MARIANA LOPES FRANCESCHI 30913612-X 7772297-3 001 0104 033 
MARIANA LOPES PALMIRO DA SILVA 11580879 7714879-7 001 0104 033 
MARIANA MADUREIRA PEREIRA 17785511-MG 7753947-8 001 0104 033 
MARIANA MARCELE DO NASCIMENTO BIASI 44400552-3 7777134-6 001 0104 033 
MARIANA MORITA BASILIO 24995742-5 7737160-7 001 0104 033 
MARIANA PEREIRA NASCIMENTO 37767861-2 7777185-0 001 0104 033 
MARIANA SILVA FERREIRA 27558245-0 7817453-8 001 0104 033 
MARIANA SILVA MAIER HAGE 26625041-4 7763673-2 001 0104 033 
MARIANE CEREJA BRAZ 48484263-8 7832103-4 001 0104 033 
MARILIA COBRA VALDIVIA 50282030-5 7739228-0 001 0104 033 
MARILIA VIEIRA DE CASTRO 2252656 7833492-6 001 0104 033 
MARINA BIANCA NOGUEIRA MIRANDA MONTICELLI 35551092-3 7724821-0 001 0104 033 
MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA 49098796-5 7831171-3 001 0104 033 
MARINA DOMINGUES FERREIRA 38.323.707-5 7757250-5 001 0104 033 
MARINA DOS SANTOS SOUZA 19900128 7756914-8 001 0104 033 
MARINA GIANGIACOMO BONILHA 22722665-3 7810467-0 001 0104 033 
MARINA LARIZZATTI GERALDO 32071390-8 7810718-0 001 0104 033 
MARINA LUISE CAMPANA PERINI 47886123-0 7764639-8 001 0104 033 
MARINA MARIANO 41782088-4 7727872-0 001 0104 033 
MARINA NORONHA BARDUZZI MEYER 44247277-8 7729613-3 001 0104 033 
MARINA PILON DE MORAES 49413455-0 7715605-6 001 0104 033 
MARINA SOBREIRA BOTELHO MARTINS 018583791-01 7728806-8 001 0104 033 
MARINEIDE FREIRE DA SILVA RECUPERO 226814026 7746579-2 001 0104 033 
MARIO ANTONIO CUNHA 8411470-8 7815777-3 001 0104 033 
MARIO EDUARDO DA SILVA 18378859-X 7824267-3 001 0104 033 
MARIO HENRIQUE MEDEIROS LUCAS 487643471 7832618-4 001 0104 033 
MARISA VIEGAS DE MACEDO 12892537--1 7728646-4 001 0104 033 
MARIZANGELA LIMA SOARES 42417218-5 7717938-2 001 0104 033 
MARJOLY DA VITORIA LUCAS 483483564 7730397-0 001 0104 033 
MARJORIE OKAMURA 349302157 7829421-5 001 0104 033 
MARJORIE SANTANA DE MELO 3277380-3 7758789-8 001 0104 033 
MARKUS MIGUEL NOVAES 322151326 7833257-5 001 0104 033 
MARLENE APARECIDA ALMEIDA OLIVEIRA 263241464 7768894-5 001 0104 033 
MARLISE KEMPER 317100 7730765-8 001 0104 033 
MARLON CORDOVIL RANGEL DE OLIVEIRA 45812363-8 7829465-7 001 0104 033 
MARLON MARTINS DE ALMEIDA 485718650 7824629-6 001 0104 033 
MARTA ALVES DOS SANTOS 27992690-X 7772762-2 001 0104 033 
MARTA ANGELICA FERREIRA GUIMARAES DOUVERNY 19512543-5 7818375-8 001 0104 033 
MARTA CAVALCANTI DOS SANTOS 7632586 7750590-5 001 0104 033 
MARTA MARIA DE MORAES FREITAS BATISSOCO 33.646.059-4 7796485-3 001 0104 033 
MARTA RAQUEL DE PAULA SANTOS 28101809-3 7718506-4 001 0104 033 
MARTA REGINA SATTO VILELA 13161490-3 7754063-8 001 0104 033 
MARTA TATIANE FERREIRA LOBO OCHSENDORF 30049296-0 7818282-4 001 0104 033 
MARTHA NEGRO DE CARVALHO 43973382 7799234-2 001 0104 033 
MARY JHONNES NOCHELLI DE VASCONCELOS 42497668-7 7772570-0 001 0104 033 
MATEUS BENEVIDES SANTOS 49965387-7 7761855-6 001 0104 034 
MATEUS COSMO CARDOSO 47727552-7 7752570-1 001 0104 034 
MATEUS DAVID DA SILVA 24519738-9 7749997-2 001 0104 034 
MATEUS DE LUNA DIAS RABELO 50990804-4 7745225-9 001 0104 034 
MATEUS FERNANDO MARQUI 48953837-X 7783356-2 001 0104 034 
MATEUS SOARES BEZERRA 2005009050630 7726335-9 001 0104 034 
MATHEUS ALEXANDRE TEIXEIRA FALLEIROS 54592329-3 7743744-6 001 0104 034 
MATHEUS AVILA QUEIROZ 12718539 7828777-4 001 0104 034 
MATHEUS BARBOSA DE ALMEIDA MOTA 43546382-2 7733659-3 001 0104 034 
MATHEUS CAMARGO MALOSSI 49783062 7763440-3 001 0104 034 
MATHEUS DE MARIA CORREIA 48695265-4 7727132-7 001 0104 034 
MATHEUS ELIAS SILVA DE OLIVEIRA 15902915 7815727-7 001 0104 034 
MATHEUS FARACO ZANETTI 32742639-1 7717154-3 001 0104 034 
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MATHEUS FELIPE GUERRA MORAES 42344702-6 7733447-7 001 0104 034 
MATHEUS FRANCA ALENCAR 15112033 7762578-1 001 0104 034 
MATHEUS GIACOMINI PEDRO 39144255-7 7814277-6 001 0104 034 
MATHEUS GOUVEIA AMARAL 53.197.707-9 7757030-8 001 0104 034 
MATHEUS MARCELINO MARTINS 22918308-6 7718874-8 001 0104 034 
MATHEUS MONTEIRO ALMEIDA IVO 47853771-2 7830659-0 001 0104 034 
MATHEUS PAIVA DE QUEIROZ 4398587 7716957-3 001 0104 034 
MATHEUS PONTES ESMERITO 36910172-8 7777491-4 001 0104 034 
MATHEUS SALINO FERRARO 21678193-0 7832174-3 001 0104 034 
MATHEUS SANTOS DE OLIVEIRA 49658125-9 7741012-2 001 0104 034 
MATHEUS VERISSIMO LOPES DOS SANTOS OLIVEIRA 38926880-X 7813768-3 001 0104 034 
MAURICIO CARBONI REQUENA 38601541 7758937-8 001 0104 034 
MAURICIO CARDOSO BARREIRA 32.805.399-5 7769237-3 001 0104 034 
MAURICIO CARLOS DE LIMA HARDMAN 37116860-0 7725948-3 001 0104 034 
MAURICIO MONTERO MARTINS 11361236-0 7831633-2 001 0104 034 
MAURICIO REHDER CESAR 24221561-0 7727393-1 001 0104 034 
MAURICIO SILVA DE AVILA 9080989016 7830688-4 001 0104 034 
MAURO ANDRE DAMASCENO PEREIRA 88241598-0 7754271-1 001 0104 034 
MAURO GUILHERME NAHAS DE FREITAS 295796479 7750166-7 001 0104 034 
MAURO LUIZ LORENZO GOMEZ 32304931 7824108-1 001 0104 034 
MAXIMILIANO INACIO RAMOS 25055072-6 7829651-0 001 0104 034 
MAYANE SILVA XAVIER 11.707.447-02 7775736-0 001 0104 034 
MAYARA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 485832549 7741187-0 001 0104 034 
MAYARA BARROS BIRKMAN 06125980200 7758577-1 001 0104 034 
MAYARA LIMA DA SILVA 43883438-0 7768783-3 001 0104 034 
MAYARA MICHELINI 387302414 7715382-0 001 0104 034 
MAYARA SALITURI LEAL 49464766-8 7830783-0 001 0104 034 
MAYRA FERREIRA LOPES 44332975-8 7833209-5 001 0104 034 
MAYRA LIMA CUSTODIO 24509965-0 7724328-5 001 0104 034 
MELISSA BOARETTO GOBBI BINHOTI 102898 7825354-3 001 0104 034 
MICHEL FRANKLIN DA VEIGA BERNARDES 43.896.634-X 7832974-4 001 0104 034 
MICHEL MACHADO DOMINGUES 56906902-6 7829221-2 001 0104 034 
MICHELE ALMEIDA PIMENTEL 8590013 7715032-5 001 0104 034 
MICHELE FERNANDA AMBROGI 29.932.703-6 7829359-6 001 0104 034 
MICHELE LOUISE VIDOTTO 9873947-5 7822934-0 001 0104 034 
MICHELE VILAS BOAS SANTANA 48981271-5 7824014-0 001 0104 034 
MICHELLE CRISTINE RODRIGUES 33289260 7756294-1 001 0104 034 
MICHELLE DANIELLE BERNA SANABRIA ROCHA POCO 124560071 7831696-0 001 0104 034 
MICHELLI CONCEICAO DE JESUS SILVA 11624854-85 7727218-8 001 0104 034 
MICHELLI EMIDIO FRANK 38834396-5 7763132-3 001 0104 034 
MIGUEL BEMQUERER COSTA RASIA 6126177-0 7822847-6 001 0104 034 
MIGUEL CARVALHO BATISTA 30663079-5 7736443-0 001 0104 034 
MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES 6820655-3 7828974-2 001 0104 034 
MILENA GARCIA FERREIRA MARQUES 12484756 7766442-6 001 0104 034 
MILENA HELENA DOS REIS 37575503-2 7738515-2 001 0104 034 
MILENA MIGUEL FURLANETTI 490605734 7735603-9 001 0104 034 
MILENA RIBEIRO PEREIRA 852815 7762240-5 001 0104 034 
MILENE MEIRELLES MG - 13.773.197 7752496-9 001 0104 035 
MILSON CALVES NETO 54009653-2 7747749-9 001 0104 035 
MILTON BARBOSA FILHO 25896628-2 7736619-0 001 0104 035 
MILTON EIJI NISHIJIMA 261229497 7715124-0 001 0104 035 
MIQUEIAS FERNANDES BRITO TOMAZ 53.119.409-7 7822279-6 001 0104 035 
MIRELLA SOARES 29897680-8 7743557-5 001 0104 035 
MIRIAN GIL 43521030-0 7719012-2 001 0104 035 
MIRIANE DE ALBUQUERQUE 8288636-2 7742723-8 001 0104 035 
MOAB SALDANHA JUNIOR 21928 7750061-0 001 0104 035 
MOISES MUNIZ LOBO 34362929-X 7748645-5 001 0104 035 
MOISES RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR 35267045-9 7790980-1 001 0104 035 
MONICA DA SILVA MELO 29644517-4 7755628-3 001 0104 035 
MONIELLE DA SILVA FREITAS 33495997-4 7833030-0 001 0104 035 
MONIQUE CAMPOS RATTON FERREIRA 39813585X 7749044-4 001 0104 035 
MONIQUE DOS SANTOS NOBREGA 48619061-4 7821561-7 001 0104 035 
MONIQUE MACHADO SPELLO 490454604 7820481-0 001 0104 035 



SECRETARIA DE GESTÃO 

 

 

30 

 

 

 

MURILO AGUTOLI PEREIRA 470506350 7809780-0 001 0104 035 
MURILO ALVARENGA DA SILVA 300433141 7770662-5 001 0104 035 
MURILO CALDAS GASPAR DE SOUZA E SILVA 30945107-3 7811823-9 001 0104 035 
MURILO SILVEIRA CORREA SILVA 11113601 7811214-1 001 0104 035 
NADIA FERNANDA MIGOTO 43769992-4 7832520-0 001 0104 035 
NAIARA FERNANDA DE FARIA 12372901 7750625-1 001 0104 035 
NAJARA VALENTE DOS SANTOS 5443573 7716801-1 001 0104 035 
NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE 21938931-7 7719629-5 001 0104 035 
NATACHA VEIGA TARRACO TOMAZ 30005391-5 7741486-1 001 0104 035 
NATALI SILVA SIQUEIRA 48667562-2 7821775-0 001 0104 035 
NATALIA CRISTINA CUNHA AGUIAR RODRIGUES 980022 7726191-7 001 0104 035 
NATALIA DE MORAIS MARINHO 3473564 7716190-4 001 0104 035 
NATALIA DE MOURA FALCAO 43552251-6 7720064-0 001 0104 035 
NATALIA DOS SANTOS SILVA RG MG-16.175.623 7745413-8 001 0104 035 
NATALIA ELANIA DE JESUS SILVA 46061956-1 7833306-7 001 0104 035 
NATALIA FREITAS DE ALMEIDA 37974128-3 7744239-3 001 0104 035 
NATALIA JOSETTI DE SOUZA 001606695 7723057-4 001 0104 035 
NATALIA MARIA FARIAS 48560272-6 7747094-0 001 0104 035 
NATALIA MOURA ALBINO 488256616 7722406-0 001 0104 035 
NATALIA OLIVEIRA AMORIM 23138739-0 7780751-0 001 0104 035 
NATALIA PITA CID 49484190-4 7824338-6 001 0104 035 
NATALIA RUIZ RIBEIRO 35 041 810X 7828379-5 001 0104 035 
NATALIA SILVEIRA ALVES MG15438280 7730511-6 001 0104 035 
NATALIA THAISE DA COSTA NOGUEIRA 3334679-8 7715507-6 001 0104 035 
NATALIE REZENDE BATISTA 110015065-3 7760391-5 001 0104 035 
NATALLY ROSY PORTACIO SANTOS 2003010195136 7749831-3 001 0104 035 
NATALY GAROZI 49541283-1 7818061-9 001 0104 035 
NATASHA REIS DE CARVALHO CARDOSO 010092435-6 7728265-5 001 0104 035 
NATHALIA APARECIDA MARIANO DA SILVA 49510719-0 7758911-4 001 0104 035 
NATHALIA AYRES QUEIROZ DA SILVA 44351236-X 7833230-3 001 0104 035 
NATHALIA FERNANDES PRADO 23486072-4 7751621-4 001 0104 035 
NATHALIA JARDES FERNANDES 53531501-6 7772880-7 001 0104 035 
NATHALIA LISBOA DE AGUILAR 14965320-40 7798321-1 001 0104 035 
NATHALIA PENHA CARDOSO DE FRANCA 39.004.645--0 7730153-6 001 0104 035 
NATHALIA RONCHI JOAZEIRO 53174906-X 7832164-6 001 0104 035 
NATHALIA VICTORINO DE MATTOS 164653 7817479-1 001 0104 035 
NATHALIE MARTINS PEREIRA BARACAL 28744404-1 7831666-9 001 0104 035 
NAYARA CHRIS FERNANDES 291205-9 7731534-0 001 0104 035 
NAYARA FATIMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 2002001290490 7792063-5 001 0104 035 
NAYARA MARQUES DE MENDONCA 14782057 7761687-1 001 0104 035 
NEDI VALDI DAMIATI 6740961-2 7813345-9 001 0104 035 
NEILTON BATISTA ROZA JUNIOR 255139123 7760924-7 001 0104 035 
NEIVA BARBOSA 44156368-5 7730007-6 001 0104 035 
NELCINILDA PEQUENO MORAIS CRUVINEL 2168044 7747069-9 001 0104 035 
NELMA KARLA WAIDEMAN FUKUOKA 32833542-3 7771496-2 001 0104 036 
NELO JOSE FERNANDES JUNIOR 48680451-3 7828204-7 001 0104 036 
NELSON FLAVIO BRITO BANDEIRA 545582921 7728842-4 001 0104 036 
NELSON LEMOS PEREIRA 4391385-9 7832502-1 001 0104 036 
NELSON MACHADO REIS 34961711-9 7834195-7 001 0104 036 
NELSON POMBALINO JUNIOR 2182114 7769765-0 001 0104 036 
NELTON TORCANI PELLIZZONI 258051139 7732659-8 001 0104 036 
NESSANDRO NEGRO GONCALVES CONSTANTINO 26840951-1 7833536-1 001 0104 036 
NICHOLAS JACOB 12815244 7833237-0 001 0104 036 
NICOLAS GALVAO BRUNHARA 52037285-2 7758992-0 001 0104 036 
NICOLAS SCHUINDT DE ANDRADE 4161897 7759483-5 001 0104 036 
NICOLE DOS SANTOS DIAS 34349399-8 7815026-4 001 0104 036 
NICOLE SCASSIOTTA NEVES 39980710 7832661-3 001 0104 036 
NICOLE TORTORELLI ESPOSITO MG-12.578.588 7738188-2 001 0104 036 
NIKOLAS DUARTE FERNANDES 37039244-9 7768636-5 001 0104 036 
NILCE APARECIDA SILVA VAN DE BILT 15289221-7 7725546-1 001 0104 036 
NILCE CAROLINE PEREIRA DA SILVA 2042757-3 7824262-2 001 0104 036 
NIVALDO SILVA DOS SANTOS 20540994-5 7749900-0 001 0104 036 
NIVIA PEREIRA DOS SANTOS 33372625 7728818-1 001 0104 036 
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NOEMI DA ROCHA FERREIRA 6648774 7747033-8 001 0104 036 
NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO 14316782-0 7717394-5 001 0104 036 
OCTAVIO EGYDIO ROGGIERO NETO 28311302-9 7833397-0 001 0104 036 
ODAYZA PRUDENCIO TEIXEIRA 44556716-8 7724753-1 001 0104 036 
ODIL COCOZZA VASQUES JUNIOR 43774510-7 7744252-0 001 0104 036 
OLIVIA MAITINO FERREIRA PORTO VAZ 34646207-1 7822249-4 001 0104 036 
ORLANDO CARLOS DAS CANDEIAS 10959944 7753930-3 001 0104 036 
ORLANDO GIRIBONI NETO 30427640-6 7824564-8 001 0104 036 
ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE 17893003-9 7810368-1 001 0104 036 
ORLANDO VINICIUS FERREIRA MENEZES 405958626 7749339-7 001 0104 036 
ORLANDO ZANETTA JUNIOR 28783390-2 7826290-9 001 0104 036 
OSMAR ALVES BOCCI 216116235 7723669-6 001 0104 036 
OSMAR CINELLI DE SENNA MOREIRA 12078997-9 7734395-6 001 0104 036 
OTHON REBELLO COELHO GOMES 21057366-3 7746332-3 001 0104 036 
PABLO BROCCO TAPIAS 2295706 7827925-9 001 0104 036 
PABLO MACEDO BUENO 306131006 7827354-4 001 0104 036 
PALLOMA CHIACCHIO FRANCISCO 43551172-5 7827859-7 001 0104 036 
PALOMA ALVES TEIXEIRA 3161123-0 7765875-2 001 0104 036 
PALOMA LUCIA PETTINATI BEZERRA DE OLIVEIRA 281368636 7751649-4 001 0104 036 
PAMELA DAVILA LAIGNIER 13112900 7748195-0 001 0104 036 
PAMELA JHENNYFER DA MATA MENDES MG17708697 7764226-0 001 0104 036 
PAMELLA DE SOUZA FRANCO 45129900-0 7722801-4 001 0104 036 
PAMELLA FERREIRA COSTA SANT'ANA 44959074-4 7717110-1 001 0104 036 
PAOLA BORGES BITTENCOURT MG-15.056.117 7788125-7 001 0104 036 
PAOLA FERRARI GOMES BIAGINI 40886951-03 7810337-1 001 0104 036 
PAOLA MOREIRA RAGAZZI 43115396-6 7716313-3 001 0104 036 
PATRICIA AMBRIQUE MARTINEZ 38798126-3 7811016-5 001 0104 036 
PATRICIA BEZERRA BARBOSA DA SILVA 24820183-9 7738636-1 001 0104 036 
PATRICIA CRISTINA FRIDMAN ACCIARIS 41873884-1 7777845-6 001 0104 036 
PATRICIA DA SILVA MORAIS 5562509 7728338-4 001 0104 036 
PATRICIA DE MORAES 45797235-X 7793671-0 001 0104 036 
PATRICIA DE OLIVEIRA 32207627-4 7752396-2 001 0104 036 
PATRICIA FLORES GARRITANO BRITO 27001185-1 7829664-1 001 0104 036 
PATRICIA GUERRA MOREIRA DE MENDONCA 22945634-0 7829730-3 001 0104 036 
PATRICIA HELENA POMP DE TOLEDO MENEZES 34307261-0 7733155-9 001 0104 036 
PATRICIA LIMA DO NASCIMENTO 261064459 7727815-1 001 0104 036 
PATRICIA MANZUR CONCON 43735076-9 7829031-7 001 0104 036 
PATRICIA MARTINEZ 07592448-0 7831352-0 001 0104 036 
PATRICIA MARTINEZ DOMINGUES 50408752-6 7724347-1 001 0104 036 
PATRICIA MENDES PEDROSA LUCA 24399921-5 7777590-2 001 0104 036 
PATRICIA NAJJAR ROQUE FARAH 50228086-4 7734709-9 001 0104 036 
PATRICIA RODRIGUES TORRES 23991791-7 7756492-8 001 0104 037 
PATRICK CAMPOS MANCINI 13324915-1 7717424-0 001 0104 037 
PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMOES 20078864164 7736784-7 001 0104 037 
PAULA CRISTINA FELIZARDA SILVA ALVES 25827567-4 7730989-8 001 0104 037 
PAULA DE GODOY CAMARGO 421297098 7769345-0 001 0104 037 
PAULA DE LIMA FURTADO 30.603.733-6 7766196-6 001 0104 037 
PAULA DE MOURA VILLACA PAIXAO 43448411-8 7802271-1 001 0104 037 
PAULA FERREIRA DE CARVALHO 43694886-2 7824210-0 001 0104 037 
PAULA FERREIRA DOS SANTOS 40555140-X 7718918-3 001 0104 037 
PAULA GOMES CARVALHO 435208330 7828549-6 001 0104 037 
PAULA GOMES COSTA CARBINATO 38062062-5 7829515-7 001 0104 037 
PAULA MARCELLE PATRIOTA SAMPAIO 688001-2 7734500-2 001 0104 037 
PAULA PEREIRA DA COSTA MOREIRA 41339942-4 7742112-4 001 0104 037 
PAULA PINTO DA FONSECA ACQUAVIVA 19379728-8 7802685-7 001 0104 037 
PAULA RENATA CAETANO DE MIRANDA 34407022-0 7715370-7 001 0104 037 
PAULA RENATA RODRIGUES TAVARES BRAGA 3013933 7826707-2 001 0104 037 
PAULA SILVEIRA VETTORE 43626298-8 7832093-3 001 0104 037 
PAULA SIMOES LIMA 306927-9 7725016-8 001 0104 037 
PAULA THAMYRES CONDOTTA 35964489-2 7831646-4 001 0104 037 
PAULO ARMANDO BARROS FONSECA JUNIOR 35782508-1 7834045-4 001 0104 037 
PAULO CESAR BARBOSA DE MORAES JUNIOR 183512 7831434-8 001 0104 037 
PAULO ECIR DO NASCIMENTO 2331122 7724672-1 001 0104 037 
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PAULO GABRIEL DE OLIVEIRA BOOMSTRA 449590501 7747949-1 001 0104 037 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA MARCAIOLI 29363246-7 7746498-2 001 0104 037 
PAULO JORGE PIMENTA 12925531 7779799-0 001 0104 037 
PAULO KOTO 24412858-3 7743951-1 001 0104 037 
PAULO MARTINS BRASIL FILHO 2001003004049 7717408-9 001 0104 037 
PAULO PEDROSO SAMPAIO 42184718-9 7819346-0 001 0104 037 
PAULO RICARDO FERNANDES 14757222-8 7769093-1 001 0104 037 
PAULO ROBERTO BARREIROS DE SOUZA JUNIOR 576075607 7757014-6 001 0104 037 
PAULO ROBERTO DA SILVA 44416794-8 7832941-8 001 0104 037 
PAULO ROBERTO ROBIN CARVALHO JUNIOR 345495834 7805998-4 001 0104 037 
PAULO SERGIO DA SILVA 56.690.399-4 7828491-0 001 0104 037 
PAULO SERGIO MARCIANO FILHO 43477161-2 7724063-4 001 0104 037 
PAULO STEIN AURELIANO DE ALMEIDA 6313000 7752604-0 001 0104 037 
PAULO VINICIUS LEUCH DE PAULA 8061986-3 7830499-7 001 0104 037 
PEDRO AUGUSTO ZANON PAGLIONE 29273434-7 7726692-7 001 0104 037 
PEDRO BANDEIRA DE MELO PAIVA MG10454010 7728555-7 001 0104 037 
PEDRO CAMPANHA NAKAMOTO 35603403-3 7830362-1 001 0104 037 
PEDRO CASQUEL DE AZEVEDO 36584155-9 7829472-0 001 0104 037 
PEDRO CORREIA TRINDADE 474230879 7719496-9 001 0104 037 
PEDRO FERNANDES FREIRE 206841 7828992-0 001 0104 037 
PEDRO FERNANDES NEGRE 36518500-0 7741144-7 001 0104 037 
PEDRO FILIPE ARAUJO DE ALBUQUERQUE 7977675 7730731-3 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE CABRERA CUNHA 45978677-5 7742812-9 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE DA COSTA TEIXEIRA 26566144-7 7774269-9 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE DE SA GONCALVES DA SILVA 12241424 7728642-1 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE DINIZ DE CASTRO 20274535-2 7755403-5 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE FONTES SILVEIRA 48484570-6 7815158-9 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE INCERPI PAIVA MARTINS 36550122-0 7832166-2 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE MACARIO 41226836-X 7833742-9 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE MORAIS E SILVA 4745520 7832148-4 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE ABREU 39897949-2 7737319-7 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE RIBEIRO SALIM NOGUEIRA 14386013 7776364-5 001 0104 037 
PEDRO HENRIQUE SANTANA DE BARROS 12809876-77 7759412-6 001 0104 037 
PEDRO IRINEU DE MOURA ARAUJO NETO 7412577 7724716-7 001 0104 037 
PEDRO JAYME NOGUEIRA DE OLIVEIRA 21535336-8 7716188-2 001 0104 037 
PEDRO NAYLOR PAVANELLI BATISTA MG13772413 7827092-8 001 0104 037 
PEDRO NEGRAO PEREIRA DE ALMEIDA 11270282-19 7766805-7 001 0104 037 
PEDRO SALIM CARONE 55754553-5 7742791-2 001 0104 037 
PEDRO SERGIO BATISTA CORREA 37351662-9 7770999-3 001 0104 038 
PEDRO ULHOA BARBOSA 1176423-8 7829001-5 001 0104 038 
PEDRO VICTOR VILAS BOAS DA SILVA 12094172-43 7832512-9 001 0104 038 
PEDRO VINICIUS GRANGEIRO DE MELO 2007010237460 7751697-4 001 0104 038 
PEDRO VITOR CARVALHO SILVA 2655846 7718678-8 001 0104 038 
PHELIPE MONTEIRO MASTRA FONTOURA 23522172-8 7737574-2 001 0104 038 
PHILIPE ALMEIDA GUERRA 50021881-X 7728412-7 001 0104 038 
PIETRO SITCHIN FELICIANO 33451867-2 7722168-0 001 0104 038 
PLINIO JOSE PEREIRA JUNIOR 2336283 7714886-0 001 0104 038 
PLUMA NATIVA TEIXEIRA PINTO DE OLIVEIRA MATOS MATSUZAKA 44457182-6 7777384-5 001 0104 038 
POLLYANE TAYSE COSTA LEITAO 4658694 7766169-9 001 0104 038 
PRISCILA ALBINO DE OLIVEIRA 28148011-4 7831613-8 001 0104 038 
PRISCILA ALINNE ANDRADE DE LACERDA 2980762 7814104-4 001 0104 038 
PRISCILA BALDEZ BOLOGNESI ROSSETTI 44028137-4 7816534-2 001 0104 038 
PRISCILA CARVALHO DIMAS RIBEIRO 385562688 7716231-5 001 0104 038 
PRISCILA KATAOKA TESHIROGI 48708931-5 7768240-8 001 0104 038 
PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA 32434023-0 7729299-5 001 0104 038 
PRISCILA RIBEIRO RAMOS 45248493-5 7744078-1 001 0104 038 
PRISCILA SOUSA RODRIGUES 2004002088812 7786458-1 001 0104 038 
PRISCILLA CRUZ LEAL 33151488-6 7791255-1 001 0104 038 
PRISCILLA MASSUIA MARINHO 33235317-5 7714943-2 001 0104 038 
PUBLIO MORAES GOMES DE OLIVEIRA 28744610-4 7725573-9 001 0104 038 
RAFAEL ADACHI 001456474 7744816-2 001 0104 038 
RAFAEL ADOLFO PERCOVICH CISNEROS 54732568-X 7815848-6 001 0104 038 
RAFAEL ALVES DE SANTANA MARTINS 3.152.932-1 7722421-3 001 0104 038 



SECRETARIA DE GESTÃO 

 

 

33 

 

 

 

RAFAEL AUGUSTO DEMICO CAMARGO 49663562-1 7753167-1 001 0104 038 
RAFAEL BUSSAB 222219286-0 7825992-4 001 0104 038 
RAFAEL CHIARADIA DOMINGUEZ 39.348.403-8 7801461-1 001 0104 038 
RAFAEL CRUZ COUTINHO FERREIRA 21379216-1 7819557-8 001 0104 038 
RAFAEL DE JESUS DIAS DOS SANTOS 47469985-7 7826844-3 001 0104 038 
RAFAEL DELGADO DA SILVA 2000001133513 7728929-3 001 0104 038 
RAFAEL DIAS CARNEIRO 5834312 7745145-7 001 0104 038 
RAFAEL ESTEVAO DE SOUZA BATISTA 48558253-3 7832372-0 001 0104 038 
RAFAEL FERNANDES CORREA DA SILVA 50281936-4 7746306-4 001 0104 038 
RAFAEL FERNANDO IRENO GUERREIRO 41395018-9 7724702-7 001 0104 038 
RAFAEL GONCALVES REZENDE CORDEIRO 020571688-9 7725850-9 001 0104 038 
RAFAEL KOBBAZ RESECK 144041 7736094-0 001 0104 038 
RAFAEL LEITE CAIRO 13126693-49 7824848-5 001 0104 038 
RAFAEL MARTINS NABAO 8421425-6 7810975-2 001 0104 038 
RAFAEL MENDES FERREIRA 52.277.026-5 7719275-3 001 0104 038 
RAFAEL MESQUITA ZAMPOLLI 23086434-X 7810102-6 001 0104 038 
RAFAEL MIRANDA TORRES 20467458-4 7721967-8 001 0104 038 
RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA 0963805436 7779099-5 001 0104 038 
RAFAEL NAZARIO MARTINS 04821846182 7777387-0 001 0104 038 
RAFAEL NUNES FREIRE 33319087-7 7745999-7 001 0104 038 
RAFAEL OLIVEIRA RIBEIRO 6390-555 7760585-3 001 0104 038 
RAFAEL PEREIRA JANUARIO 34300217-6 7742924-9 001 0104 038 
RAFAEL RIBEIRO MEIRELLES COSTA 25965011-0 7831779-7 001 0104 038 
RAFAEL ROCHEMBACH 3110409863 7816444-3 001 0104 038 
RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA 35487160-2 7718719-9 001 0104 038 
RAFAEL SAMARTIN PEREIRA 285375210-0 7814599-6 001 0104 038 
RAFAEL SANTOS DE PAULA 48399849-7 7791223-3 001 0104 038 
RAFAEL SILVA DOS SANTOS 45885676-9 7731052-7 001 0104 038 
RAFAEL UEJI SHIGUERU 34616832-6 7811624-4 001 0104 038 
RAFAEL VASCONCELOS OLIVEIRA MG-12828364 7731045-4 001 0104 038 
RAFAELA BRANDAO LEONARDO 15707881 7778819-2 001 0104 038 
RAFAELA CARVALHO DE CASTRO 23382232-9 7832836-5 001 0104 038 
RAFAELA MIOTTO DE ALMEIDA 26719156-7 7763318-0 001 0104 038 
RAFAELA NASCIMENTO DE ANDRADE 29644566-6 7721412-9 001 0104 038 
RAFI KODJOGLAMIAN KEDIKIAN 32977474-8 7772168-3 001 0104 038 
RAI RENAN DE CASTRO BARROS 1524105-0 7729322-3 001 0104 039 
RAIANY DE SOUZA MACIEL 28154883-4 7724881-3 001 0104 039 
RAISSA BLASIO KESLAREK 41394841-9 7720942-7 001 0104 039 
RAISSA GONZAGA DE MORAIS 62714870-0 7715043-0 001 0104 039 
RAISSA MARIA LONDERO 53846477-X 7723351-4 001 0104 039 
RAISSA RESENDE COSTA MG14189743-SSP 7737854-7 001 0104 039 
RAISSA RODRIGUES GALLOTTI BONAVIDES 44342931-5 7793077-0 001 0104 039 
RAISSA VRIJDAGS BELO DE LIMA 31254110-0 7736499-6 001 0104 039 
RAISSA WIECZOREK DA COSTA RIBEIRO 649028 7716507-1 001 0104 039 
RAMON BARBOSA TRISTAO 49998970-3 7715322-7 001 0104 039 
RAPHAEL AUGUSTO DE MARCOS AULICINO 43532004-X 7833303-2 001 0104 039 
RAPHAEL BARBOSA DOS SANTOS TEIXEIRA 282201995 7833603-1 001 0104 039 
RAPHAEL DE REZENDE CUNHA 468445651 7829755-9 001 0104 039 
RAPHAEL DUARTE MACHADO DOS SANTOS 46537045-7 7717183-7 001 0104 039 
RAPHAEL ELY MORAES MACHADO 23978256-8 7745833-8 001 0104 039 
RAPHAEL FALCAO DO VALLE 65471519-1 7726756-7 001 0104 039 
RAPHAEL GONCALVES YUAN 150629 7827541-5 001 0104 039 
RAPHAEL NOSCHESE FERRARI GUIMARAES 46699580-5 7761480-1 001 0104 039 
RAPHAEL NUNES NOVELLO 29721506-1 7804380-8 001 0104 039 
RAPHAEL RIBEIRO DE SOUZA CAMPOS MUNIZ BARRETTO 43971752-8 7748913-6 001 0104 039 
RAPHAEL RODRIGO DE ALMEIDA 41502554-0 7743002-6 001 0104 039 
RAPHAELA AMATO SANTONIO DE FARIA 34099900-7 7724603-9 001 0104 039 
RAPHAELA DA SILVA GAMO 44409854-9 7818734-6 001 0104 039 
RAQUEL DE LIMA REIS 46623538-0 7834129-9 001 0104 039 
RAQUEL FARIAS DE MIRANDA MONTE 3435751 7787725-0 001 0104 039 
RAQUEL GOMES ARAUJO DIAS 21434044-2 7814831-6 001 0104 039 
RAQUEL LICHTI NEVES MARTINS 43510748-3 7788036-6 001 0104 039 
RAQUEL QUARESMA BONAVIDES 493493992 7833271-0 001 0104 039 
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RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS 25257686X 7723863-0 001 0104 039 
RAQUEL SANTIAGO LIMA SPINOSA 2003009082781 7769729-4 001 0104 039 
RAQUEL SCHEFFER LOPES 22577529-3 7728366-0 001 0104 039 
RAUL BONFIM ZOROB DE MORAES 48048799-6 7729533-1 001 0104 039 
RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ 43532459-7 7832677-0 001 0104 039 
RAYLTON APOLINARIO SOARES 52198215-7 7760221-8 001 0104 039 
REBECA DE QUEIROZ MARTINS 547031385 7721188-0 001 0104 039 
REBECA FIRST HELBER 29238023-9 7727110-6 001 0104 039 
REBECA PIRES DIAS 43773627-1 7813374-2 001 0104 039 
REBECA SOUZA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 868222-9 7730434-9 001 0104 039 
REBECCA YASMIN DE ANDRADE FERNANDES 49091823-2 7725775-8 001 0104 039 
REGINA BARBOSA DOS SANTOS 23668440-1 7818917-9 001 0104 039 
REGINA FERREIRA DO AMARAL 37942575-0 7832276-6 001 0104 039 
REGINA HELENA LOBAO DE MAGALHAES 25889555-7 7805583-0 001 0104 039 
REGINA MAGALHAES 33779474-1 7789003-5 001 0104 039 
REGINALDO DE MATTOS JUNIOR 45446720-5 7729218-9 001 0104 039 
REGINALDO EDER OLIVEIRA DA SILVA 32122769-4 7776752-7 001 0104 039 
REINALDO MENDES 27758402-4 7724450-8 001 0104 039 
REINALDO SEVERINO BARBOSA JUNIOR 30754289-0 7830311-7 001 0104 039 
RENAN ALBERTO SANTOS 46064740-4 7715275-1 001 0104 039 
RENAN BRUNO BARROS GUMIERI RIBEIRO 434434437 7816421-4 001 0104 039 
RENAN DE FARIAS BUSATO 43744570 7716491-1 001 0104 039 
RENAN DOS SANTOS COSTA 22513242-2 7834148-5 001 0104 039 
RENAN GARLA JORGE 8734226-3 7731381-0 001 0104 039 
RENAN MARANHAO PERSICO MANHA 385367594 7810744-0 001 0104 039 
RENATA CRISTINA FERREIRA 42951616-2 7830530-6 001 0104 039 
RENATA DA COSTA FERNANDES ROCHA 16954876-4 7720125-6 001 0104 039 
RENATA GOMES LANCELLOTTI DE OLIVEIRA 43766154-4 7830043-6 001 0104 039 
RENATA HAUENSTEIN 44309144-4 7719728-3 001 0104 039 
RENATA LOUZADA DE LIMA 155409268-8 7832526-9 001 0104 039 
RENATA MARIA ROCHA DE VASCONCELOS LUCENA 3495879-7 7823851-0 001 0104 039 
RENATA MARQUES FRANCISCA 39420172-3 7737875-0 001 0104 039 
RENATA MOTA LUCHINI 40887705-4 7766615-1 001 0105 040 
RENATA MUNIZ DE AGUIAR 30771789-6 7746177-0 001 0105 040 
RENATA NAOMI TAIRA USHIROBIRA 56.077.365-1 7825722-0 001 0105 040 
RENATA OLIVEIRA SILVA 30099310-9 7759086-4 001 0105 040 
RENATA PRADO DE SOUZA SANTOS 3076891-8 7735448-6 001 0105 040 
RENATA RAMOS VIEIRA 334948952 7727581-0 001 0105 040 
RENATA RIBEIRO HOMEM 38189992-5 7728795-9 001 0105 040 
RENATA SAMPAIO VALERA 46048485-0 7727332-0 001 0105 040 
RENATO BRENNAND PINA MOREIRA 7181051 7767916-4 001 0105 040 
RENATO FURTUNATO JACOBS 1605474-1 7759240-9 001 0105 040 
RENATO NUNES RODRIGUES DE FREITAS 6225540 7827044-8 001 0105 040 
RENATO PINHEIRO COSTA 255520773 7756854-0 001 0105 040 
RENATO RIBEIRO LEMOS BARROS 22073286-1 7832796-2 001 0105 040 
RENATO RIBEIRO ROSINHOLI 36287754-3 7828988-2 001 0105 040 
RENATO SERRAO BARROS PINTO 272134958 7727698-1 001 0105 040 
RENATO SOUZA FERRAZ FILHO 2001006013761 7748031-7 001 0105 040 
RENATO TAVARES DA SILVA NETO 33085026-X 7817475-9 001 0105 040 
RENATO VIEIRA BERGMANN 25817962-4 7807220-4 001 0105 040 
RENATO YUJI DE CAMARGO MURAKAMI 49 281 913-0 7719346-6 001 0105 040 
RHUAN DERGLEY DA SILVA 48915625-3 7831793-2 001 0105 040 
RICARDO AUGUSTO ALDRIGHI 23633998-9 7715116-0 001 0105 040 
RICARDO BALTAZAR DA SILVA 20952407-8 7831153-5 001 0105 040 
RICARDO CAFARO 22549003-1 7768406-0 001 0105 040 
RICARDO CAMPOS DO VALLE GARCIA 332636483 7724992-5 001 0105 040 
RICARDO CARDOSO DE BARROS 34291074-7 7815994-6 001 0105 040 
RICARDO FERNANDES PAULA 20292434-8 7726723-0 001 0105 040 
RICARDO FERREIRA DOS SANTOS 48063241-8 7724335-8 001 0105 040 
RICARDO FORMENTI ZANCO 19771201-0 7828573-9 001 0105 040 
RICARDO GARAVELLI NASSAR 54475212-0 7829590-4 001 0105 040 
RICARDO GOMES MONSORES 52912615-1 7787181-2 001 0105 040 
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA COUTINHO 29136785-2 7831830-0 001 0105 040 
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RICARDO MATIAS MAIA SILVA 42.423.931--0 7715091-0 001 0105 040 
RICARDO SAHARA 34064644-5 7828878-9 001 0105 040 
RICARDO SILVA CANDEO 33949330-6 7732105-7 001 0105 040 
RICARDO SILVA DE ANDRADE 43484610-7 7728001-6 001 0105 040 
RICARDO ZANIOLO ALVARO DA COSTA 13.619.539-8 7742545-6 001 0105 040 
RITA DE KASSIA DE FRANCA TEODORO 339294498 7810583-8 001 0105 040 
RITA RAQUEL CALENDA VAZ 48718382-4 7719514-0 001 0105 040 
ROBERTA FRANCA DA SILVA SANTOS 13404557-22 7715833-4 001 0105 040 
ROBERTA LAVAGNOLI GAZEL 2238935-ES 7741321-0 001 0105 040 
ROBERTA LINO DOS SANTOS BOMFIM DE FARIA 40724642-3 7758580-1 001 0105 040 
ROBERTA LIPPO DE CARVALHO 8773058-PE 7725032-0 001 0105 040 
ROBERTA MORAIS DE ABREU 416445858 7811346-6 001 0105 040 
ROBERTO KIRALY 34116143-3 7755488-4 001 0105 040 
ROBERTO LUIS RODRIGUES RUELA 29187869-6 7787222-3 001 0105 040 
ROBERTO MARCELO ANTUNES 18688327-4 7721844-2 001 0105 040 
ROBERTO OSVALDO DA SILVA 18401586-8 7739572-7 001 0105 040 
ROBERTO SIMOES GAMEIRO 8301993-5 7725164-4 001 0105 040 
ROBERTO SUSUMU UTSUNOMIYA 23311471 7830837-2 001 0105 040 
ROBSON BRUNO DAMIN DE SOUZA 47685723-5 7728075-0 001 0105 040 
ROBSON DE SOUZA 3710144 7812505-7 001 0105 041 
ROBSON DOS SANTOS SILVA 3162043-4 7830284-6 001 0105 041 
ROBSON DOUGLAS DOS SANTOS GOMES 42058642-8 7777961-4 001 0105 041 
RODOLFO MASCARENHAS LOPES 43451873-6 7782051-7 001 0105 041 
RODOLFO SOARES BUONO 8097017-0 7721926-0 001 0105 041 
RODOLPHO ROBALO GONZALEZ 35396035-4 7739419-4 001 0105 041 
RODRIGO ABREU DE FREITAS 3495973-7 7761828-9 001 0105 041 
RODRIGO ANDREA DOS SANTOS 37948009-8 7832783-0 001 0105 041 
RODRIGO BUCK CALDERARI 49818532-1 7764004-7 001 0105 041 
RODRIGO CAVALCANTE DE MOURA 39240935-5 7736341-8 001 0105 041 
RODRIGO DA ROCHA BEZERRA 30365242-1 7794545-0 001 0105 041 
RODRIGO DE ALENCAR BUENDIA VILELA LEMOS 40321402-6 7728070-9 001 0105 041 
RODRIGO DE ARAUJO 27909417-6 7783489-5 001 0105 041 
RODRIGO DE OLIVEIRA ALONSO 28.851.734-9 7827303-0 001 0105 041 
RODRIGO DE SOUZA LEITE PRADO 46454133-5 7831865-3 001 0105 041 
RODRIGO DIAS MACHADO HOMEM 226789640 7795201-4 001 0105 041 
RODRIGO DONIZETE DE CAMPOS 33047034-6 7832440-8 001 0105 041 
RODRIGO ESTEVES DA SILVA 27511796-8 7770945-4 001 0105 041 
RODRIGO FERNANDES LIMA BRITTO 12503184 7727897-6 001 0105 041 
RODRIGO FONSECA ARGOLO 11458852-09 7780165-2 001 0105 041 
RODRIGO FULINI 25250963-8 7729315-0 001 0105 041 
RODRIGO KABBARA DE QUEIROZ 43740918-1 7720597-9 001 0105 041 
RODRIGO LEITUGA DE CARVALHO CAVALCANTE 28234482-9 7739378-3 001 0105 041 
RODRIGO MARTINS GOUVEIA 3148982-2 7754237-1 001 0105 041 
RODRIGO MARTINS RIBEIRO 26536410-3 7757629-2 001 0105 041 
RODRIGO MORAES POLIZELI 445781270-0 7829155-0 001 0105 041 
RODRIGO NADAIS JURELA 50751132-3 7718069-0 001 0105 041 
RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO 183.631 7777389-6 001 0105 041 
RODRIGO OHASHI 30333684-5 7831099-7 001 0105 041 
RODRIGO RAGE FERRO 57238347-2 7731971-0 001 0105 041 
RODRIGO RASO 47743607-9 7751180-8 001 0105 041 
RODRIGO RODRIGUES GUELLI 35734499-6 7784431-9 001 0105 041 
RODRIGO SAMPAIO GOES 40056947-4 7714922-0 001 0105 041 
RODRIGO SANTIAGO GOMES ARAUJO 14937552 7777840-5 001 0105 041 
RODRIGO SANTOS EMANUELE 32685382-0 7761156-0 001 0105 041 
RODRIGO SANTOS LEAL 47876368-2 7819646-9 001 0105 041 
RODRIGO SARETTA VERISSIMO 353953398-8 7832766-0 001 0105 041 
RODRIGO SOARES PEVA 12771226-3 7726683-8 001 0105 041 
RODRIGO SOARES REIS LEMOS FREIRE 10750383 7778302-6 001 0105 041 
RODRIGO THOMAS SALES CARNEIRO 54008444X 7824734-9 001 0105 041 
RODRIGO TOBIAS LORENZONI 27759112-0 7730655-4 001 0105 041 
RODRIGO VIEIRA MACHADO 29609410-9 7722177-0 001 0105 041 
ROGER FRANCISCO BORGES 8800280 7771070-3 001 0105 041 
ROGER PAZIANOTTO ANTUNES 167.046 7774436-5 001 0105 041 
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ROGERIO ALVES VIANA 25576695-6 7727657-4 001 0105 041 
ROGERIO CORREA DE LARA 19653937 7790184-3 001 0105 041 
ROGERIO DE LIMA AGOSTINHO 24546767-1 7755149-4 001 0105 041 
ROGERIO DE MOURA MONTAGNINI 30595592-5 7755359-4 001 0105 041 
ROGERIO DO NASCIMENTO ALVES 40.598.015-2 7824270-3 001 0105 041 
ROGERIO GOMES DA SILVA 43994081-3 7728981-1 001 0105 041 
ROGERIO TANIZAKA 19917951-7 7823207-4 001 0105 042 
ROJUNIOR PEREIRA MARQUES 45.345.771-X 7802099-9 001 0105 042 
ROMULO AUGUSTO CARVALHO DE OLIVEIRA SOARES 13084191-98 7809885-8 001 0105 042 
ROMULO MATTOS ROMEIRO 20830502-9 7832948-5 001 0105 042 
RONALD DOS SANTOS OLIVEIRA 1285648730 7815454-5 001 0105 042 
RONI SERGIO DE SOUZA 19482021X 7776826-4 001 0105 042 
RONIE WINCKLER GOUVEA 34117682-5 7824947-3 001 0105 042 
ROOSEVELT ISRAEL DE FIGUEIREDO 001865220 7760410-5 001 0105 042 
ROSANA PATRICIA DE CASTRO 23.034.383--1 7832438-6 001 0105 042 
ROSANE PEREIRA BARBOSA 14946730-8 7828156-3 001 0105 042 
ROSANGELA DE ASSIS 20601351-NC 7764000-4 001 0105 042 
ROSANICE DE VASCONCELOS SIQUEIRA GUIMARAES 46700085-2 7770061-9 001 0105 042 
ROSELI ARAUJO DIAS MONTEIRO 43.918155-0 7832317-7 001 0105 042 
ROSELI MARQUES 18398245-9 7828336-1 001 0105 042 
ROSEMARY VASTELLA 694788634 7830510-1 001 0105 042 
ROSEVAN DO NASCIMENTO 26784674-5 7833010-6 001 0105 042 
ROSIMEIRE FAUSTINA MARIA DOS SANTOS 35322423-6 7818205-0 001 0105 042 
ROSNA YURIKO BUCHNER KAIHATU 33147698-8 7834242-2 001 0105 042 
RUBENS TEODORO DE ARRUDA FILHO 16848494-8 7825765-4 001 0105 042 
RUY LOURY PINHEIRO DE OLIVEIRA 28459850-5 7804291-7 001 0105 042 
RUY RAMOS E SILVA 23391874-7 7746843-0 001 0105 042 
SABRINA DE PAULA BARBOSA MG11440587-0 7822108-0 001 0105 042 
SABRINA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 3368917-2 7776589-3 001 0105 042 
SABRINA LOPEZ MARTINS 53532789-4 7821190-5 001 0105 042 
SABRINA TELES PASSOS 44053924-9 7743376-9 001 0105 042 
SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 29957447-7 7832769-5 001 0105 042 
SALOMAO VIEIRA SARDINHA 54225597-2 7719737-2 001 0105 042 
SAMANTA DA SILVA TAVARES 356324485 7720098-5 001 0105 042 
SAMANTHA DE JESUS 49349667-1 7745440-5 001 0105 042 
SAMUEL COTINGUIBA NUNES 46897733-8 7718841-1 001 0105 042 
SAMYRAH RIGHI CURI 523775738 7814633-0 001 0105 042 
SANDRA LOURENCO PINHEIRO 23864638-5 7728299-0 001 0105 042 
SANDRA MARIZA ALVES CARDOSO 556409607 7826745-5 001 0105 042 
SANDRA REGINA FONSECA DE GODOI 21687911-5 7828893-2 001 0105 042 
SANDRA REGINA TAKAHASHI 33673090-1 7735226-2 001 0105 042 
SANDRA RIBELLA 16838454-1 7810875-6 001 0105 042 
SANZIO EMANUEL SILVA SAMPAIO MG 11.002.978 7823051-9 001 0105 042 
SARA DE PAULA SILVA LEME 26773226-0 7832865-9 001 0105 042 
SARA FRANCINE DAS NEVES SOARES 48592703-2 7735561-0 001 0105 042 
SARA MARQUES BARRETO 10814405-0 7716719-8 001 0105 042 
SARA SANTANA DE MARIA DE SOUZA 29230548-5 7788403-5 001 0105 042 
SARAH CAROLINE MARTINS FAZANO 434342932 7729682-6 001 0105 042 
SARAH JI JUNG 41737295-4 7827137-1 001 0105 042 
SARAH MARIA CECILIA HOFFMANN BUENO MAGDANELO 346700000 7748159-3 001 0105 042 
SARAH MORAES DE MORI BUDANO 410255518 7721628-8 001 0105 042 
SARAH MOYA BONILHA DE OLIVEIRA 29688322-0 7758507-0 001 0105 042 
SARAH QUINTAO MACHADO DA SILVA PEREIRA 15.665-067 7802439-0 001 0105 042 
SAULO GOUVEIA COUTINHO 1349675008 7833256-7 001 0105 042 
SAULO LUGON MOULIN LIMA 2072636 7834206-6 001 0105 042 
SCARLET BALECO DE MORAES 494829618-8 7726387-1 001 0105 042 
SEPHANI BARROS DE SOUSA 3276494 7719362-8 001 0105 043 
SEPHORA BARROS DE SOUSA 53057332-5 7750365-1 001 0105 043 
SERGIO BENEDITO VAZ 13151583-4 7825987-8 001 0105 043 
SERGIO CAMPOS JUNIOR 433172927 7727999-9 001 0105 043 
SERGIO GOMES AYALA FILHO 38193750-1 7819710-4 001 0105 043 
SERGIO MARTINS CUNHA 17473272-7 7817990-4 001 0105 043 
SERGIO RICARDO DE CARVALHO NEVES 21125035-1 7822491-8 001 0105 043 
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SHIRLEY MIGUES OLIVEIRA 44052846-X 7719260-5 001 0105 043 
SIDNEY MESCHINI DO NASCIMENTO 19379682 7776576-1 001 0105 043 
SILMARA VAZ GABRIEL OSORIO DA FONSECA 104253733-3 7829288-3 001 0105 043 
SILVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 10895260-1 7726858-0 001 0105 043 
SILVANA PEREIRA DOS SANTOS 26482200-6 7831657-0 001 0105 043 
SILVANIA F Q DE LIMA 24401382-2 7773943-4 001 0105 043 
SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS 19655025-7 7831658-8 001 0105 043 
SILVIA SINICIATO CANAVESE 28788339-5 7715881-4 001 0105 043 
SILVIO ROBERTO SOARES POSSIDONIO JUNIOR 11896721-54 7715297-2 001 0105 043 
SILVIO VIEIRA DE SOUZA 53154708-5 7724676-4 001 0105 043 
SIMONE BRAZ SANTOS 27495351-1 7823199-0 001 0105 043 
SIMONE CARNEIRO DE LIMA 49735536-X 7753639-8 001 0105 043 
SIMONE CRISTINA FONTES DE ATAIDES 24 408 326-5 7834189-2 001 0105 043 
SIMONE DE CARVALHO BARBOZA ALVARENGA 52072773-3 7822213-3 001 0105 043 
SIMONE FERREIRA MUNIZ DE ALMEIDA 988655 7718894-2 001 0105 043 
SIMONE SANTOS DA SILVA 46984295-7 7772375-9 001 0105 043 
SIMONE SATICO HAYASHI 32185551-6 7766366-7 001 0105 043 
SIMONE VALERIA DE MOURA FERREIRA 35146469-4 7827865-1 001 0105 043 
SIZENANDO DE OLIVEIRA SALES NETO 30858774-1 7830067-3 001 0105 043 
SOLANGE APARECIDA CAETANO 36817253-3 7814448-5 001 0105 043 
SOLANGE SUGANO 22116529-0 7810452-1 001 0105 043 
SONIA REGINA DE SOUZA 18504618-8 7828926-2 001 0105 043 
SOSTENES BEIRIGO PASSETTI 30598752-5 7729567-6 001 0105 043 
STEFANY PRISCILA DE ARAUJO 36678068-2 7830841-0 001 0105 043 
STELLA CURIATI MIMESSI 38675280-1 7767583-5 001 0105 043 
STELLA FERREIRA LOPES DA SILVA 38736030-X 7784364-9 001 0105 043 
STELLA SALLES BRANDINI 49314348-8 7752622-8 001 0105 043 
STEPHANIE FERREIRA RAMOS MG11625361 7822793-3 001 0105 043 
STHEFANO FONTAO CLAUDINO DE OLIVEIRA 38502472-1 7759088-0 001 0105 043 
SUELANE FERREIRA DA SILVA 64346801-8 7714925-4 001 0105 043 
SUSANA DOLIVEIRA CAVALCANTE 5494411 7717961-7 001 0105 043 
SUSANA VANESSA OLIVEIRA 2257184 7717407-0 001 0105 043 
SUZANE COLETTI 46.690.154-9 7758875-4 001 0105 043 
SUZANNE DE ANDRADE RODRIGUES 47102359-0 7832638-9 001 0105 043 
SYLVIO TOSHIRO MUKAI 15302898-1 7735120-7 001 0105 043 
TACIO PIACENTINI 4946687 7715944-6 001 0105 043 
TADEU DONIZETI DA CRUZ 27476661-9 7820031-8 001 0105 043 
TAHIANE STOCHERO 578027495 7814952-5 001 0105 043 
TAIAN RUIZ 25338916-1 7767383-2 001 0105 043 
TAINA DE ALMEIDA DIAS 13060809-4 7730574-4 001 0105 043 
TAINARA ANDRADE PINTO 30927307 7797220-1 001 0105 043 
TAIS MORAIS PENNA LUZ 28.480.622-1 7829759-1 001 0105 043 
TAISA FRAISSAT HELENE 52029603-5 7834031-4 001 0105 043 
TALITA CAMARGO 41176202-3 7724491-5 001 0105 044 
TALITA CASARES RODRIGUES DA CUNHA 220448814 7804390-5 001 0105 044 
TALITA SANTOS PEREIRA MELHADO 43597625-4 7729771-7 001 0105 044 
TALITA SESSA CORREA GABOS MOROZETTI 53271218-3 7777798-0 001 0105 044 
TALLES FERNANDO TOLEDO DE OLIVEIRA 14472055 7832083-6 001 0105 044 
TALLES SOARES MONTEIRO 03784030071 7805763-9 001 0105 044 
TALYTA LIMA ALVES 42860134-0 7831707-0 001 0105 044 
TAMARA MIRTES PEIXOTO DE LIMA VASCONCELLOS 58490373-X 7721944-9 001 0105 044 
TAMIE SARTORI TSUJI 44936174-3 7717519-0 001 0105 044 
TAMIRIS COELHO DE MORAIS 17091915 7724317-0 001 0105 044 
TAMIRIS GALINDO DIAS 43477510-1 7724217-3 001 0105 044 
TAMY CAMARA BATISTA 43744599-9 7755182-6 001 0105 044 
TANIA DA CONSOLACAO BAHIA CARVALHO SIQUEIRA 14748117 7759169-0 001 0105 044 
TANIA KAROLINY RIBEIRO ARRUDA 38431775-3 7749911-5 001 0105 044 
TARCISIO BARBOSA FARIAS DE MELO 8359220 7725305-1 001 0105 044 
TARSILA COSTA DO AMARAL 22292741-0 7762969-8 001 0105 044 
TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ 28484734-3 7726768-0 001 0105 044 
TATIANA KIM 30862918-8 7743381-5 001 0105 044 
TATIANA SCARANELLO CARREIRA 46766361-0 7758842-8 001 0105 044 
TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA 28600516-5 7758712-0 001 0105 044 
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TATIANE CRISTINE SANTOS DE ARAUJO 43532297-7 7728950-1 001 0105 044 
TATIANE DO AMARAL 339631788 7832873-0 001 0105 044 
TATIANE LARA COSTA VASCONCELLOS MARTINS 38618220-6 7824026-3 001 0105 044 
TATIANE RODRIGUES DE CARVALHO MARTINS 1119528 7826304-2 001 0105 044 
TAWAN RANNY SANCHES EUSEBIO FERREIRA 44991073-8 7745257-7 001 0105 044 
TELMA DJANIRA MACIEL 22544249-8 7727997-2 001 0105 044 
TELMA TOTINO 9496186-4 7832794-6 001 0105 044 
TERCIO ALMEIDA DE ABREU 1293465 7737700-1 001 0105 044 
TERCIO NEVES ALMEIDA 20,822,794-5 7833868-9 001 0105 044 
TERESA CRISTINA DE MORAIS NAVARRO BOLLINI 13900333-2 7771468-7 001 0105 044 
TEYLA MARIA BEZERRA GOES 28600633-9 7828485-6 001 0105 044 
THAIANY FERNANDES DE SOUZA 9723688-7 7798551-6 001 0105 044 
THAINA BARBOSA BAVARESCO CORRARO 435725993 7717119-5 001 0105 044 
THAIS BARBOSA DOS SANTOS SILVA 48573399-7 7716219-6 001 0105 044 
THAIS CONCEICAO DE SANTANA 0978645529 7737828-8 001 0105 044 
THAIS CRISTINA DA COSTA GHIDELLI CAMPOS 415737588 7745766-8 001 0105 044 
THAIS FELIX 44252271-X 7752437-3 001 0105 044 
THAIS FERNANDA LOPES 32708990 7830364-8 001 0105 044 
THAIS FERREIRA SILVA 48652285-4 7796983-9 001 0105 044 
THAIS HELENA MAYER 8873031-1 7777315-2 001 0105 044 
THAIS HELENA PEDROSO FABRIN 43473088-9 7744306-3 001 0105 044 
THAIS HONORATO FLEURY CURADO 168497 7816781-7 001 0105 044 
THAIS LAGUNA DE OLIVEIRA 35696881-9 7730155-2 001 0105 044 
THAIS LIRA BORTONE HADDAD 3040213-8 7833172-2 001 0105 044 
THAIS MAGALHAES 35274673-7 7746047-2 001 0105 044 
THAIS MARTINS PARROT 16222625-MG 7742859-5 001 0105 044 
THAIS NOVAES RIBEIRO 48595600-7 7719930-8 001 0105 044 
THAIS PERES RUIZ 34348612-X 7742682-7 001 0105 044 
THAIS PERICO GOMES 43690477-9 7830938-7 001 0105 044 
THAIS PERSICO DE OLIVEIRA PINHO MACEDO 44842055-7 7778359-0 001 0105 044 
THAIS PINEDA FUNGARO 362092795 7718949-3 001 0105 045 
THAIS RODRIGUES DA SILVA 24504794-9 7722459-0 001 0105 045 
THAIS SEVERINA DA SILVA 437477034 7777915-0 001 0105 045 
THAISA AZEVEDO LEMOS MOREIRA 49174720-2 7715281-6 001 0105 045 
THAISA BAPTISTAO BETELLI 401958656 7771094-0 001 0105 045 
THALES CARVALHO RAMOS LOUREIRO 45242595-5 7727181-5 001 0105 045 
THALES JOSE FONTENELLI MAFFRA SOARES 23077659-3 7786540-5 001 0105 045 
THALITA DAS CHAGAS GOMES 43361792-5 7716225-0 001 0105 045 
THAMIRES SILVEIRA DE ALMEIDA 34247759-6 7765093-0 001 0105 045 
THAWANY ROCHA FIGUEIREDO 44342782-3 7817779-0 001 0105 045 
THAYANE MAIO BENEVIDES SANTOS 47727882-6 7754493-5 001 0105 045 
THAYANNE MAYARA ROCHA LIMA 02269502002-0 7830081-9 001 0105 045 
THAYNA CAXICO BARRETO MACEDO 3080621-6 7833199-4 001 0105 045 
THAYS TONIN MACHADO 22229029-8 7826245-3 001 0105 045 
THAYSSA PRATES ARAUJO 21748537-4 7724500-8 001 0105 045 
THAYZE VIEIRA DE SOUZA ARAUJO 1001165233 7831673-1 001 0105 045 
THELSON BARROS MOTTA MG-16.353.145 7822352-0 001 0105 045 
THIAGO ABREU DA SILVA 44.532.706-6 7741443-8 001 0105 045 
THIAGO ALESSANDRO GARCIA DA SILVA 35502038-5 7831660-0 001 0105 045 
THIAGO ALVES GAULIA 28919935-9 7809431-3 001 0105 045 
THIAGO ANDRADE FARIAS 573054332 7725147-4 001 0105 045 
THIAGO AUGUSTO PIMENTA NEVES 12 927 2167 7743257-6 001 0105 045 
THIAGO BIFANO ASSAD MG11286540 7733765-4 001 0105 045 
THIAGO BRANDAO CABRAL 43451826-8 7790076-6 001 0105 045 
THIAGO CAMPOS DESTRO 01922294040 7738610-8 001 0105 045 
THIAGO CARVALHO BARROS 17486 7820673-1 001 0105 045 
THIAGO CORTES FLORIDO DE SOUZA 24162400-6 7819488-1 001 0105 045 
THIAGO CRUZ DOS SANTOS 42630304-0 7761578-6 001 0105 045 
THIAGO FELIPE DE SOUZA AVANCI 440134973 7822329-6 001 0105 045 
THIAGO FOETSCH DIAS DE CARVALHO 48899405-6 7785891-3 001 0105 045 
THIAGO GALVANIN 43573177-4 7827693-4 001 0105 045 
THIAGO GUIMARAES MONNERAT 32410960X 7741297-4 001 0105 045 
THIAGO HENRIQUE DIAS SANTOS 37651610-0 7833296-6 001 0105 045 
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THIAGO HENRIQUES SOARES 26838634-9 7761835-1 001 0105 045 
THIAGO LOPES LEITE 30571262-7 7771772-4 001 0105 045 
THIAGO MENDONCA DE CASTRO 32044185-4 7768309-9 001 0105 045 
THIAGO NOGUEIRA ARAUJO MG-8.801-370 7833760-7 001 0105 045 
THIAGO PEREIRA DIOGO 33253215-X 7771430-0 001 0105 045 
THIAGO PIMENTA NASCIMENTO 1470051-X 7831064-4 001 0105 045 
THIAGO PIRES OLIVEIRA 09504459-08 7773852-7 001 0105 045 
THIAGO PORTO RIBEIRO 3834502 7717568-9 001 0105 045 
THIAGO RAPHAEL UCHOA MARINHO CASTELO XIMENES 97004011530---- 7750785-1 001 0105 045 
THIAGO RODRIGUES VALDIVIA 49118073-1 7827564-4 001 0105 045 
THIAGO SACRAMENTO RIBEIRO DE SOUZA 486330187-8 7717441-0 001 0105 045 
THIAGO SANTOS DE OLIVEIRA 41429343-5 7814064-1 001 0105 045 
THIAGO TADEU FRANCA COSTA DIEGUES 35186302-3 7753197-3 001 0105 045 
THIAGO VIANA DOS SANTOS ANDRADE 44.238.214-5 7814506-6 001 0105 045 
THIAGO VINICIO LEON 12594482-7 7807905-5 001 0105 045 
THIERRY MOUGENOT BONFIM FERREIRA DOS REIS 9043755-0 7730087-4 001 0105 045 
THOMAZ NORTON DOS SANTOS ASSUNCAO 52188407-X 7804481-2 001 0105 045 
THULIO MESQUITA TELES DE CARVALHO 2008010154627-1 7803392-6 001 0105 046 
THYAGO BARRETO CARDOSO 48633040-0 7720131-0 001 0105 046 
THYAGO VIEIRA CARDOSO BEZERRA 2166643 7773150-6 001 0105 046 
TIAGO AUGUSTO DA SILVA 29.732.773-2 7833247-8 001 0105 046 
TIAGO CARVALHO SILVA 37947611-3 7768893-7 001 0105 046 
TIAGO COSTA RAPOZO 20174855-5 7755779-4 001 0105 046 
TIAGO DA SILVA FALCAO 12746916-4 7715836-9 001 0105 046 
TIAGO DA SILVA GONCALVES 11097297 7715867-9 001 0105 046 
TIAGO MACHADO BORGES DA COSTA 24159866-3 7715691-9 001 0105 046 
TIAGO PIOVESAN BALESTRINI 36593332-6 7724788-4 001 0105 046 
TIEGO MAIA NEO MELO 1808391-91 7828759-6 001 0105 046 
TULIO MARTINS GRANJA CAVALCANTI 2890492 7761712-6 001 0105 046 
TULIO NOGUEIRA BONILHA 28457742-X 7761487-9 001 0105 046 
TULIO ROBERTO RIBEIRO 4919458 7758511-9 001 0105 046 
UARACI GONCALVES DE CARVALHO JUNIOR 36374962-7 7759718-4 001 0105 046 
UATAUL MARQUES DE LIMA 21426989-6 7720334-8 001 0105 046 
UBIRATA FERNANDO SILVA 19107842-6 7832357-6 001 0105 046 
ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR 226299235 7740544-7 001 0105 046 
ULISSES MANOEL DA SILVA NETO 25608910-3 7817493-7 001 0105 046 
URSULA JANOT DE MATTOS BRAGA 27551438-8 7832546-3 001 0105 046 
URSULA MOREIRA DE CARVALHO MG16436585 7831448-8 001 0105 046 
UVER MILAN PEREIRA SEIBERT 460163620 7719493-4 001 0105 046 
VAGNER MEZZADRI 8884373-8 7830785-6 001 0105 046 
VAGNER SOBRAL RODRIGUES BAPTISTA 22533081-0 7833964-2 001 0105 046 
VAINE IARA OLIVEIRA EMIDIO DA HORA 25807258-1 7776137-5 001 0105 046 
VALBERTO ALMEIDA DE SOUSA 17261153-2 7753508-1 001 0105 046 
VALDEVAN ELOY DE GOIS 7340976-5 7726623-4 001 0105 046 
VALDINEI DE PONTES 18866443-9 7787074-3 001 0105 046 
VALERIA CANESSO DA SILVA 30946221-6 7833582-5 001 0105 046 
VALERIA CRISTINA FELIPE 41574311-4 7730958-8 001 0105 046 
VALERIA SANTOS MOREIRA 48216709-9 7770530-0 001 0105 046 
VALMIQUE DE PAULA 57340085-4 7758673-5 001 0105 046 
VALQUIRIA ARAUJO DOS SANTOS 26706187-0 7826835-4 001 0105 046 
VALTER BONFIM TEIDE BEZERRA FILHO 96769398-5 7802983-0 001 0105 046 
VANDREA PEREIRA DA COSTA CANELHAS 24187379-4 7720282-1 001 0105 046 
VANESSA ALESSANDRA SOARES PEREIRA SILVA 28396349-9 7816251-3 001 0105 046 
VANESSA BARREIROS MIRANDA DE MENEZES 11259952-46 7726391-0 001 0105 046 
VANESSA BORTOLINI RENDEIRO 49021815-5 7726180-1 001 0105 046 
VANESSA CORDEIRO DE CARVALHO 28353363-8 7727834-8 001 0105 046 
VANESSA DA SILVA GUIMARAES ANDRADE SANTOS 43477091-7 7744341-1 001 0105 046 
VANESSA DA SILVA SOUZA DIAS 34944185-6 7750321-0 001 0105 046 
VANESSA DE ALMEIDA FRANCO 11718712-0 7826509-6 001 0105 046 
VANESSA DE SOUZA ABREU 1154000524 7715042-2 001 0105 046 
VANESSA FERREIRA PINHEIRO 44047512-0 7747745-6 001 0105 046 
VANESSA FRAGA 32915898-3 7715333-2 001 0105 046 
VANESSA KAIRALLA DA SILVA 43712963-9 7833947-2 001 0105 046 
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VANESSA LOPES 26841149-9 7758628-0 001 0105 046 
VANESSA LOURENCO LOPES DA SILVA 21433063-1 7758196-2 001 0105 046 
VANESSA MARINHO BITTAR 29053609-1 7830645-0 001 0105 046 
VANESSA MARISA DE SOUZA 45647054-2 7722032-3 001 0105 046 
VANESSA MENDES DE ARAUJO 25338663-9 7719042-4 001 0105 047 
VANESSA PAIM DE SOUSA 43885271-0 7833261-3 001 0105 047 
VANESSA PALMYRA GURZONE 294529007 7726846-6 001 0105 047 
VANESSA ROCHA NAUFEL 48728762-9 7809808-4 001 0105 047 
VANESSA SANTANA DOS SANTOS 44105000-1 7725241-1 001 0105 047 
VANESSA SANTOS MAIA 33671024-0 7818497-5 001 0105 047 
VANESSA VASCONCELLOS MORINIGO 28972496-X 7824520-6 001 0105 047 
VANIA GORI PENALVA DE OLIVEIRA 21286819 7728722-3 001 0105 047 
VANIA ISABEL AURELLI CRISTIUMA 21611616-8 7727285-4 001 0105 047 
VERONICA CARRAMAO MELLO 25569733-6 7765122-7 001 0105 047 
VERONICA REGINA RIBEIRO DE AZEVEDO 1673834-9 7770754-0 001 0105 047 
VICENTE TAVARES QUARESMA 11719758-2 7716929-8 001 0105 047 
VICEZA ZANELATO 44784651-6 7760836-4 001 0105 047 
VICTOR ALEXANDRE BATISTA ANDRADE FERREIRA 450593459 7765186-3 001 0105 047 
VICTOR ALEXANDRE EL KHOURY MARCONDES PEREIRA 47893260-1 7827903-8 001 0105 047 
VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 9326687-X 7732652-0 001 0105 047 
VICTOR DAVID DE AZEVEDO VALADARES 8054910 7718410-6 001 0105 047 
VICTOR HUGO SOUSA SANTOS 353668680 7832903-5 001 0105 047 
VICTOR LUIZ FERNANDEZ FIGUEIREDO 41553385-5 7716146-7 001 0105 047 
VICTOR MONTANES RSTON 38606761-2 7794684-7 001 0105 047 
VICTOR OLIVEIRA TAVARES 30381266 7767500-2 001 0105 047 
VICTOR ROCHA DA COSTA 2004009040475 7828447-3 001 0105 047 
VICTORIA LICHTI NEVES MARTINS 48727686-3 7781912-8 001 0105 047 
VILMA SOLANGE AMARAL 34575910-2 7728720-7 001 0105 047 
VINICIO VOLPI GOMES 43989060-3 7809497-6 001 0105 047 
VINICIUS ADORNO MONTEIRO 46957044-1 7834284-8 001 0105 047 
VINICIUS AUGUSTUS MORAIS SA 524648-9 7766675-5 001 0105 047 
VINICIUS BRAZIL NASCIMENTO 55981421-5 7768243-2 001 0105 047 
VINICIUS DE ALMEIDA GONCALVES 1479599 7777749-2 001 0105 047 
VINICIUS DE SOUZA FERNANDES 339302719 7730306-7 001 0105 047 
VINICIUS DOS SANTOS CANUTO 7829285-7 7732948-1 001 0105 047 
VINICIUS FLORES BRANCO 47061955-7 7732551-6 001 0105 047 
VINICIUS HENRIQUE BASTOS 53012119-0 7821466-1 001 0105 047 
VINICIUS INAE PESSOA 49133056-X 7833853-0 001 0105 047 
VINICIUS LIMA SERRA 12663458-09 7742915-0 001 0105 047 
VINICIUS LOBATO COUTO 34130607-1 7752815-8 001 0105 047 
VINICIUS MARINHO MINHOTO 41136440-6 7724389-7 001 0105 047 
VIRGINIA FERNANDES BRANDAO MG - 13.431.280 7819765-1 001 0105 047 
VITOR AMARO MARINHO 43474686-1 7810895-0 001 0105 047 
VITOR CARMONA FERREIRA 46679913-5 7827707-8 001 0105 047 
VITOR LUIS PAVAN 47909626-0 7813885-0 001 0105 047 
VITOR PAIVA FIORINDO 14781645 7744887-1 001 0105 047 
VITORIA BRAGA DE SOUZA 481841 7721174-0 001 0105 047 
VIVIAN APARECIDA DA COSTA 34744162-2 7745897-4 001 0105 047 
VIVIAN CRISTINA MENDERICO 35487876-1 7793137-8 001 0105 047 
VIVIAN QUEIROS ALVES DE OLIVEIRA 94002223773 7756183-0 001 0105 047 
VIVIANE DE OLIVEIRA VOIGT 29864464-2 7826034-5 001 0105 047 
VIVIANE MACEDO SOUSA 2179676-9 7729401-7 001 0105 047 
VIVIANE MANDATO TEIXEIRA RIBEIRO DA SILVA 13140747-8 7729516-1 001 0105 047 
VIVIANE SOARES CHAGAS 34242355-1 7758538-0 001 0105 047 
VLADIMILSON JEYCIC 7145550 7740998-1 001 0105 048 
WAGNER DOS SANTOS 22049148-3 7825584-8 001 0105 048 
WAGNER FERNANDES DIAS 20820409-X 7830180-7 001 0105 048 
WAGNER MELLO LEAL FILHO 20835473-8 7768668-3 001 0105 048 
WAGNER PEREIRA RODRIGUES 56756095 7828714-6 001 0105 048 
WAGNER RAFAEL DOS SANTOS PINTO 48609494-7 7828434-1 001 0105 048 
WAGNER SANTOS DA SILVA 28363703-1 7815849-4 001 0105 048 
WALLAN PEREIRA E SILVA 45.006.605-8 7826382-4 001 0105 048 
WALSMAYLA DE LIMA CORREA 49551925X 7735631-4 001 0105 048 
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WALTER MENDES DE ARAUJO FILHO 29192485-2 7747336-1 001 0105 048 
WANDA MARIA PETTINATI HOMEM DE BITTENCOURT 16590333-8 7828890-8 001 0105 048 
WANDERLEY BOROSCKI MOTA 27234823-5 7743679-2 001 0105 048 
WANDERSON MEDEIROS DE OLIVEIRA 29484893-9 7744076-5 001 0105 048 
WANIA APARECIDA SANTORO RODRIGUES 13505703-6 7759061-9 001 0105 048 
WASHINGTON LUIS PORTO DE SOUZA 32100116-3 7832730-0 001 0105 048 
WASHINGTON MARTINS CARVALHO 22130379-0 7828096-6 001 0105 048 
WELINGTON LADISLAU JUNIOR 52378728-5 7718559-5 001 0105 048 
WELLINGTON HITOSHI SATO 34101402-3 7797929-0 001 0105 048 
WELLINTON CANDIDO DA SILVA 35147437-7 7752965-0 001 0105 048 
WEMERSON ROBERT SOARES SALES 150258383-88 7722024-2 001 0105 048 
WESLEI FERNANDES DO NASCIMENTO 40527607-2 7785418-7 001 0105 048 
WESLEY MARTINS BATISTA 43468008-4 7754380-7 001 0105 048 
WESLON CHARLES DO NASCIMENTO 26594484-3 7716054-1 001 0105 048 
WILGNER CHAYDER MEDINA SANTOS 34114516-6 7832947-7 001 0105 048 
WILLIAM CAMPAGNOLI DE ALMEIDA 338300004 7831958-7 001 0105 048 
WILLIAM DE ANDRADE DORNAS 24.666.361-3 7833851-4 001 0105 048 
WILLIAM RUEDA CARDOSO 23186520-X 7775975-3 001 0105 048 
WILLYANE BRUNA SOUSA PACHECO 3260064 7766082-0 001 0105 048 
WILSON BARROS VIANA 075210468 7832043-7 001 0105 048 
WILSON DO NASCIMENTO AMORIM 29932647-0 7742903-6 001 0105 048 
WILSON FELIPE FRANCISCO ANDRADE DA SILVA 44029787-4 7833921-9 001 0105 048 
WILSON ZACARIAS SANTOS 405198516 7761333-3 001 0105 048 
WLADIMIR MARCHINI LOPES 15919519-6 7743142-1 001 0105 048 
YASMIM SECCHIERO CANIVER 37693525-X 7727667-1 001 0105 048 
YASMIN DE SOUZA SANTOS 39225662-9 7725768-5 001 0105 048 
YASMIN MONTEIRO BARCELLOS 212996 7724647-0 001 0105 048 
YNARA MORAES BORANGA 001635385 7725296-9 001 0105 048 
YNESSA GRACIANO MARTINS DE OLIVEIRA 442796912 7771459-8 001 0105 048 
YURI GUARDIA CARTOLANO 47820551-X 7832132-8 001 0105 048 
YURI LEE 30268107-3 7763796-8 001 0105 048 
YURI LESSA FERREIRA DA SILVA 46621025-5 7726074-0 001 0105 048 
YURI NELSON CARDOSO DE BARROS 4962678 7728264-7 001 0105 048 
YURI PIMENTA DE OLIVEIRA SA 33575961-0 7777812-0 001 0105 048 
YURI RAMON DE ARAUJO 22353 7832849-7 001 0105 048 
YVES IVANTES DIAS 159673 7820309-0 001 0105 048 
ZAMAR DOS SANTOS PEREIRA 46700098-0 7757002-2 001 0105 048 
ZAMBY REIS CARDOSO 66402278-9 7832714-8 001 0105 048 
ZARELLI SAMPAIO CARDOSO 2016076195-0 7716866-6 001 0105 048 
ZILDA ABREU DO NASCIMENTO 228808 7821131-0 001 0105 048 
ZOI FONTES ANASTASSAKIS 43347541-9 7787958-9 001 0105 048 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Palácio “José Bonifácio”, em 11 de março de 2020. 
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
 
 

Edital nº 80/2019 – SEGES 
 

A Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de Santos, RETIFICA os itens 18. e 21. do  

Capítulo VII do Edital nº 76/2019-SEGES de Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial de Santos 

em 13/12/2019, sendo que as demais instruções contidas no Edital de abertura ficam ratificadas.   
 

 
Onde se lê: 
 
... 
 
18. A prova discursiva (peça processual e parecer) tem data prevista para sua realização em 05.04.2019, 

no período da manhã. A convocação para a prova discursiva (peça processual e parecer) será 

publicada no Diário Oficial de Santos e,... 
 
...  
 
21. A prova de títulos tem data prevista para sua realização em 05.04.2019, no período da tarde. A 

convocação para a prova de títulos, será publicada no Diário Oficial de Santos e, ... 
 
Leia-se:  
 
... 
 

18. A prova discursiva (peça processual e parecer) tem data prevista para sua realização em 05.04.2020, 

no período da manhã. A convocação para a prova discursiva (peça processual e parecer) será 

publicada no Diário Oficial de Santos e, ... 

 

... 

 

21. A prova de títulos tem data prevista para sua realização em 05.04.2020, no período da tarde. A 

convocação para a prova de títulos, será publicada no Diário Oficial de Santos e, ... 

 

... 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de setembro de 2019. 

 
 
 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

EM SUBSTITUIÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS  

CONCURSO PÚBLICO Nº 76/2019 - SEGES 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de Santos, FAZ SABER que estarão abertas 

as inscrições para Concurso Público, regido pelas presentes Instruções Especiais, parte integrante deste 

Edital, para provimento do cargo constante do item 2., do Capítulo I – DO CARGO, deste Edital, sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

O presente Concurso Público, autorizado por ato do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, exarado nos autos do 

Processo Administrativo nº 83.820/2016-79, reger-se-á de acordo com as instruções especiais contidas 

neste Edital. O referido certame público será homologado pelo Secretário Municipal de Gestão, na medida 

em que se encerrar o processo classificatório. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DO CARGO 

1. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o provimento dos cargos vagos constantes 

na tabela do item 2. 

1.1. Cabe à Prefeitura Municipal de Santos o direito de convocar os candidatos classificados para o 

provimento de cargos, além do número de vagas constantes da tabela do item 2., em número 

estritamente necessário, obedecendo ao limite das vagas existentes em seu quadro permanente de 

cargos efetivos ou das que vierem a vagar ou a serem criadas, durante o prazo da validade do 

Concurso Público, desde que haja disponibilidade orçamentária, não havendo, portanto, obrigatoriedade 

de aproveitamento total dos candidatos aprovados no certame. 

2. O cargo; o total de vagas; as vagas para ampla concorrência; as vagas reservadas para pessoas com 

deficiência; o vencimento; os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho são os estabelecidos na 

tabela que segue: 

 

Cargo 
Total de 

vagas 

Vagas para 

ampla 

concorrência 

Vagas 

reservadas 

para pessoa 

com 

deficiência 

Vencimento 

(R$) 
Requisitos Exigidos 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Procurador 02 02 - 6.381,00 

 - Ensino Superior em Direito 

 - Inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB 

30 

 

2.1. O vencimento do cargo tem como base o mês de fevereiro de 2019. 

2.2. A verba honorária decorrente da representação do Município será rateada entre os procuradores 

em exercício, conforme o Decreto Municipal nº 1.114, de 2 de março de 1990, a Lei Federal nº 8.906, de 

4 de julho de 1994 e demais disposições legais aplicáveis. 

3. Para o cargo deste Edital não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, uma vez que o 

número de vagas oferecidas não é igual ou superior a 5 (cinco), de modo que não comporta o percentual 

exigido nos termos do disposto na legislação municipal pertinente. 

3.1. Na apuração do percentual relativo a vagas reservadas a pessoas com deficiência, caso o número 

de vaga seja inferior a 0,5 (meio), não será oferecida às pessoas com deficiência no Concurso Público,  
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entretanto, o percentual apurado será observado nos Concursos Públicos imediatamente subsequentes, 

até que somados, totalizem o percentual citado, em atendimento ao Compromisso de Ajustamento de 

Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014. 

3.2. Caso surjam mais vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, os candidatos com 

deficiência habilitados deverão ser convocados, em atendimento à legislação específica e o disposto no 

Capítulo V deste Edital. 

4. O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura Municipal de Santos, dentro do horário 

estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 

e/ou feriados. 

5. O regime de trabalho será o estatutário, sendo o servidor regido pela Lei Municipal nº 4.623, de 12 de 

junho de 1984 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santos, pela Lei Complementar nº 

95/1993 e pela Lei Complementar nº 753/2012. 

6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I - DAS 

ATRIBUIÇÕES. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 08.01.2020 às 23h59min de 06.02.2020, 

exclusivamente pela internet no site da Fundação VUNESP. 

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 

prazo estabelecido. 

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação neste 

Concurso Público e no ato da posse do cargo, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) deter nacionalidade brasileira nos termos do artigo 12 da Constituição Federal e artigo 13 do Decreto 

Federal nº 70.436, de 18/04/1972;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/requisitos exigidos para o cargo, constantes na tabela do item 2. do Capítulo I; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno 

gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) ser considerado apto no exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/DEGEPAT/SEGES, para constatação de aptidão física e 

mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

3.1. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 3., deste 

Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 

servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado, em 

dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 07.02.2020, no valor constante a seguir: 

 

Cargo Valor da Taxa de Inscrição (R$) 

Procurador 82,20 
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4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

4.2. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 07.02.2020 ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital. 

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

dia 07.02.2020. 

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Edital implicará o cancelamento da 

inscrição do candidato, desde que verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

4.4. Para o pagamento da correspondente taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 

bancário gerado, até o último dia do período de inscrições. 

4.4.1. O boleto bancário deverá ser pago até o dia 07.02.2020. 

4.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 

deverá ser paga antecipadamente. 

4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 

boleto referente à taxa. 

4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o 

Disque VUNESP, para verificar o ocorrido. 

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, exceto aos 

candidatos amparados pelo Decreto Municipal nº 4.746, de 29 de janeiro de 2007. 

4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro(s), nem 

para outro(s) concurso(s). 

4.6.2. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

5. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição. 

5.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as 

condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 

anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado neste Concurso e que o fato seja 

constatado posteriormente. 

5.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link 

deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato 

com o Disque VUNESP, devendo ser observado o subitem 5.3. deste Capítulo. 

5.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 

2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

5.4. O candidato que não atender aos termos dos subitens 5.2. e 5.3. deste Capítulo, arcará, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

6. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 

Prefeitura Municipal de Santos e/ou à Fundação VUNESP o direito de excluir deste Concurso Público 

aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

7. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Santos ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de 

documento de identidade. 

8. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 
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a) acessar o site da Fundação VUNESP; 

b) localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, de acordo com o item 4., deste 

Capítulo, até o vencimento do boleto. 

9. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 

disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. 

Esse programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. 

9.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 

SP. 

 

10. DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

10.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

10.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 10.1. deste Capítulo deverá comprovar ter exercido 

a função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das 

inscrições deste Concurso. 

10.3. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá – no período de inscrições – encaminhar 

à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento público (cópia simples ou 

autenticada) emitido pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

10.4. Para o envio da documentação referida no item 10.3. deste Capítulo o candidato deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento previsto no 

subitem 10.3. deste Capítulo que comprove a condição de jurado, por meio digital (upload); 

b1) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

10.5. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido. 

10.6. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer 

outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

10.7. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou 

aquele que a declarar, mas não comprovar essa condição, conforme as instruções dos itens 10.1. até 

10.4. e suas alíneas, deste Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no critério de 

desempate previsto neste Concurso Público. 

10.8. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido. 

10.9. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

10.10. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à 

participação de candidatos com a condição de jurado está prevista para 03.03.2020. A relação será 

publicada oficialmente no Diário Oficial de Santos e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

10.11. O candidato que tenha tido indeferida a sua solicitação na condição de jurado poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo XI – DOS RECURSOS. 
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10.12. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

10.13. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações relativas à 

participação com a condição de jurado, tem previsão para sua divulgação em 12.03.2020. Após esta 

data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à participação com a condição de jurado. 

 

11. DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

11.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a 

realização da(s) prova(s), deverá no período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

11.2. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das 

seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

11.2.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido. 

11.2.1.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou 

proveniente(s) de arquivo corrompido. 

11.2.2. Não serão considerados documentos contendo solicitação de condição especial enviados 

pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste 

Edital. 

11.3. O candidato que não atender ao estabelecido no subitem 11.1. e suas alíneas e/ou no item 11.2. e 

suas alíneas, deste Capítulo, durante o período de inscrições, não terá a sua prova especial 

preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

11.3.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 

sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 

11.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item 11.1. e suas 

alíneas e/ou no item 11.2. e suas alíneas, deste Capítulo, não serão conhecidos. 

11.5. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição 

especial para a realização da(s) prova(s) está prevista para 03.03.2020. A relação será publicada 

oficialmente no Diário Oficial de Santos e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

11.6. O candidato que tenha tido indeferida a sua solicitação de condição especial para a realização das 

provas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo XI – DOS RECURSOS. 

11.7. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

11.8. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações relativas à 

condição especial para a realização da(s) prova(s), tem previsão para sua divulgação em 12.03.2020. 

Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à condição especial para a 

realização da(s) prova(s). 
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12. INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

12.1. Em conformidade com a Lei Complementar nº 873 de 05 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o 

tratamento nominal das pessoas transexuais e travestis nos órgãos públicos do Município de Santos, os 

candidatos transexuais e travestis poderão requerer, neste Concurso Público, o uso de nome social. 

12.2. O candidato transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para 

tratamento, devendo, durante o período de inscrições: 

12.2.1. informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

12.2.2. preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme 

modelo constante no Anexo III, deste Edital, disponível, exclusivamente, no site da Fundação 

VUNESP, na Área do Candidato, no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e 

enviar esse requerimento nos termos do disposto  no item 12.3. deste Capítulo. 

12.3. Para envio do requerimento de uso do nome social o candidato – durante o período de 

inscrições – deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” e realizar o envio do requerimento de uso do nome social, por meio digital 

(upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado com tamanho de até 500 KB 

e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

12.4. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido. 

12.5. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado pelos Correios, por e-mail 

ou por quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

12.6. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições 

para que possa ser providenciado o atendimento, e conforme o estabelecido no subitem 12.3. deste 

Capítulo, não terá o tratamento desejado, seja qual for o motivo alegado. 

12.7. Quando das publicações dos resultados no Diário Oficial de Santos, e divulgações no site do 

VUNESP, será considerado o nome civil. 

12.7.1. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido. 

12.8. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste item não serão 

conhecidos. 

12.9. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos de solicitações relativas ao uso do 

nome social está prevista para 03.03.2020. A relação será divulgada no Diário Oficial de Santos e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

12.10. O candidato que tenha tido indeferida a sua solicitação de uso de nome social, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo XI – DOS RECUROS deste Edital. 

12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.12. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações relativas 

ao uso de nome social tem previsão para sua divulgação em 12.03.2020. Após esta data fica proibida 

qualquer inclusão ou exclusão relativa ao uso de nome social. 

 

13. INSTRUÇÕES GENÉRICAS RELATIVAS AO PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

13.1. Após às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário 

não estarão mais disponibilizados no site da VUNESP. 
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13.2. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará em não efetivação da 

inscrição. 

13.3. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Santos não se responsabilizam por solicitação 

de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

13.4. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 

Prefeitura Municipal de Santos e/ou a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de 

seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.5. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a 

eliminação do candidato deste Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais 

atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

 

III – DA CANDIDATA LACTANTE 

1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da(s) prova(s), a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará em local reservado 

para tal finalidade e que será responsável pela criança. 

1.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. 

Este estará submetido a todas as normas constantes deste Edital, bem como no tocante à 

apresentação de documento oficial e original de identificação e ao uso de equipamentos eletrônicos. 

1.2. A candidata que não levar o acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 

de realização da(s) prova(s). 

2. A Prefeitura Municipal de Santos e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma 

acompanhante para a guarda da criança. 

3. A candidata lactante deverá – no momento da realização da inscrição – solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização da(s) prova(s). 

4. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material de prova. 

5. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da(s) prova(s) dessa 

candidata. 

6. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da(s) prova(s), podendo ocasionar inclusive a 

não participação do candidato neste Concurso Público. 

 

IV – DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. O candidato que estiver amparado pelo Decreto Municipal nº 4.746, de 29 de janeiro de 2007, poderá 

requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos exigidos 

neste Capítulo, durante o período das 10 horas de 08.01.2020 às 23h59min de 09.01.2020. 

2. Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 4.746/2007, poderá requerer a isenção do valor da taxa de 

inscrição, o candidato que comprovar estar desempregado ou ter hipossuficiência econômica. 

2.1. A condição de desemprego deverá ser comprovada por meio do envio de cópia dos seguintes 

documentos: 

2.1.1. da Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social em que conste o número dessa 

Carteira (página com foto), dados cadastrais (verso da página), último registro profissional e a 

página em branco subsequente; 

2.1.2. Guia de recebimento do seguro-desemprego; 

2.1.3. Comprovação da inscrição no Programa de Atendimento ao Trabalhador – PAT, com data de 

cadastro há mais de 30 (trinta) dias. 
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2.2. A condição de economicamente hipossuficiente deverá ser comprovada por meio do envio de 

comprovante de pagamento que comprove que o candidato receba renda mensal de, no máximo, 1 

(um) salário mínimo. 

3. Para o envio dos documentos relacionados nos subitens 2.1. e 2.2., deste Capítulo, o candidato deverá 

até 10.01.2020: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da VUNESP; 

b) após o preenchimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, 

acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos 

documentos por meio digital (upload); 

b1) os documentos para envio deverão ser digitalizados, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 500 KB, por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 

3.2. O candidato terá até às 23h59min de 10.01.2020 para anexar os documentos comprobatórios dos 

requisitos exigidos. 

3.3. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer 

outras formas não especificadas. 

4. O candidato deverá, a partir das 10 horas de 23.01.2020, acessar o site da VUNESP e verificar o 

resultado da solicitação pleiteada na Área do Candidato, no link “Editais e Documentos”. 

4.1. Caso o pedido de isenção seja indeferido, o candidato poderá protocolar recurso contra o 

indeferimento nos dias 24 e 27.01.2020, no site da VUNESP, na Área do Candidato – “RECURSOS”, 

seguindo as instruções ali contidas. 

4.2. A partir das 10 horas de 05.02.2020, o candidato deverá acessar o site da VUNESP e verificar o 

resultado do recurso interposto na Área do Candidato, no link “Editais e Documentos”. 

5. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 

exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de 

isenção e sua inscrição não será efetivada. 

7. O candidato que tiver a solicitação de isenção deferida estará automaticamente inscrito, não havendo 

necessidade de qualquer outro procedimento. 

7.1. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e/ou recurso indeferido, e queira participar 

deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da VUNESP, 

imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento do 

boleto. 

7.1.1. O candidato que não proceder ao recolhimento do valor da taxa não terá sua inscrição 

efetivada. 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Lei Federal nº 7.853/1989, regulamentada 

pelo Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e pela 

Lei Municipal nº 2.412/2006, a reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 10% (dez por 

cento) das vagas oferecidas para preenchimento do cargo desde que as atribuições desse cargo sejam 

compatíveis com a(s) deficiência(s) de que são portadores, mediante aprovação prévia deste Concurso 

Público. 

1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o item 1. deste Capítulo só serão 

arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco). 
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1.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no 

Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

1.3. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser 

cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na 

Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 

9.508/2018 e suas alterações e pela Lei Municipal nº 2412/2006, concorrerá, sob sua inteira 

responsabilidade, à(s) vaga(s) que vier(em) a ser reservada(s) a candidatos com deficiência e das que 

vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 

3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 

acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 

inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem 

nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e 

suas alterações, na Lei Municipal nº 2.662/2009 e no Decreto Federal nº 5.296/2004. 

3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4. Os candidatos com deficiência participarão deste Certame em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 

local de aplicação da(s) prova(s) e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações, na Lei Municipal nº 2.662/2009 e no Decreto Federal nº 

5.296/2004 e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID; 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização da(s) 

prova(s), especificando as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, conforme laudo 

médico encaminhado. 

b1) o tempo diferenciado de que trata a alínea “b” deste item deverá ter justificativa acompanhada 

de parecer emitido por especialista na área de sua deficiência. 

5.1. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua(s) prova(s), inclusive 

de tempo adicional para sua realização, este último, de acordo com a alínea “b1”, do item 5., deste 

Capítulo. 

5.1.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 

solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para 

a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro 

do período de inscrições. A(s) prova(s) será(ão) confeccionada(s) no tamanho de fonte informado 

na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova 

confeccionada com fonte 24. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de sua(s) 

prova(s), desde que solicitados dentro do período de inscrições. 
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c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software 

mencionados na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura 

de sua(s) prova(s). 

5.1.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 

inscrição – se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

5.1.3. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 

inscrição – se necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de respostas. 

5.2. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

6. Para envio da documentação referida nos itens 5.  até 5.1.3. e suas alíneas, deste Capítulo, o candidato 

deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, “Requerimento para Inscrição como Deficiente” no 

site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e 

realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma 

das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

6.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido. 

6.1.1. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por 

quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

7. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e 

durante o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo 

alegado. 

8. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da 

viabilidade do pedido. 

9. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se 

declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados nos itens 5. até 6., seus subitens e alíneas, deste 

Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá 

prova especial preparada e/ou a condição específica para realização da(s) prova(s) atendida. 

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

11. A divulgação da relação contendo deferimentos e indeferimentos relativos à solicitação para concorrer 

como candidato com deficiência, e/ou à solicitação de prova especial e/ou à solicitação de condição 

especial está prevista para 03.03.2020.  A relação será publicada oficialmente no Diário Oficial de Santos e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

11.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência, e/ou a solicitação de prova especial e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo XI – DOS RECURSOS. 

11.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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11.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação de inscrição 

para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de prova especial e/ou a solicitação de 

condição especial, tem  previsão para sua divulgação em 12.03.2020. Após esta data fica proibida 

qualquer inclusão ou exclusão de candidato da Lista Prévia Especial – Pessoas com Deficiência. 

12. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma com os 

candidatos com deficiência e outra com todos os demais aprovados no Concurso Público. 

12.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o 

Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014, a listagem dos candidatos com deficiência 

conterá o nome de todos os candidatos com deficiência aprovados que tenham obtido a nota mínima 

exigida para aprovação no certame, mesmo que a referida nota seja inferior a eventual nota de corte 

dos demais candidatos que não possuem deficiência. 

13. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto nos itens 5. e 6., seus 

subitens e alíneas, deste Capítulo, se classificado, submeter-se-á à exame médico específico e à avaliação 

tendente à verificação da compatibilidade da deficiência de que é portador com as atribuições do cargo, e, 

se necessário, à junta médica a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Santos, com a finalidade de 

efetiva comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s) no ato da inscrição, bem como de verificação da 

compatibilidade de sua(s) deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo.  

13.1. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 3 dias, 

junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 

13.1.1. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no mesmo prazo da solicitação 

da junta médica. 

13.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.  

14. Não será considerado candidato com deficiência, se a deficiência assinalada na ficha de inscrição, não 

se fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista Definitiva de Classificação Geral. 

15. O candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com as 

atribuições do cargo, será desclassificado deste Concurso. 

16. A nomeação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela 

Lista Definitiva de Classificação Geral, seguida da Lista Definitiva de Classificação Especial – Pessoas com 

Deficiência. 

17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito a ser nomeado para a(s) vaga(s) que vier(em)  a ser reservada(s) a candidatos com deficiência. 

18. Após a nomeação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria, salvo se dela advierem complicações 

que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total.  

19. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

VI – DAS PROVAS 

1. Este Concurso Público conterá as seguintes provas: 

CARGO PROVAS QUESTÕES 

Procurador 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Discursiva – Peça Processual 

- Peça Processual 

Prova Discursiva – Parecer 

- Parecer 

Prova de Títulos 
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1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos 

técnicos específicos do cargo. 

1.1.1. A prova objetiva será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no 

Anexo II deste Edital e composta de questões de múltipla escolha sendo apenas uma alternativa 

correta, com 5 alternativas cada. 

1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 5 (cinco) horas. 

2. A prova discursiva (peça processual e parecer) – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar 

o domínio do conhecimento jurídico e da prática processual, o desenvolvimento do tema na estrutura 

proposta, o domínio da norma-padrão, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio jurídico e a 

capacidade de argumentação, necessários ao desempenho do cargo. 

2.1. A prova discursiva (peça processual e parecer) terá duração de 4 (quatro) horas. 

3. A prova de títulos – de caráter classificatório – visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

 

VII – DA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S) OBJETIVA, DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL E PARECER) 

E DE TÍTULOS 

1. As provas serão aplicadas na cidade de Santos/SP. 

1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Santos/SP, por qualquer que seja 

o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos, não assumindo qualquer tipo 

de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 

de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial de Santos e disponibilizado, como subsídio, 

no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

b) contatar o Disque VUNESP. 

2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta;  

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro 

de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou Certificado de Alistamento Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação 

expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas 

pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 

Estrangeiro – RNE. 

3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua 

identificação. 

3.2. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 3., deste 

Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

3.3. Não será aceito – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 3., deste Capítulo, ainda que autenticada, boletim de 

ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 

ordem pública ou privada. 

4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 
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5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 

7. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando as provas. 

8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 

9. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 

10. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 

VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de 

qualquer tipo), de máquina calculadora, de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de 

comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

10.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das 

provas: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das 

provas, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo 

de realização das provas; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou 

similares, relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local 

de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da 

carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação de provas; 

f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus 

alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação de provas. 

11. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é 

de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenticidade, solicitará aos 

candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização 

das provas. 

11.1. A autenticação digital e a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 5.1., do Capítulo XII – DA NOMEAÇÃO. 

11.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no(s) local(locais) de aplicação. 

12. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, exceto à prova de títulos, conforme convocação publicada oficialmente no 

Diário Oficial de Santos e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, seja qual for o 

motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 3. do Capítulo 

VII; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 

sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 10. e 10.1. e suas 

alíneas, do Capítulo VII; 
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f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito ou 

fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal de sala a folha de respostas e/ou o caderno de questões da prova objetiva e/ou 

o da prova discursiva (peça processual e parecer), completos ou qualquer outro material de aplicação 

de provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital, nas 

retificações, caso haja, e no Edital de Convocação para a realização das provas; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas ou autoridades presentes; 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 

o) não devolver integralmente o material recebido caso se ausente antes do horário mínimo mencionado 

neste Edital; 

p) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

q) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

r) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de 

aplicação das provas. 

 

DA PROVA OBJETIVA 

13. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 29.03.2020, no período da tarde. 

13.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 1. ao 12., e suas 

alíneas, deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no 

Diário Oficial de Santos e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

15. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a prova, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

b) contatar o Disque VUNESP. 

15.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

15.2. Ocorrendo o descrito no item 15.1., deste Capítulo, poderá o candidato participar deste Concurso 

Público e realizar a prova objetiva se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento, 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

15.3. A inclusão de que trata o item 15.2. deste Capítulo será realizada de forma condicional, sujeita à 

posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

15.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

16. O horário efetivo de início das provas será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 



 

SECRETARIA DE GESTÃO 

  

 Palácio José Bonifácio 

Praça Visconde de  Mauá, s/n º - 4º andar 

Centro Histórico – Santos/ SP 

CEP: 11010-900 

Tel.: (13) 3201-5225 

 

 

16.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação de provas depois de transcorrido o 

tempo de 75% da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da 

prova objetiva realizada. 

17. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 

questões. 

17.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

17.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

17.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

17.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como assinar no campo apropriado. 

17.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser 

detectadas pelo software de digitalização. 

17.4.2. O candidato que tenha solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP de uso de 

fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

17.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

17.6. Na folha de respostas não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

17.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – 

após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova. 

17.7.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova objetiva, não será concedido 

tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para 

a folha de respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 

17.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 

horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

17.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial de Santos 

e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas do 2º (segundo) dia útil subsequente ao de sua aplicação, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL E PARECER) 

18. A prova discursiva (peça processual e parecer) tem data prevista para sua realização em 05.04.2019, 

no período da manhã. A convocação para a prova discursiva (peça processual e parecer) será publicada 

no Diário Oficial de Santos e, divulgada como subsídio, no site da Fundação VUNESP na página deste 

Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 12., e seus 

subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

19. Para a realização da prova discursiva (peça processual e parecer), o candidato não poderá fazer 

consulta de nenhuma espécie. 

19.1. Na prova discursiva (peça processual e parecer), o candidato deverá assinar única e 

exclusivamente no local destinado especificamente para essa finalidade. 
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19.2. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em qualquer 

local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura do candidato, que 

possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à prova discursiva (peça 

processual e parecer) e a consequente eliminação do candidato deste Concurso Público. 

19.3. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que 

possa identificar a prova sob pena de atribuição de nota zero à prova discursiva (peça processual e 

parecer) e a consequente eliminação do candidato deste Concurso Público. 

19.4. A prova discursiva (peça processual e parecer) deverá ser manuscrita, em letra legível, com 

caneta de tinta preta. 

19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar 

prejudicada ao se digitalizar a resposta para a correção. 

19.5. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de 

candidato que tenha solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para uso de fiscal 

transcritor. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras 

e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP. 

19.6. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou 

resposta definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja 

prejudicado. 

19.7. Os campos reservados para as respostas definitivas serão os únicos válidos para a avaliação da 

prova. 

19.7.1. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão 

considerados para avaliação. 

19.8. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

19.9. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

19.10. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova discursiva (peça 

processual e parecer) depois de transcorrido o tempo de 75% da sua duração. 

19.11. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – 

após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova. 

19.12. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo a prova discursiva (peça processual e parecer) ou procedendo 

à transcrição para a parte definitiva do caderno de prova. 

19.13. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala. 

20. Um exemplar do caderno da prova discursiva (peça processual e parecer), em branco, será 

disponibilizado, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, 

a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

21. A prova de títulos tem data prevista para sua realização em 05.04.2019, no período da tarde. A 

convocação para a prova de títulos, será publicada no Diário Oficial de Santos e, divulgada como subsídio, 

no site da Fundação VUNESP na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e 

atentamente, o disposto nos itens 1. a 12., e seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do 

candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

22. Após o fechamento dos portões do local de prova, não será permitida a saída do candidato, do prédio, 

para buscar títulos, nem a entrega desses por terceiros no portão do prédio. 
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23. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação, 

nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 

24. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, porém, não 

será eliminado deste Concurso Público. 

25. A comprovação dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. No entanto, a sua entrega 

poderá ser feita pessoalmente ou por procuração, conforme disposto no item 32. deste Capítulo. 

26. Serão considerados títulos somente os que figuram na tabela de títulos constantes no subitem 3.7., do 

Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DA(S) PROVA(S) E HABILITAÇÃO. 

27. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da 

apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo que: 

27.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile; 

27.2. não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas e do Certificado 

de conclusão de pós-graduação lato sensu; 

27.3. documentos impressos de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem 

a uma das seguintes condições: 

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante; 

b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do 

responsável por sua emissão; 

c) conter código de verificação de sua autenticidade, estar autenticado e certificado em cartório e, 

em sua autenticação, constar o endereço eletrônico de origem do documento. 

27.4. as cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós-

graduação lato sensu deverão conter a frente e o verso do documento original; 

27.5. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações.  

28. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias 

ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 

28.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos entregues/apresentados, 

deverá ser anexado o correspondente comprovante de alteração do nome. 

28.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 

tabela de títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste Capítulo, o 

histórico escolar (quando não obrigatório) ou certidão/certificado da instituição que emitiu o documento, 

na qual certifica a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou 

informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título. 

29. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o cargo. Assim 

sendo, no caso de entrega de títulos previstos na tabela de títulos, que possam ser considerados requisito 

para o cargo, o candidato deverá entregar, de acordo com os itens deste Capítulo: 

a) o documento que comprova o título; e 

b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo. 

30. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e 

assinatura do responsável, data do documento, bem como: 

30.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a 

data da homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa; 

30.2. no caso de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a 

carga horária total e o período de realização ou a data de conclusão do curso; 

30.3. no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas 

horárias e as notas ou conceitos obtidos pelo aluno e, preferencialmente, o título do trabalho (tese ou 

dissertação). 

31. Os títulos de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades oficiais 

do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
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31.1. Os títulos obtidos no exterior não reconhecidos por universidades oficiais do Brasil não serão 

aceitos/avaliados. 

32. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma 

reconhecida e apresentação de um documento original de identificação, com foto, do procurador. Deverá 

ser entregue uma procuração por candidato, que ficará retida. 

33. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da homologação do resultado final deste Concurso Público, serão inutilizados. 

34. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da 

homologação deste Concurso Público, devendo ser encaminhada por Sedex ou Carta Registrada com AR 

(Aviso de Recebimento), à Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água 

Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05002-062, contendo a especificação deste Concurso Público. 

 

VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

1. DA PROVA OBJETIVA 

1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. 

1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = (Na x100) / Tq 

 

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

1.3. Será considerado habilitado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

50,00. 

1.4. Os candidatos ausentes na prova objetiva e os não habilitados na prova objetiva serão eliminados 

deste Concurso Público. 

 

2. DA PROVA DISCURSIVA (PEÇA PROCESSUAL E PARECER) 

2.1. Será corrigida a prova discursiva (peça processual e parecer) dos candidatos mais bem habilitados 

na prova objetiva, na seguinte proporção: 

a) ampla concorrência: dos 100 (cem) primeiros candidatos; 

b) lista especial – pessoas com deficiência: todos os que obtiverem 50% de acerto na prova 

objetiva, conforme Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado 

de São Paulo em 23/01/2014. 

2.1.1. Todos os candidatos empatados na última colocação terão sua prova discursiva (peça 

processual e parecer) corrigida. 

2.2.  A prova discursiva (peça processual e parecer) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) 

pontos, na seguinte conformidade: 

a) 50,00 pontos para a peça processual; 

b) 50,00 pontos para o parecer (25,00 pontos para cada parecer). 

2.2.1. Será considerado habilitado na prova discursiva (peça processual e parecer), o candidato que 

obtiver nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos, bem como não zerar em nenhuma de 

suas duas partes (peça processual e parecer). 
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2.3. Na prova discursiva (peça processual e parecer) serão analisados o conhecimento técnico, a 

adequação de legislação, o raciocínio jurídico, a fundamentação e consistência, a capacidade de 

interpretação e a exposição técnica. Serão considerados, ainda, a capacidade em desenvolver a peça 

apresentada com clareza, coerência e objetividade, a organização do texto e o domínio da norma-

padrão. 

2.4. Será atribuída nota 0 (zero) à prova discursiva (peça processual e parecer)  que: 

a) fugir ou tangenciar a proposta; 

b) apresentar peça jurídica/parecer inadequado à proposta; 

c) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não pertinente ao solicitado na 

proposta da peça processual/parecer que possa permitir a identificação do candidato; 

d) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

e) estiver faltando folhas; 

f) estiver em branco; 

g) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e 

palavras soltas ou em versos) ou não for redigida em língua portuguesa; 

h) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

i) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

j) fizer simples cópia da proposta. 

2.5. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo; 

e) for escrito a lápis. 

2.6. O candidato ausente na prova discursiva (peça processual e parecer), o não habilitado na prova 

discursiva (peça processual e parecer) ou aquele habilitado na prova objetiva, mas que não tiver sua 

prova discursiva (peça processual e parecer) corrigida, de acordo com o item 2.1. deste Capítulo, será 

eliminado deste Concurso Público. 

 

3. DA PROVA DE TÍTULOS 

3.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

3.2. Serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova discursiva (peça processual e 

parecer). 

3.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 

3.4. A pontuação da prova de títulos respeitará os valores constantes na tabela de títulos, observando-

se os comprovantes, os valores unitários e a pontuação máxima estabelecida no item 3.3. deste 

Capítulo, desprezando-se a pontuação acima desse limite. 

3.5. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de realização da prova de títulos, definida no 

primeiro Edital de Convocação para a prova de títulos, desconsideradas eventuais alterações dessa 

data ou reconvocações para essa prova. 

3.6. Cada título será considerado uma única vez. 

3.7. Tabela de Títulos: 
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TÍTULOS VALOR UNITÁRIO (pontos) COMPROVANTES 

Doutorado relacionado à área em 

que concorre. 
5,0 

 

Diploma e/ou certificado/certidão 

acompanhados de Histórico Escolar 

 

Mestrado relacionado à área em 

que concorre. 
2,5 

 

Diploma e/ou certificado/certidão 

acompanhados de Histórico Escolar 

 

 

Curso de Especialização, Nível 

Superior – Latu-Sensu com carga 

horária mínima de 360 horas, 

relacionado à área em que 

concorre. 

1,0 
Diploma e/ou certificado/certidão 

acompanhados de Histórico Escolar 

 

3.8. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato 

terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado deste Concurso 

Público. 

 

IX – DA PONTUAÇÃO FINAL 

1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá à somatória das notas obtidas na prova objetiva, 

na prova discursiva (peça processual e parecer) e na prova de títulos. 

 

X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de 

desempate adiante definidos: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota na prova discursiva (peça processual e parecer); 

c) que obtiver maior nota na prova de títulos; 

d) que tiver maior número de filhos menores; 

e) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008; 

g) persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

2.1. Não serão considerados, para os efeitos da alínea “d”, os filhos que exerçam qualquer atividade 

remunerada. 

3. Para aplicação dos critérios de desempate serão utilizadas as informações prestadas pelos candidatos no 

momento da inscrição, portanto, é importante que o candidato, no momento do preenchimento do cadastro, 

insira seus dados corretamente. 

4. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, a saber: 

a) lista prévia de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que 

concorrem como pessoas com deficiência; 
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b) lista prévia de classificação especial – pessoas com deficiência: contendo somente os candidatos 

classificados como pessoas com deficiência. 

4.1. Os candidatos constantes da lista prévia de classificação especial – pessoas com deficiência 

deverão submeter-se à exame médico específico e, se necessário, à junta médica, nos termos do 

Capítulo V – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

5. Não ocorrendo, neste Concurso, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como pessoas 

com deficiência, será elaborada somente a lista definitiva de classificação geral. 

 

XI – DOS RECURSOS 

1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento de solicitação de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição; 

b) o indeferimento de solicitação de participação com a condição de jurado; 

c) o indeferimento de solicitação de prova especial e/ou de solicitação de condições especiais para a 

realização das provas; 

d) o indeferimento de solicitação de inscrição como pessoa com deficiência; 

e) o indeferimento de solicitação de inclusão de nome social; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g) os resultados das provas; 

h) a classificação prévia. 

2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

data da publicação oficial ou do fato que lhe deu origem. 

3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 

técnico da Banca Examinadora. 

4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na respectiva página deste Concurso – 

a partir das 10 horas – bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, 

com o devido embasamento. 

6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na respectiva página 

deste Concurso, seguindo as instruções ali contidas. 

7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos 

em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às 

instruções constantes do link “Recursos” na página específica deste Concurso; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso contra a condição de jurado, ou contra a 

solicitação de prova especial e/ou contra a concessão de condições especiais para a realização das provas, 

ou contra a solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição, ou contra a inscrição como pessoa 

com deficiência, ou contra o gabarito da prova objetiva, ou contra o resultado das provas, ou contra a 

classificação prévia deste Concurso Público será publicada, oficialmente, no Diário Oficial de Santos e, 

divulgada, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

 

 



 

SECRETARIA DE GESTÃO 

  

 Palácio José Bonifácio 

Praça Visconde de  Mauá, s/n º - 4º andar 

Centro Histórico – Santos/ SP 

CEP: 11010-900 

Tel.: (13) 3201-5225 

 

 

 

8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise de recursos interpostos e, caso haja 

anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo(s) candidato(s) para uma nota/classificação superior ou 

inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do(s) candidato(s) que não obtiver(em) a nota 

mínima exigida para habilitação. 

9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, 

o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas definitivas das provas escritas, bem como a grade de correção da prova discursiva (peça 

processual e parecer). 

12. Os espelhos das folhas de respostas das provas escritas ficarão disponibilizados durante os respectivos 

períodos destinados à interposição de recurso. 

13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 

14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e no 

prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. 

15. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer 

outro meio além do previsto neste Edital. 

16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

XII – DA NOMEAÇÃO 

1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administração, conforme o número de vagas 

existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 10% 

das vagas existentes para os candidatos portadores de deficiência, conforme a Lei Municipal nº 2.412/2006. 

2. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 

exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 

realizado pela Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/ DEGEPAT/SEGES, por ocasião da nomeação. 

3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e a convocação 

para a posse do cargo será feita por meio do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá o horário, dia e local 

para apresentação do candidato. 

4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) não comparecer na data, horário e local definidos em quaisquer das convocações estabelecidas no 

item 3. deste Capítulo; 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de 

Santos; 

c) recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

das condições previstas no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 
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5.1. A Prefeitura Municipal de Santos, no momento do recebimento dos documentos, coletará a 

impressão digital do candidato na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da 

digital e/ou assinatura, coletados no dia da realização das provas. 

5.2. É facultado à Prefeitura Municipal de Santos exigir dos candidatos nomeados, além da 

documentação prevista no Capítulo II, outros documentos que julgar necessário. 

5.3. A falta de comprovação pelo candidato, das informações utilizadas inclusive para o desempate, 

descritas no Capítulo X, item 2., acarretará a anulação da portaria de nomeação.  

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial de Santos e, 

disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não sendo aceita a alegação de 

desconhecimento das normas deste Certame. 

1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Santos não se responsabilizam por qualquer 

procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 

Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o 

candidato que: 

a) não comparecer às provas, exceto à prova de títulos, conforme convocação publicada oficialmente no 

Diário Oficial de Santos e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, seja qual for o 

motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 3. do Capítulo 

VII; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 

sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 10. e 10.1. e suas 

alíneas, do Capítulo VII; 

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito ou 

fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal de sala a folha de respostas e/ou o caderno de questões da prova objetiva e/ou 

o da prova discursiva (peça processual e parecer), completos ou qualquer outro material de aplicação 

de provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital, nas 

retificações, caso haja, e no Edital de Convocação para a realização das provas; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
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m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas ou autoridades presentes; 

n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 

o) não devolver integralmente o material recebido caso se ausente antes do horário mínimo mencionado 

neste Edital; 

p) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

q) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

r) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de 

aplicação das provas. 

3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas no item 3., deste Capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

5. Caberá ao Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de Santos a homologação deste 

Concurso Público. 

6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, contados da data da publicação da 

homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Santos. 

8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Prefeitura 

Municipal de Santos. 

9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado oficialmente no Diário Oficial de Santos e disponibilizado, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP. 

10. A Prefeitura Municipal de Santos e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de 

viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem 

como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais da(s) 

prova(s). 

11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não 

caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 

prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e Prefeitura 

Municipal de Santos poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades 

de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 

serão objeto de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
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16. A Prefeitura Municipal de Santos e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste 

Concurso Público, sendo a própria publicação oficial no Diário Oficial de Santos e a disponibilização, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

17. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, 

serão publicados oficialmente no Diário Oficial de Santos, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

18. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

19. Durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

20. Salvo a exceção prevista no Capítulo III – DA CANDIDATA LACTANTE, durante a realização da(s) 

prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público, não será permitida a permanência de acompanhantes, 

terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova(s)/fase nos locais de aplicação, seja qual for o 

motivo alegado. 

21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Santos e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 

couber. 

22. A Prefeitura Municipal de Santos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

23. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das atribuições do cargo); 

b) o Anexo II (Do conteúdo programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social) 

d) o Anexo IV (Endereços da Prefeitura Municipal de Santos e da Fundação VUNESP). 

 
 

 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o 

Município.  

 

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

� Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do Edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. 

� Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no 

conteúdo programático. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

  

Direito Constitucional 

1. ESTADO. Origem. Formação. Conceito e elementos. Forma de Estado. Formas de Governo. Sistemas de 

Governo. 

2. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. Constituição e processo. Direito constitucional processual. 

Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de 

Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. 

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle 

Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação 

declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. 

Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de Constitucionalidade no âmbito estadual. 

WRITS CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de injunção. Mandado de segurança. 

Ações Constitucionais.  

3. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS.  

4. ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DO PODER. Federação. Características. Federação Brasileira. União. 

Competência da União. Regiões Administrativas e de Desenvolvimento. Estados-membros. Formação dos 

Estados-membros. Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões. Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Distrito Federal. 

Competência do Distrito Federal. Territórios Federais. Natureza Jurídica dos Territórios. Repartição das 

Competências. Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual.  

5. PODER LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, Estadual, 

Municipal, Distrital e dos Territórios. Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. 

Competência privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. Competência privativa do Senado 

Federal. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos Parlamentares. 

Federal, estadual e municipal e distrital.  Remuneração dos Parlamentares. Imunidades Parlamentares. 

Imunidade Material e Formal. Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do Mandato do 

Deputado ou Senador. Cassação e Extinção do Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do 

Mandato por ato de infidelidade partidária.  

6. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. Discussão e Aprovação. 

Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, Ordinárias e Delegadas, 

Medida Provisória, Decreto Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo 

Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos 

Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de Contas Municipais. 

Ministério Público de Contas. 

7. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder Executivo no âmbito federal, estadual, municipal, distrital e 

dos territórios. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. 

Conselho da República. Conselho de Defesa Nacional. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. 

Prisão. Imunidade Formal.  

8. PODER JUDICIÁRIO. Jurisdição. Função jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário. 

9. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos 

Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre 

Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. 

Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os 

mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e administrativa brasileira. 

10. ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação 

Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios.  
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11. ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. 

Intervenção do Estado. Da política urbana. Da política agrícola. 

12. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade 

Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do 

servidor público.  

13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 

Direito Administrativo 

1. Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico administrativo. Função 

pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse público. Interesse 

primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios constitucionais do direito administrativo 

expressos e implícitos.  

2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. Competências 

discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato 

administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização 

administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência.  

3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. 

Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas 

estatais: empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de 

programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. 

Acordos de cooperação.  

4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato 

de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de 

parceria. Lei Federal 9.790/99. OSCIPS. Lei Federal 13.019/14. 

5. Servidores públicos I. Conceito e classificação. Servidores estatais: servidores e empregados públicos. 

Normas constitucionais sobre os servidores estatais. Servidores públicos: conceito e regime jurídico. 

Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso público. Processo 

seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos servidos 

públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de servidores. 

Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. 

6. Servidores públicos II. Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência 

complementar. Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. 

Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo 

sumário, procedimento sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de 

servidor em estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos.  

7. Competência regulamentar. Decreto executivo. Regulamentos de execução; regulamentos de 

complementação técnica; regulamentos impróprios. Outros veículos introdutores de normas abstratas: 

resoluções, regimentos, portarias, instruções. Extinção dos regulamentos. Controle parlamentar e 

jurisdicional dos regulamentos.  

8. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato 

administrativo. Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. 

Elementos e pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e 

modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. convalidação. Efeitos dos vícios.  

9. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo 

administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 9.784/99. 

10. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. 

Princípios da licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. 

Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços.  
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11. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos 

administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. 

Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos 

administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios administrativos. 

12. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço público, 

usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei federal 9.394/96. Serviço 

de saúde e direito sanitário. Sistema único de saúde. Lei Federal nº 8.080/90. 

13. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação 

das concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder 

concedente. Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-

Privadas. Concessão administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. 

Responsabilidade do construtor e da Administração.  

14. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação 

administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial. 

15. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de 

polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas 

jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. 

16. Restrições, limitações e sacrifícios do direito de propriedade. Função social da posse e da propriedade. 

Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de desapropriação. Imissão provisória na posse. 

Justa indenização. Desistência da desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação 

de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. Tombamento.  

17. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de bens 

públicos. Utilização pelos administrados: autorização, permissão e concessão de uso. Concessão de direito 

real de uso. Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. Bens de pessoas ausentes. Herança jacente e vacante. 

Alienação de bens públicos.  

18. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de 

Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo 

Ministério Público 

19. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal 

por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de 

imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização 

administrativa e jurisdicional.  

20. Improbidade Administrativa - Lei Federal n.º 8.429/92. 

21. Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.º 101/00. 

22. Lei de Acesso à Informação - Lei Federal n.º 12.527/11. 

23. Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. 

24. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 

Direito Civil 

1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

2. Lei Complementar nº 95/98. 

3. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade.  

4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade 

do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico.  

5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 

6. Prescrição e decadência. 

7. Direito das obrigações. 
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8. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. 

Contratos preliminares e definitivos. Interpretação dos contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil 

de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, doação, locação, comodato, prestação de serviços, 

empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. 

9. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 

10. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 

11. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria 

da responsabilidade civil objetiva.  

12. Posse e detenção. 

13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para 

fins de moradia e concessão de direito real de uso. 

14. Propriedade. Função social da propriedade. MP 759/2016. 

15. Parcelamento do solo urbano. 

16. Direitos de vizinhança. 

17. Loteamento.  

18. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91. 

19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  

 

Direito Processual Civil 

1. O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. 

Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. Prerrogativas processuais da 

Fazenda Pública e do advogado público. 

2. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios 

determinadores. Competência internacional e interna. Competência originária dos Tribunais Superiores. 

Competência absoluta e relativa. Modificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de 

competência e de atribuições. Perpetuação da jurisdição. Prorrogação e prevenção.  

3. Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e 

procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, 

questões preliminares e prejudiciais. Valor da Causa. 

4. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 

5. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter 

antecedente. Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. Estabilização da tutela 

provisória de urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência. 

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  

6. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de 

liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 

7. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência 

liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: 

contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo.  

8. Resposta do Réu. Contestação. Reconvenção. Incidentes processuais. 

9. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. 

Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e 

julgamento.  

10. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da 

sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 

11. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. 

Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso 

Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. 
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12. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra a Fazenda Pública 

e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. 

13. Precedentes. Incidentes de resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso 

especial ou extraordinário repetitivo. 

14. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. 

15. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 

16. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Ação Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações 

Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

17. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 

Direitos Difusos e Coletivos 

1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito e formas de tutela.  

2. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. Termo de 

ajustamento de conduta (TAC). Fundos. 

3. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do processo civil coletivo. Princípios gerais do processo civil coletivo. 

Sistema de Vasos Comunicantes. Ações cabíveis. Legitimidade ativa e passiva. Interesse Processual. 

Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Competência. Litispendência, conexão e continência. Antecipação 

de tutela e outras medidas de urgência. Multas. Desistência. Transação.  Prova. Recursos. Sentença. 

Custas e demais encargos da sucumbência. Coisa Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. 

4. Tutela de outros direitos metaindividuais – leis e interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial 

(Lei nº 12.288/2010). Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei 

nº 13.146/2015, Decreto Legislativo nº 186/2008, Decreto nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). 

Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007, Decreto nº 7.217/2010). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 

11.340/2006). Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009). Meio Ambiente (Lei nº 9.795/99, 9.605/98, 

12.651/2012). Urbanismo (Lei nº 6.766/79, Lei nº 10.257/01). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990). 

5. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 

Direito Tributário e Financeiro 

1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios Gerais. Lei complementar em 

matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da Tributação). Imunidades 

Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras contribuições. Repartição das 

Receitas Tributárias. 

2. Código Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de 

melhoria. Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do 

Direito Tributário, vigência da legislação tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e 

integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito 

passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, 

responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito 

Tributário: lançamento tributário, modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário – modalidades; extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito 

tributário – modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração 

Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. 

3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória 

de Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação Consignatória em 

matéria tributária. Mandado de Segurança. 
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4. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. 

Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – 

conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração 

da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, 

execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e 

outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 

5. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 

6. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro 

nacional. 

7. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório 

alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização 

monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. 

Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de 

débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de 

precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. 

Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 

responsabilidade fiscal. 

8. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limitações 

impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita.  

9. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle 

jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. 

10. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 

Direito Penal e Direito Processual Penal 

1. Dos crimes contra a Administração Pública – (artigos 312 a 359-H e disposições finais – artigos 360 a 

361 do Código Penal). 

2. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e Decreto–lei nº 201/67 (prefeitos e vereadores) 

3. Lei nº 4.898/65 – Abuso de Autoridade 

4. Lei nº 8.137/90 – Crimes contra a ordem tributária 

5. Lei nº 8.666/93 (arts. 100 a 126) – Lei de Licitações 

6. Lei nº 9.504/97 - Normas para eleições. 

7. Súmulas dos Tribunais Superiores. 

 

Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho 

1. Direito do Trabalho: conceito, denominações, características, divisão, natureza jurídica, funções, 

autonomia, fundamentos, formação histórica, fontes, princípios, métodos de interpretação, integração e 

aplicação, renúncia e transação. 

2. Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. 

Horas in itinere. Sobreaviso. Prontidão. Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do 

trabalhador urbano. Intervalos intrajornadas. Intervalos interjornadas. Descanso semanal remunerado. 

Férias.  

3. Alteração, suspensão, interrupção do contrato de trabalho. 

4. Formas de extinção do contrato de trabalho: despedida por justa causa, despedida sem justa causa, 

pedido de demissão, rescisão indireta do contrato de trabalho, término do contrato por prazo determinado, 

morte do empregado, morte do empregador, cessação das atividades do empregador.  Extinção por acordo 

entre empregado e empregador. 

5. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho.  

6. Segurança e medicina do trabalho. Acidente do trabalho e moléstias ocupacionais. 

7. Processo do Trabalho: conceito, autonomia, princípios, natureza jurídica, fontes. 
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8. Aplicação, interpretação e integração das normas processuais trabalhistas. 

9. Organização e Competência da Justiça do Trabalho.  Ministério Público do Trabalho. 

10. Ação trabalhista: conceito, natureza jurídica, condições e elementos. 

11. Audiência no Processo do Trabalho. Arquivamento do processo.  Resposta do reclamado (contestação, 

exceções e reconvenção). Revelia e confissão. Conciliação. 

12. Provas, sentença e coisa julgada no processo do trabalho. Embargos de declaração. 

13. O sistema recursal trabalhista: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento, agravo de 

petição, embargos de divergência, embargos infringentes.  Recursos previstos no Código de Processo Civil 

aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso extraordinário. 

14. Liquidação de sentença e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e Impugnação à 

Sentença de Liquidação.  Embargos de terceiro.  Embargos à Arrematação.  Embargos à Adjudicação.  

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

15. Orientações jurisprudenciais do TST. Súmulas do STF, TST e STJ.  

 

Legislação Municipal 

1. Lei Orgânica do Município de Santos 

2. Estatuto do Funcionário Público do Município de Santos (Lei Municipal nº 4623/1984) 

3. Código Tributário do Município de Santos (Lei Municipal nº 3.750/1971) 

 

 

ANEXO III – REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos da Lei Complementar nº 873, de 05 de janeiro de 2015, eu, __________________________________ 

(nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do documento de identidade/R.G nº ___________________________, 

órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº __________________ , solicito a 

inclusão e uso do meu nome social _______________________________________________ (indicação do nome 

social), no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santos para provimento do cargo de Procurador.  

Estou ciente de que, quando das publicações dos resultados no Diário Oficial de Santos, e divulgações no site do 

VUNESP, será considerado meu nome civil. 

 

Cidade/UF, em  ____ de _________ de 2020. 

 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do(a) candidato(a)) 

 
 

ANEXO IV – DOS ENDEREÇOS 

 

1) Prefeitura Municipal de Santos: Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente do Trabalho – 

DEGEPAT -  Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal - SIAM 

Endereço: Rua João Pessoa, 130, Centro – Santos /SP 

Horário: dias úteis – das 9h00 às 17 horas 

Telefone: (13) 3213-7166 – de segunda-feira a sexta feira, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Site: www.santos.sp.gov.br 
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2) Fundação VUNESP 

Endereço: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: telefone: (11) 3874-6300 – em dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

 

Santos, 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Alessandra de Souza Franco 
Secretária Municipal de Gestão 

Em substituição 
 

 

 


